
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

MINUTA DO EDITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° XX/2021 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU - 
Estado do Pará, instituída através da Portaria n° 001/2021-GP-PMB de 04/01/2021, compostas 
pelos Servidores Públicos Municipais, ANDREY BETHOWEN DA COSTA PEREIRA, TONY 
EDUARDO DA SILVA e ANTONIO MARIA CAMPOS MACHADO - Membros Titulares, sob a 
presidência do primeiro, torna público que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, tipo: menor preço por Lote, regime: empreitada por preço global, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTES EM MADEIRA 
EM DIVERSAS LOCALIDADES E CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE 
RESERVATORIOS EM CONCRETO, NO MUNICIPIO DE BUJARU/PA, em sessão pública no 
dia xx de xxxxxxxxxxxx de 2021, às 10:00h no prédio da Prefeitura Municipal de Bujaru, na 
Sala da CPL, localizada na Av. Dom Pedro li, 38 - Centro, CEP: 68670-000 - Bujaru/Pá, 
obedecidas as seguintes condições: 

O procedimento Licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações da Lei 8.883, de 08 de junho de 1994, Lei Complementar 123/2006 e 
demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital. 

01. DO OBJETO 
1.1. A presente Tomada de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTES EM MADEIRA EM DIVERSAS LOCALIDADES E 
CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS EM CONCRETO, NO 
MUNICÍPIO DE BUJARU/PA, conforme descriminado nos Anexos do presente Edital, na qual 
contêm todas as particularidades para a execução do referido serviço, fazendo parte do presente 
edital, sendo que a empresa ganhadora do processo licitatório terá de estar apta a atender a 
todas as especificações técnicas de serviços contidas no mesmo. 

1.2. Na execução dos serviços, objeto do presente Edital, deverá ser observado, de modo geral, 
as Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas complementares e Particulares e 
outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, 
recomendações e determinações da fiscalização e, quando houver, da supervisão do órgão 
competente. 

1.3. Valor de Referência para Execução dos serviços por Lote: 
1.3.1. LOTE 01: REFORMA DE PONTES EM MADEIRA EM DIVERSAS LOCALIDADES, Valor 
de Referência R$ 302.812,25 (trezentos e dois mil, oitocentos e doze reais, vinte e cinco 
centavos); 

1.3.1.1. Relação das Pontes: 
Ponte São José -6,00 m - R$ 7.939,06; 
Ponte São Sebastião -16,00m- R$ 15.606,76; 
Ponte Vilage —PINA-6,00m - R$ 7.939,06; 
Ponte Santo Amaro- 10,00m- R$ 12.070,1191-
Ponte 

2.070,19;
Ponte São Bento- 8,00m- R$ 8.326,68; 
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Ponte Zabumba-6,00m —R$ 7.939,06; 
Ponte Santana-Puxador - 8,00m - R$ 8.326,68; 
Ponte Felipe-5,00 m- R$ 7.075,35; 
Ponte Querepene-6,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Ponta de Terra-12,00m-R$ 12.070,19; 
Ponte Perequete —Castanheiro-8,00m —R$ 8.326,68; 
Ponte Palmeirinha - 7,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Mateus-Baixo Igarapezinho -10,00m-R$12.070,19; 
Ponte Matapi - 7,00m —R$ 7.939,06; 
Ponte Mangueirão -6,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Januária-8,00m-R$ 8.326,68; 
Ponte Getúlio —Mariaí-10,00m-R$ 12.070,19; 
Ponte Elísio —castanheiro-7,50m —R$ 7.939,061- 
Ponte 

.939,06;
Ponte Chiquinho- casta nheiro-6,OOm-R$ 7.939,06; 
Ponte Deus é Amor-1 0,00m-R$ 12.070,19; 
Ponte Bom Intento-7,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Bandeiro-km 20-6,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Abacate-8,00m-R$ 8.326,68; 
Ponte Shakira-Tracuateua-8,50m-R$ 8.997,22; 
Ponte Matupiriteua-Guajará-miri-9,00m —R$ 8.997,22; 
Ponte Fábio —Tracuatéua-8,50m-R$ 8.997,22; 
Ponte Alto Curimbó-9,00m-R$ 8.997,22; 
Ponte Alto Igarapezinho-9,00m-R$ 8.997,22; 
Ponte Mariaí-guajará-17,00m-R$ 15.606,76; 
Ponte Sítio conceição-4,00m-R$ 7.075,35; 
Ponte Bom Jardim-9,00m-R$ 8.997,22; 
Ponte Antônio Machado - 5,00m-R$ 7.075,35; 
Ponte Nairo Barata-5,50m-R$ 7.075,35; 

1.3.2. LOTE 02: CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS EM 
CONCRETO, Valor de Referência R$ 309.209,60 (trezentos e nove mil, duzentos e nove 
reais e sessenta centavos); 

1.3.2.1. Relação dos Reservatórios: 
Reservatório 10.0001— (Taperaçu) - R$ 16.224,50. 
Reservatório 10.0001— (Patauateua) —R$ 16.224,50. 
Reservatório 10.0001— (Cocal) —R$ 16.224,50. 
Reservatório 10.0001— (São Lopes) - R$ 16.224,50. 
Reservatório 5.0001— (Igarapezinho) - R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Ponço - Traquateua)-R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Arena Mix)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Vila Nova - Guajara Miri)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Vila Curaua —Ramal de São Bento)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Vila do Papa Açucar)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (KM 17— Entrada do Ramal)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Vila Nova —Taco - Poeirão)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Ramal da Santana - Seu Dico)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Siveno - Traquateua)- R$ 13.314,31. 
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Reservatório 5.0001— (Sergio - Irmão do Rose)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Kaiti - Cavalinho)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Dona Saba -Traquateua)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Pratinha)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001— (Pedreira KM 23- Chiquinho)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 20.0001— (KM 22) -R$ 44.596,95. 

2. EDITAL E ANEXOS 
2.1. Local, hora e período para retirada do Edital, e Anexos: Sala do Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Bujaru, localizada na Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, CEP: 68670-
000, no horário das 8:00 as 12:00 horas, a partir de sua publicação, até a data anterior aquela 
estipulada para sua abertura, desde que a empresa tenha feito a visita técnica e o registro 
cadastral. 

2.2. São partes integrantes do edital: 
ANEXO 1: Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
ANEXO li: Cronograma de execução físico-financeiro 
ANEXO III: Planilha Orçamentaria 
ANEXO IV: Minuta de Contrato Administrativo 
ANEXO V: Modelo Carta Proposta 
ANEXO VI: Modelo Credenciamento/Procuração 
ANEXO VII: Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO VIII: Modelo Declaração de Cumprimento do Inc. XXXIII, do Art. 70  da Cf C/C Inc. V da 
Lei N° 8.666/93 
ANEXO IX: Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital e de Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos Da Qualificação 
ANEXO X: Certificado de Regularidade de Obras - CRO 
ANEXO XI: Atestado de Visita Técnica 
ANEXO XII: Termo de Recebimento de Edital 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação, na forma do art. 22, da lei n° 8.666/93, os interessados do 
ramo pertinente ao objeto desta tomada de preços, que estejam previamente cadastrados e 
habilitados parcialmente no Sistema de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Bujaru até 
o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, e obrigatorio a apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Bujaru no 
crede nciamento. 

3.2. Poderá participar da presente licitação toda e qualquer empresa brasileira que satisfaça 
plenamente todas as condições do presente Edital, e seus anexos. A participação na licitação 
implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste 
Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo 31, do art. 41, da Lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores. 

3.3. Não poderá participar da licitação: 
a) O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
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5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

d) Grupos de Sociedades e Consórcios; 

e) Empresa ou firma cujos diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionário, 
empregado ou ocupante de cargo comissionado nesta Prefeitura; 

f) Pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a Administração 
Municipal; Estadual e Federal; 

g) Empresas distintas, através de um único representante; 

h) Empresas suspensas ou impedidas de licitar ou que estiverem em regime de falência ou 
concordata. 

3.4. . As empresas licitantes devem possuir e apresentar o cartão/certificado digital em todos os 
atos processuais, ou ainda em qualquer momento quando solicitado, considerando a normativa 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará-TCM/PA, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade na assinatura digital dos atos administrativos, sob pena de inabilitação. 

4. CUSTOS DA LICITAÇÃO 
4.1. A Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de 
sua proposta. A Prefeitura Municipal de Bujaru, em nenhuma hipótese será responsável por tais 
custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

5. VISITA TÉCNICA 
5.1. A licitante é obrigada a visitar o local que ira ocorrer os serviços, nos dias xxJxxI2021 ou 
xxIxxJ2021, com saída da Prefeitura Municipal de Bujaru/CPL ás 9:00 hs, representada por 
seu Responsável Técnico (Engenheiro Civil ou Arquiteto e Eletricista) devidamente 
credenciado,  com o intuito de adquirir pleno conhecimento das condições e natureza dos 
trabalhos a executar, devendo a visita ser conduzida por técnico da Prefeitura Municipal de 
Bujaru. Após a visita, a Secretaria de Obras fornecerá as empresas presentes, em modelo 
próprio (ANEXO XI), ATESTADO DE VISITA que, obrigatoriamente, fará parte da documentação 
de habilitação da Licitante e onde deverá constar o número do Registro do CREAICAU do 
visitante. 

5.1.1. A visita técnica deverá ser agendada junto a Secretaria de Obras, com o Sr. Antônio 
Osvaldo dos Santos engenheiro responsável, sendo obedecidos os prazos para as mesmas. 

6. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DO EDITAL 
6.1. A Licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições e quadros, 
projetos, documentos - padrão, exigências, decretos, normas e especificações citados neste 
Edital, e em seus anexos. 

6.2. A Licitante deverá juntar aos documentos de habilitação, o termo de recebimento de edital 
(Anexo X1 1) e os Demais Anexos (V,VlI, VIII, IX). 
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6.3. Esclarecimentos sobre os Documentos: 
Os interessados poderão solicitar, até 24hs antes do início da licitação, quaisquer 
esclarecimentos e informações os quais deverão ser formalizados por escrito, devidamente 
assinadas, e protocolizadas no endereço da Prefeitura Municipal de Bujaru, indicado no "Aviso 
de Licitação". A Comissão Permanente de Licitação responderá por escrito, pelas mesmas vias 
os esclarecimentos solicitados. 

6.4. Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação da Documentação e Proposta 
de Preços correrão por conta e risco da Licitante. Documentação e Propostas que não 
atenderem aos requisitos dos documentos integrantes do Edital e seus anexos implicarão na 
inabilitação ou desclassificação da Licitante, ressalvados erros meramente formais que poderão 
ser consertados pela Presidente a fim de possibilitar a competitividade. 

6.5. Retificação dos Documentos 
Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas 
fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a 
emissão de uma errata, que será publicada nos órgãos competentes. 

6.6. Visando permitir aos licitantes, prazo razoável para levarem em conta a errata na 
preparação da Documentação e Proposta de Preços, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da lei, for julgado necessário. 

6.7. Impugnação do Edital 
A impugnação perante a Comissão Permanente de Licitação dos termos do Edital, quanto a 
possíveis falhas ou irregularidades que o viciarem, deverá se efetivar até o quinto dia útil que 
anteceder à data fixada para a licitação, sob pena de decair do direito de impugná-lo 
posteriormente. Tal impugnação deverá ser formalizada por escrito a Comissão Permanente de 
Licitação, mediante comunicação direta, protocolada junto à referida Comissão Permanente de 
Licitação. 

07— CREDENCIAMENTO: 

7.1 - Horário de credenciamento: de 09:00 hs. Ás 09:15 hs no dia xxIxxJ2021. 

7.2 - O licitante poderá vir representado por seu administrador/gerente ou por mandatário. 

7.3- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

7.4- Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma empresa. 

7.5 - Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação por meio de instrumento público, observando o seguinte: 

7.5.1 - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, devidamente munidos de: carteira de 
identidade ou documento legal equivalente e documento que o credencie a participar deste 
certame - procuração por instrumento público, com firma reconhecida, através da qual seja- lhe 
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atribuído poderes para apresentar proposta e praticar todos os atos em direito admitidos e 
pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

7.5.2 - No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o representante da 
empresa deverá apresentar o contrato social e sua última alteração, ou alteração contratual 
consolidada, ou documento equivalente atualizado, no ato do credenciamento juntamente com a 
carteira de identidade ou outro documento legal que o credencie. 

7.5.3 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 
identidade ou documento legal equivalente e cópia do respectivo Contrato Social e última 
alteração, ou alteração contratual consolidada, ou documento equivalente atualizado. Se o 
representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o 
instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários através 
de procuração. 

7.6 - O documento de credenciamento/procuração deverá obedecer ao modelo do Anexo VI. 

7.7 - O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, devendo obedecer ao modelo do Anexo VII, 
sob pena de inabilitação, deste Edital. 

7.8 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal, junto a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes à Tomada de 
Preço. 

7.9 - Os documentos necessários ao credenciamento de representante devem ser apresentados 
em cópia autenticada por cartório competente. 

7.10 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos de habilitação. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

8.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta. O licitador não será responsável por nenhum destes custos, independentemente do 
desenvolvimento do processo licitatório. 

8.2. A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na data e na 
hora fixados neste Edital os envelopes individualizados que deverão estar fechados e inviolados 
no papel timbrado da empresa, além da razão social da licitante, contendo em sua parte frontal 
os seguintes dizeres: 

a) Envelope n° 01: contendo a documentação relativa para HABILITAÇÃO com a inscrição: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° XX/2021 
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HABILITAÇÃO"; 

 

b) Envelope n° 02: contendo a PROPOSTA FINANCEIRA POR LOTE, em conformidade com 
item 10 deste Edital com a inscrição: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° XX/2021 
"PROPOSTA FINANCEIRA POR LOTE"; 

8.3. No dia xx de xxxxxxxxxxxxx de 2021, às 09:00 horas, será iniciado o processo, com 
ponderação de 15 minutos para o credenciamento. Após esse prazo, nenhuma proposta será 
recebida. 

8.4. A Habilitação e Proposta deverão ser escritos em língua portuguesa e estar livres de 
qualquer emenda ou rasura. 

8.5. Todos os volumes deverão ser encadernados, preferencialmente em espiral contínua, com 
todas as folhas em ordem crescente, apresentando ao final um Termo de Encerramento, 
devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número da licitação e o 
objeto da obra em licitação. 

8.6. Termos de Encerramento 
Para cada volume apresentado (Documentação e Proposta), a licitante deverá apresentar um 
Termo de Encerramento declarando, obrigatoriamente, o número de documentos que o 
compõem. 

09. HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para 
que se verifique eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

• Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em envelope 
lacrado e identificado, e conter a listagem a seguir: 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Cédula de identidade dos responsáveis legais da empresa; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada; 

f) Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada; 

g) Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada; 

h) Declaração de plena submissão às condições e exigências deste Edital em todas as fases da 
licitação; 

i) Declaração de assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição as 
condições estabelecidas no Edital; 

j) Declaração de reconhecimento do direito da Administração Pública paralisar ou suspender a 
execução dos serviços na forma da Lei; 

k) Declaração de concordância em firmar o contrato administrativo para a execução dos serviços 
propostos, pelos respectivos preços, mediante regular convocação; 

1) Declaração do prazo de validade da proposta, a qual deverá ser no mínimo, 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data aprazada para sua apresentação. 

m) As exigências constantes das letras h a i devem ser apresentadas conforme Termo de 
Compromisso anexo ao Edital. 

n) Certificado de Regularidade de Obras - CRO, emitido pela Secretaria de Obras e Viação 
atestando que a empresa licitante não se encontra com pendências perante a Prefeitura 
Municipal de Bujaru/PA, até 02 (Dois) dias úteis antes da data designada para abertura da 
sessão pública. 

9.3. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda, juntamente com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, pertinente ao seu ramo 
de atividade o objeto, atual; 
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c) Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
(site:www. caixa. gov. br); 

d) Certidão de Débitos Relativos à Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União 
(site:www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais (Tributária e não tributária). 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (valores mobiliários e imobiliários) do 
domicilio ou sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 10  de maio de 
1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.qov.br, e acompanhado da CENIT, 
Certidão Negativa de Infração Trabalhista; 

Observação: Não serão aceitas certidões positivas de debito, exceto quando constar na 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DO CREA/CAU da Licitante e de seu(s) 
responsável (eis) técnico(s), de sua respectiva Região, com validade à data de apresentação da 
proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. No caso de 
licitantes domiciliados em outros Estados, o Certificado de Registro emitido pelo CRENCAU da 
respectiva Região de origem deverá conter o visto do CREAICAU-PA, constando nesta certidão 
como responsável técnico o Engenheiro Civil; 

b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega das propostas, profissional de nível 
superior, detentor de Certidão de Acervo Técnico-CAT acompanhadas de atestados de 
execução, de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. O responsável técnico 
indicado deverá ser o mesmo dos atestados de capacidade técnico-profissional apresentados. 
No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, ambos 
serão inabilitados. 

c) Relação dos equipamentos necessários para execução das obras ou serviços de que trata o 
projeto de engenharia, aos quais estarão sujeitos à vistoria "in loco" pela Prefeitura Municipal de 
Bujaru, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

d) A licitante deverá comprovar através de certidão ou registro de quitação emitida pelo 
Conselho a qual esta inscrito que possuem em seu quadro técnico Engenheiro (a) Civil ou 
Arquiteto (a) e Eletricista para atuar como responsável técnico da empresa. 
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e) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de um licitante, fato este 
que inabilitará todos os envolvidos. 

O Apresentar declaração expressa que se compromete a atender às determinações da 
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e de que prestará toda assistência e 
colaborações necessárias ao atendimento à fiscalização das obras. 

g) Apresentar Declaração do Licitante de que recebeu os documentos, que se inteirou dos dados 
indispensáveis à apresentação da proposta, que tem pleno conhecimento do projeto básico, das 
especificações, das condições e da natureza do trabalho a ser executado, e que os preços 
propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos 
serviços, declarando ter pleno conhecimento do projeto básico e suas especificações. 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentadas na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade são indispensáveis, devidamente registrado na Junta Comercial competente. Com  
base nos dados extraídos do Balanço será validada a capacidade financeira da empresa. 

a.1) Importante: Apresentação da certidão de regularidade Profissional do contador (a), devendo 
estar valida na data do certame. 

b) A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores: 
Liquidez Corrente (LC) expressado da seguinte forma: 

Ativo Circulante 
LC= 
Passivo Circulante 

c) Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender, 
obrigatoriamente, o seguinte requisito: LC maior ou igual a 1 (um). 

d) Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos acima 
estabelecidos. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha balanço final de 
exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações contábeis envolvendo 
seus direitos, obrigações e patrimônio liquido relativos ao período de sua existência. 

f) A documentação necessária para comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da 
Licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço Patrimonial, 
referido ao último exercício encerrado, acompanhadas da publicação em Diário Oficial do 
balanço referente ao exercício encerrado quando se tratar de Sociedade Anônima, ou o registro 
de arquivamento na Junta Comercial do local da sede da Empresa, quando se tratar de 
sociedade comercial por cota de responsabilidade limitada. 

g) Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço fiscal foi 
transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha 
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de abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência pretendida e Folha de 
encerramento. 

h) A Licitante deverá comprovar, no dia da apresentação da proposta, que possui capital social 
integralizado mínimo, de valor igual ou superior ao valor licitado. 

i) - O Capital Social integralizado mínimo será aceito de 10% (dez por cento) do valor de 
referência da obra. 

j) A Licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação, apresentar as memórias de 
cálculo relativas a todos os dados apresentados, com relação à qualificação econômico-
financeira, a saber: 
- Índices Financeiros; 
- Atualização do Capital Social Integralizado (se for o caso). 

k) Apresentar recolhimento de garantia de participação correspondente a 1 % (um por cento) do 
valor de referência da Obra licitada, prestadas através de Cheque no nome da empresa, Moeda 
Corrente Legal do País ou Carta de Fiança Bancária ou Seguro Garantia e deverá ser recolhida 
junto a Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bujaru. Os títulos da dívida 
pública devem informar claramente seu prazo de validade bem como seu valor de face. 

1) As garantias de que trata o item anterior, poderão ser levantadas pelos licitantes não 
vencedores, a partir da homologação do resultado final da licitação. 

m) Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências 
e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na 
própria certidão. 

n) Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

o) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica e do ente federal. 

9.6. Carta da Empresa Licitante 
A documentação deverá ser acompanhada por uma carta assinada por Diretor (es), ou pessoa 
legalmente habilitada (procuração por instrumento público) e declarar o seguinte: 

a) estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer informações complementares 
solicitadas pela Prefeitura Municipal de Bujaru/PA; 

b) que executará as obras de acordo com o Projeto e as Especificações fornecidas às quais 
alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado ou não e materiais necessários, e 
que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado; 

c) que se compromete a dispor para emprego imediato os equipamentos necessários e 
relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização; 
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d) que a qualquer momento e por necessidade das obras, fará a alocação de qualquer tipo de 
equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da 
Prefeitura Municipal de Bujaru, sem ônus de mobilização para esta ainda que não previsto, em 
prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação; 

e) que se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, a partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Estado e Jornal de Grande Circulação; 

f) que seu responsável técnico visitou o local da obra em licitação, inclusive com apresentação 
do atestado referido no item 05; 

g) que executará a obra de acordo com os prazos estabelecidos no presente Edital; 

h) que, caso vencedor do certame, cumprirá fielmente as disposições concernentes a NR-18, 
Norma Regulamentadora que estabelece diretrizes de ordem administrativa e planejamento 
organizacional, que respaldam a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos 
de segurança dos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da 
construção. 

9.7. A não apresentação de qualquer documento exigido implicará na inabilitação do licitante. 

9.8. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.9. Salvo aqueles documentos que por sua própria natureza tenham validade indeterminada, 
todos os demais somente serão considerados válidos (aceitos) se emitidos em no máximo 90 
(noventa) dias da data de realização desta Licitação, caso não tenham prazo de validade neles 
consignado. 

9.10. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o licitante for a matriz, e em 
nome da filial, se o licitante for a filial. 

9.11. Poderá ainda o licitante, se filial, apresentar aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Caso a filial, licitante habilitado, posteriormente se apresente impossibilitada de 
providenciar o faturamento pertinente, este deverá ser efetuado pela matriz do licitante, 
mediante prévia justificativa aceita pela CPL. 

9.13. As licitantes deverão manter válidos, durante todo o procedimento licitatório, os 
documentos apresentados para habilitação, sendo exigida essa condição para assinatura do 
Contrato. 

9.14. Os documentos exigidos não poderão ser substituídos por nenhum tipo de protocolo. 

9.15. Os documentos de Habilitação devem ser apresentados em copia autenticada por cartório 
competente. 
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10. PROPOSTA DE PREÇOS POR LOTE— ENVELOPE N°2 
Proclamando o resultado da sessão anterior sem interposição de recurso ou após sua 
denegação/apreciação pela Comissão serão abertos os envelopes de Proposta de Preços por 
Lote, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para vistas 
juntamente com a Comissão, quando se passará à análise e julgamento das mesmas. 

10.1. Para a Proposta de Preços por Lote, exigir-se-á dos interessados o seguinte: 
10.1.1. Carta endereçada à Comissão Permanente de Licitações, em papel timbrado da 
empresa, contendo: nome, endereço completo, número da Licitação, conforme modelo 
constante no Anexo V, relacionando ainda, os seguintes itens: 

a) Preço Global por Lote em valor numérico e por extenso; 
b) Prazo de execução dos serviços; 
c) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias. 

10.1.2. Será exigida das proponentes a apresentação: 
As planilhas de preços e cronograma de execução, memorial de calculo, composição de preço 
unitário, composição do BDI e encargos sociais do objeto desta licitação, constantes da proposta 
comercial, deverão ser assinados e carimbados pelo representante legal da empresa e pelo (s) 
responsável (s) técnico (s) da licitante, com registro atualizado e anuidade paga. 

10.1.3. Cronograma Físico-Financeiro deverá conter: 
a) Distribuição das etapas ou serviços ao longo do prazo de execução; 
b) Valores da etapa de execução ao longo do tempo; 
c) Acumulado mensal e acumulado geral. 

10.1.4. Composição de preço unitário de cada planilha orçamentaria, exigida pelo GEOBRAS do 
TC M/PA. 

10.2. Desclassificação das Propostas 
Examinados os conteúdos das Propostas de Preços pela Comissão Permanente de Licitação 
serão consideradas desclassificadas aquelas que: 

10.2.1. Cujo preço final proposto para os serviços seja manifestamente excessivo ou 
inexequível. Será considerada excessiva aquela proposta cujo preço seja maior ao valor 
estimado pela Secretaria Municipal de Obras. Será considerado manifestamente inexequível as 
propostas apresentadas nos termos da Lei No. 9.648, de 27 de maio de 1998, valores inferiores 
em 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração ou; 

b) valor orçado pela Administração Municipal. 

10.2.2. Aquelas que não atenderam as exigências do ato convocatório da licitação, bem como 
as que não apresentarem a cotação de qualquer dos itens da obra (exceto aqueles itens que 
estiverem com quantidades zeros) ou que alterem as quantidades constantes das planilhas. 
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10.2.3. Aquelas que as propostas apresentarem com omissões, rasuras, entrelinhas, erros 
substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos irrisórios, de valor zero ou incompatíveis, 
comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou ainda cujos 
elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os indicadores 
para a avaliação determinados e estabelecidos neste Edital. 

10.3. Correção Admissível 
Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros 
numéricos nas Propostas de Preços por Lote, sendo estes não significativos, proceder-se-á as 
correções necessárias para a apuração do preço final da Proposta por Lote, obedecendo as 
seguintes disposições: 

10.3.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

10.3.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 
preços unitários, a Comissão procederá à correção dos subtotais, mantidos os preços unitários 
constantes das propostas alterando em consequência o valor da proposta; 

10.3.3. Incorreção nos somatórios, admitidos, desde que não significativos e a proposta sendo 
vencedora, caberá à retificação também do Cronograma Físico-Financeiro com a 
correspondente adequação. 

10.4. Julgamento das Propostas de Preços 
10.4.1. As propostas de preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classificadas por 
ordem crescente dos eventualmente corrigidos. 

10.4.2. Para efeito de julgamento das Propostas de Preços classificadas, será utilizado o critério 
de "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", sendo considerada vencedora aquela representada 
pelo menor preço final apurado para a execução da obra e classificando-se as demais na ordem 
crescente dos valores das propostas apresentadas. 

10.5. Critério de Desempate 
No caso de empate entre as propostas de menor preço, será apurada a vencedora através de 
sorteio em ato público a ser procedido pela Comissão Permanente de Licitação. 

11. CLASSIFICAÇÃO FINAL 
11.1. Proclamando o resultado final da licitação, promoverá a Comissão Permanente de 
Licitação, a remessa dos autos à autoridade competente com vistas à deliberação final, dando 
ciência à empresa melhor qualificada e promovendo a sua Divulgação. 

12. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
12.1. Após a deliberação final pela autoridade competente, constatada a sua regularidade, 
proceder-se-á à homologação do procedimento licitatório e adjudicação do objeto à proponente 
vencedora com posterior divulgação nos órgãos competentes. 

13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Convocação e Celebração do Contrato: 
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Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do termo contratual, é dado 
à adjudicatória o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento 
pelo órgão competente, para no local indicado, firmar o instrumento de contrato. 

13.2. Não Atendimento a Convocação 
É facultado à Administração Municipal, quando o convocado não assinar o termo do Contrato no 
prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço e assim sucessivamente ou revogar a licitação. 

13.3. Instrumento e Condições de Contrato 
O contrato administrativo a ser celebrado, observará rigorosamente as condições estabelecidas 
neste Edital e em conformidade com Minuta (modelo do Anexo IV). 

13.4. Garantia Contratual de Execução 
13.4.1. Para assinatura do contrato administrativo, objeto desta licitação, será exigida da 
proponente vencedora, a título de garantia contratual, caução correspondente à 1% (um por 
cento) do valor do contrato administrativo, no ato da assinatura do mesmo, sendo-lhe facultativo 
prestá-la mediante caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro 
garantia, respeitando-se as seguintes condições: 

13.4.2. - A empresa que tenha sido declarada vencedora da licitação e adjudicatária do seu 
objeto poderá optar pelo procedimento de devolução da garantia de participação. (Conforme 
disposição na alínea L) do item 9.5, ou aproveitá-la como parte da garantia de execução 
contratual a que alude a Lei Federal n° 8.666/93, art. 56, parágrafo 41, e suas alterações 
posteriores, mediante complementação de valores e do período de validade, se for o caso. 
a) Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, fica a sua prestação 
condicionada à aceitação pela administração da instituição bancária garantidora. 

b) Os valores das cauções feitas em dinheiro ou documentos que a constituem serão devolvidos 
ou baixados na mesma forma como foram prestados mediante solicitação pela licitante. 

c) Os valores das cauções prestadas serão devolvidos à adjudicatária, conforme disposição na 
alínea L) do item 9.5. 

d) A caução e seus reforços responderão pelo inadimplemento das condições contratuais pela 
entrega incompleta dos serviços e pelas eventuais multas ou penalidades independentes de 
quaisquer outros atos legais. 

13.4.3. Mobilização e Instalações Provisórias 
Será permitido cotar preço, a título de mobilização e instalações provisórias e canteiros de 
obras, não podendo exceder o seu valor a 5%(cinco por cento) do valor total da proposta. 

13.5. Extinção Antecipada do Contrato Administrativo 
A Administração Municipal, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo 
Contratual: 

a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses lançadas na seção V. Art. 78, 
incisos 1 à XIII, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração Municipal. 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

13.6. Da Alteração do Contrato Administrativo 
O Contrato Administrativo decorrente deste Edital poderá ser devidamente justificado conforme 
Art. 65, da Lei Federal 8.666/93. 

13.7. Recebimento do Objeto 
Executando o Contrato Administrativo, seu objeto será recebido conforme disposto no inciso 1, 
alíneas "a" e "b", do artigo 73, inciso III e parágrafo único, do art. 74, da Lei Federal 8.666/93 
(Licitações e Contratos Administrativos). 

14. PRAZOS REGULAMENTARES 
14.1. Para Assinar o Contrato Administrativo 
A Licitante vencedora deverá comparecer para prestar caução, assinar o contrato e retirar o 
respectivo instrumento contratual dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação feita pela Comissão Permanente de Licitação. E de responsabilidade do contratado a 
publicação do extrato do instrumento contratual nos órgãos competentes, na forma do § 3.0,art. 
33, do Decreto 93872/86. 

14.2. Para Início dos Serviços 
O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da assinatura 
da ordem de serviço. O contratado administrativo obriga-se a promover a anotação do contrato 
no CREA com jurisdição do local da obra (Lei 6.496/77, art. 1.0). 

14.3. Ordem de Serviço 
Deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados do 
prazo da publicação do extrato para início. A ordem de serviço não expedida neste prazo será 
considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo. 

14.4. Para Conclusão 
14.4.1. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos da seguinte forma: 

14.4.1.1. LOTE 01: REFORMA DE PONTES EM MADEIRA EM DIVERSAS LOCALIDADES 
(Ponte São José -6,00 m, Ponte São Sebastião -16,00m, Ponte Vilage —PINA-6,00m, Ponte 
Santo Amaro- 1 0,OOm, Ponte São Bento- 8,00m ,Ponte Zabumba-6,00m ,Ponte Santana-Puxador 
,Ponte Felipe-5,00 m, Ponte Querepene-6,00m, Ponte Ponta de Terra-12,00m, Ponte Perequete 
—Castanheiro-8,00m, Ponte Palmeirinha —Ponte Mateus-Baixo Igarapezinho - Ponte Matapí - 
7,00m —Ponte Mangueirão -6,00m- Ponte Januária-8,00m- Ponte Getúlio —Mariaí- Ponte Elísio - 
castanheiro-7,50m —Ponte Chiquinho- castanheiro-6,00m- Ponte Deus é Amor-10, 00m-Ponte 
Bom lntento-7,00m- Ponte Bandeiro-km 20-6,00m- Ponte Abacate-8,00m-Ponte Shakira-
Tracuateua-8,50m- Ponte Matupiriteua-Guajará-miri-9,00m —Ponte Fábio —Tracuatéua-8,50m-
Ponte Alto Curimbó-9,00m- Ponte Alto lgarapezinho-9,00m-Ponte Mariaí-guajará-17,00m- Ponte 
Sítio conceição-4,OOm-Ponte Bom Jardim-9,00m-Ponte Antônio Machado - 5,00m-Ponte Nairo 
Barata-5,50m) 0 Prazo de Execução da Obra e de 30(trinta) dias para cada Ponte, contados 
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em consecutivos, consecutivos, a partir da data da primeira ordem de serviço, expedida pelo órgão 
contratante; 

14.4.1.2. LOTE 02: CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE RESERVATóRIOS EM 
CONCRETO (Reservatório 10.0001— (Taperaçu) - Reservatório 10.0001— (Patauateua) - 
Reservatório 10.0001— (Cocal) —Reservatório 10.0001— (São Lopes) - Reservatório 5.0001— 
(Igarapezinho) - Reservatório 5.0001— (Ponço - Traquateua)-Reservatório 5.0001— (Arena Mix)-
Reservatório 5.0001— (Vila Nova - Guajara Miri)- Reservatório 5.0001— (Vila Curaua - Ramal de 
São Bento)- Reservatório 5.0001— (Vila do Papa Açucar)- Reservatório 5.0001— (KM 17 - Entrada 
do Ramal)-Reservatório 5.0001— (Vila Nova - Taco - Poeirão)- Reservatório 5.0001— (Ramal da 
Santana - Seu Dico)- Reservatório 5.0001— (Siveno - Traquateua)- Reservatório 5.0001— (Sergio - 
Irmão do Rose)-Reservatório 5.0001— (Kaiti - Cavalinho)- Reservatório 5.0001— (Dona Saba - 
Traquateua)- Reservatório 5.0001— (Pratinha)- Reservatório 5.0001— (Pedreira KM 23 - Chiquinho)-
Reservatório 20.0001— (KM 22). Prazo de Execução da Obra e de 30(trinta) dias para cada 
reservatorio, contados em consecutivos, a partir da data da primeira ordem de serviço, 
expedida pelo órgão contratante; 

14.5. Prorrogação dos prazos 
O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado desde que solicitado à autoridade 
competente, num prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do término contratual, comprovada a 
justa causa ou motivos de força maior, devidamente justificados. 

14.6. Outros procedimentos 
Na hipótese da Administração Municipal não assinar contrato administrativo com a empresa ou 
com outra, na ordem de classificação no prazo de 90 (noventa) dias, ficam estas liberadas de 
quaisquer compromissos assumidos. 

15. MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Da 11  liberação financeira, deverão acompanhar as mesmas: 
a) Comprovante de registro no CRENPA do respectivo Contrato e Anotação de 
Responsabilidade Técnica (A.R.T.) de execução da empresa e do profissional. 
b) Relação dos trabalhadores executantes da obra, bem como comprovante de pagamento do 
INSS e FGTS dos mesmos, assim como comprovante das verbas trabalhistas de todos. 

15.1. Para fins de liberação e pagamento da 20(segunda) medição em diante deverá 
acompanhar as mesmas os respectivos comprovantes de recolhimento dos Encargos Sociais. 

15.2. As medições serão elaboradas mediante avaliações periódicas dos serviços executados, 
com base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, acompanhados do relatório emitido 
pela fiscalização da obra. 

15.3. As medições serão processadas e efetuadas seus pagamentos até o 50  (quinto) dia útil da 
data de cada medição efetuada. 

15.4. No caso da suspensão dos desembolsos por parte do órgão competente, a CONTRATADA 
estará no seu direito de paralisar a obra ate que a situação seja normalizada. Neste caso, o 
prazo da obra será aditado do número de dias que a mesma permanecer desmobilizada. 
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15.5. O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante deverá atender as exigências 
deste Edital e seus anexos, a ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços, 
objeto desta licitação e deverá ser apresentado até 10 (dez) dias corridos após a publicação do 
extrato do Contrato Administrativo no Diário Oficial do Estado e Jornal de Grande Circulação, 
com base nesse cronograma da licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo 
com a programação básica e financeira existente na ocasião devendo, porém, os serviços serem 
executados de acordo com o prazo especificado no Edital. Este ajuste poderá se repetir, 
gerando novos cronogramas desde que devidamente justificado pelo Fiscal e aprovado 
necessariamente pelo Secretário de Obras, devendo os mesmos receberem números 
sequenciais. 

16. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos e 
especificações fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. 

16.1 - Durante a execução dos serviços e obras a CONTRATADA deverá: 

16.1.1 Apresentar para aprovação da fiscalização, projeto de executivo do canteiro de obras, 
atendendo à legislação vigente e em conformidade com as normas da Delegacia Regional do 
Trabalho - DRT - e com a Resolução 307do CONAMA, de 05/07/2002, relativa à gestão de 
resíduos sólidos. 

16.1.2 - Ter à frente dos serviços: responsável técnico devidamente habilitado; mestre de obras 
ou encarregado, que deverá permanecem o serviço durante todas as horas de trabalho; e 
pessoal especializado de comprovada competência. A substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA por solicitação da fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência. 

16.1.3 - A empresa manterá no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de todas as 
ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a CONTRATADA e a 
fiscalização. 

16.1.4 - Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a CONTRATADA 
deverá obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e às 
concessionárias de serviços públicos para a execução destes serviços, bem como, após sua 
execução, os documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes órgãos e 
concessionárias. 

16.1.5 - Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico/financeiro e planilha 
orçamentária aprovados/ elaborados pela Secretaria Municipal de Obras, através da fiscalização 
da obra, não se admitindo o pagamento de materiais entregues, mas somente de serviços 
executados. 

16.1.6 - Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em 
tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

16.1.7 - Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 
inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 
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16.1.8 - Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo à mantê-la perfeitamente 
informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

16.1.9 - Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 
FISCALIZAÇÃO; 

16.1.10 - Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO qualquer ocorrência de fato anormal ou 
extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

16.1.11 - No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através deste Caderno de Encargos e Especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser 
obrigatória e oficialmente consultada para que tome as devidas providências. 

16.1.12 - Realizar, sempre que for solicitado através de laboratórios previamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

16.1.13 - Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 
vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 
executivas; 

16.1.14 -A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha causara terceiros 
ou ao patrimônio, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte dessa Municipalidade. 

16.1.15 - Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 
pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias dos trabalhos, deixando 
todas as áreas dos serviços limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 

16.1.16 - A CONTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de obras, 
sendo que a guarda de materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais 
componentes necessários à execução da obra fica a cargo da CONTRATADA, sendo a mesma 
responsável por qualquer sinistro que acarrete prejuízo material e/ou financeiro que possa 
ocorrer durante a execução dos serviços. 

17- NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES: 
17.1 - Normas da ABNT e do INMETRO; 

17.2 - Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
Inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

17.3 - Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 

Caso sejam observadas quaisquer discrepâncias entre a indicação das Normas Técnicas, 
e os procedimentos de execução indicados nesse Caderno de Encargos, a CONTRATADA 
deve seguir a orientação das Normas Técnicas da ABNT. 
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18 - MATERIAIS 
18.1 - Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA. 

18.2 - Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente de primeira 
qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas nestas Especificações e 
Projetos. 

18.3 - Cada partida de material deverá, além de outras averiguações, ser comparado com a 
respectiva amostra, previamente aprovada. 

18.4 - Nas Especificações e Projetos, a identificação de materiais ou equipamentos por 
determinada marca, implica apenas, a caracterização de uma analogia, ficando a distinção entre 
equivalência e semelhança subordinada aos critérios de analogia deste caderno de encargos. 

19. CRITÉRIOS DE ANALOGIA 
19.1 - Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns 
dos materiais especificados nestas Especificações ou Projetos, a substituição obedecerá ao 
disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização, por 
escrito, da FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular e será regulada pelo critério de analogia 
definido a seguir: 

19.1.1 - Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência 
se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas 
na Especificação ou no Serviço que a eles se refiram. 

19.1.2 - Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou semelhança 
se desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as mesmas características 
exigidas na Especificação ou no Serviço que a eles se refiram. 

19.1.3 - O critério de analogia referido será estabelecido em cada caso pela FISCALIZAÇÃO - 
sendo obrigatória que a solicitação prévia da CONTRATADA para emprego de análogos seja 
acompanhada pelo Laudo Técnico sobre Equivalência do IPT —sendo objeto de registro no 
"Diário de Obras". 

20 - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS: 
A empresa CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no canteiro/local onde 
serão executados os serviços, além da conscientização e sensibilização da mão-de-obra e 
introdução de rotinas de segregação/armazenamento dos resíduos e a organização dos seus 
fluxos. 

21 - PROJETOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DOS SERVIÇOS E OBRAS 
21.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e 
instruções contidas nos anexos. 

21.2 - Os projetos e planilhas orçamentárias (materiais, serviços, quantitativos e preços) 
apresentados pela Secretaria de Obras são orientai-vos, cabendo à CONTRATADA, antes do 
inicio dos serviços, analisar e endossar todos os dados, diretrizes e exiguidade destes projetos e 
planilhas, apontando com antecedência os pontos com que eventualmente possa discordar, para 
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que a FISCALIZAÇÃO efetue a análise desses pontos em discordância e emita um parecer 
indicando a solução que será aplicada. 

21.3 - Compete à CONTRATADA fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso 
exame das condições locais, averiguar os serviços e materiais a empregar. 

21.4 - Qualquer dúvida ou irregularidade observada nos projetos, especificações e planilha 
orçamentária deverá ser previamente esclarecida junto a Secretaria de Obras, visto que, após 
apresentada a proposta técnica e financeira, a Secretaria de Obras não acolherá nenhuma 
reivindicação. 

21.5 - Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo CONTRATANTE será 
efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Obras, 
respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato. 

21.6 - A CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO toda e 
qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na 
execução dos serviços e obras objeto do contrato. 

22 - RESPONSABILIDADE 
22.1 - Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá: 
22.1.1 - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.° 6496/77; 
22.1.2 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos 
serviços objeto do contrato; 
22.1.3 - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços. 
22.1.4 - Cumprirá a cada área técnica ou especialidade o desenvolvimento do Projeto específico 
correspondente, sendo a responsabilidade pela elaboração dos projetos, será de profissionais 
ou empresas legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA. 
22.1.4 - O autor ou autores deverão assinar todas as peças gráficas que compõem os projetos 
específicos, indicando os números de inscrição e das ART's efetuadas nos Órgãos de 
regulamentação profissional, sendo que esses Projetos Complementares são de inteira 
responsabilidade dos seus autores. 
22.1.5 - Ainda que o encaminhamento para aprovação formal nos diversos órgãos de 
CONTRATANTE e controle, como Prefeitura Municipal, entidades de proteção Sanitária e do 
Meio Ambiente, não seja realizado diretamente pelo autor do Projeto, será de sua 
responsabilidade a introdução das modificações necessárias à sua aprovação. A aprovação do 
Projeto não eximirá os autores do Projeto das responsabilidades estabelecidas pelas normas, 
regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais. 

23- REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
23.1. Os preços são fixos irreajustáveis de acordo com a Lei 8.880, de maio de 1994, no prazo 
de vigência igual ou inferior a 01 (um) ano, sendo que o prazo de execução dos serviços é de 01 
(um) mês. 
232. Os critérios para correção monetária serão os estabelecidos na Lei 9.069/95. 
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24- DOS RECURSOS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. É assegurado a qualquer cidadão, o direito de impugnar perante a Comissão Permanente 
de Licitações os termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou irregularidades, de acordo com o 
que prevê o parágrafo 1°, do Art. 41, da Lei 8.666/93. 

24.2. É assegurado a qualquer proponente o direito de impugnar os atos praticados pela 
Comissão Permanente de Licitações, deles recorrer hierarquicamente, observadas as 
disposições do artigo 109, da Lei 8.666/93. 

24.3. A contratada em razão de inadimplências inclusive as referentes ao retardamento na 
execução nos serviços, salvo ensejadas por motivo de força maior, caso fortuito, fato da 
administração ou sujeição imprevista, submeter-se-á as sanções indicadas no cap. IV, sessão II 
(sanções administrativas), da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1. Empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras decorrentes de 
modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93. 

25.2. Compete à contratada fazer minucioso exame das especificações e projetos, de modo a 
poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas 
por ventura encontradas para devido esclarecimento e aprovação. 

25.3. Comunicar a Administração Municipal por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, a Contratada 
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do Contrato total ou parcial, 
por motivo superveniente. 

25.4. A empresa contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
Legislação Fiscal, Social, Tributária e Trabalhista bem como por todas as despesas decorrentes 
de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e 
prejuízos que, a qualquer título, causar à Prefeitura a terceiros em virtude da execução de 
serviços a seu cargo respondendo por si e por seus sucessores. 

25.5. A empresa contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as 
suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de má qualidade dos serviços 
prestados. 

25.6. Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização inclusive prestar informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos-
serviços. 

os
serviços. 

25.7. Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu 
recebimento definitivo. 

25.8. Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra um Livro de Ocorrências, para 
registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque. 
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25.9. A empresa contratada deverá manter permanentemente no canteiro um responsável com 
plenos poderes de decisão na área técnica. 

25.10. Executar diretamente, todos os serviços contratados, sendo vedada sub contratações 
parciais ou totais. 

25.11. Executar as suas expensas, das analises topográficas e escavações que se fizerem 
necessárias e indispensáveis à execução do projeto. 
25.12. E obrigatório a contratada manter durante toda a execução do contrato em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida na licitação. 

26- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
26.1. Os recursos orçamentários necessários à cobertura das despesas relativas ao objeto da 
presente licitação correrão à conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Obras, recursos estes previstos no orçamento geral do Município de Bujaru: 
2021 Unidade Gestora - 02004 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Classificação Funcional 
- 04.122.0032.2.012 - Manutenção da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Classificação 
Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

27 - DAS PENALIDADES 
27.1. A não observância dos prazos consignados no contrato administrativo para execução das 
obras implicará em multa de mora de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total do 
empenho, até o limite máximo de 15 (quinze) dias, independentemente das sanções legais que 
possam ser aplicadas, de acordo com os arts. 86 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, salvo se o prazo for 
prorrogado pela Administração. 

27.2. A multa referida no subitem anterior será descontada do pagamento devido pela Prefeitura 
Municipal de Bujaru. 

27.3. A licitante estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos arts. 90 a 97, da Lei n° 
8.666/93. 

28- DO PRAZO DE ENTREGA 
28.1. A Execução para a entrega dos serviços será de 30(trinta) dias. 

29- DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
29.1. O presente contrato administrativo terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da data de 
sua assinatura ou da Ordem de Serviço. 

30. DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. As dúvidas decorrentes deste Edital serão dirimidas pela Comissão Permanente de 
Licitação, no horário comercial, no endereço indicado ao Norte. 

30.2. Os recursos para cobertura dos encargos financeiros oriundos do objeto deste Edital 
decorrerão de recursos do Tesouro Municipal; 
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30.3. Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do procedimento licitatório, não se 
admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de pessoas estranhas à Comissão 
Permanente de Licitação a qualquer título que seja, ressalvada a hipótese de requisição, pela 
própria Comissão, do concurso de peritos visado ao exame de informações ou documentos. 

30.4. A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas das ofertantes, poderá proceder alterações concernentes à esta licitação, por sua 
iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o 
Edital, sendo-lhes facultado em sendo o caso adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas. 

30.5. As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
administração. 
30.6. A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado o conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimentos de dúvidas e suas 
respectivas respostas, que passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório. Os 
licitantes se responsabilizarão pela aquisição dos adendos ao Edital. 
30.7. À critério da Administração Pública esta licitação poderá.- 
30.7.1. 

oderá:
30.7.1. Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
30.7.2. Ser revogada, a juízo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente para justificar tal conduta. 
30.8. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
30.8.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenização ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59, da Lei 8.666/93; 
30.8.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
30.8.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e ampla 
defesa. 
30.9. A cidade de Bujaru, no estado do Pará, será considerada domicílio dessa Licitação e foro 
competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes à licitação e procedimentos de resultantes. 

Bujaru- Pa, xx de xxxxxxxxxxxx de 2021 

Andrey Bethowen da Costa Pereira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

ANEXO 1 

LOTE 01: REFORMA DE PONTES EM MADEIRA EM DIVERSAS 
LOCALIDADES 

VALOR BASE: R$ 302.812,25. 

Relação das Pontes: 
Ponte São José -6,00 m - R$ 7.939,06; 
Ponte São Sebastião -1 6,00m- R$ 15.606,76; 
Ponte Vilage —PINA-6,00m - R$ 7.939,06; 
Ponte Santo Amaro- 10, 00m- R$ 12.070,19; 
Ponte São Bento- 8,00m- R$ 8.326,68; 
Ponte Zabumba-6,00m —R$ 7.939,06; 
Ponte Santana-Puxador - 8,00m - R$ 8.326,68; 
Ponte Felipe-5,00 m- R$ 7.075,35; 
Ponte Querepene-6,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Ponta de Terra-12,00m-R$ 12.070,19; 
Ponte Perequete —Casta n hei ro-8,OOm —R$ 8.326,68; 
Ponte Palmeirinha - 7,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Mateus-Baixo Igarapezinho -1 0,OOm-R$1 2.070,19; 
Ponte Matapí - 7,00m —R$ 7.939,06; 
Ponte Mangueirão -6,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Januária-8,00m-R$ 8.326,68; 
Ponte Getúlio —Mariaí-1 0,00m-R$ 12.070,19,- 
Ponte 

2.070,19;
Ponte Elísio —castanheiro-7,50m —R$ 7.939,06; 
Ponte Chiquinho- castanheiro-6,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Deus é Amor-1 0,00m-R$ 12.070,19; 
Ponte Bom Intento-7,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Bandeiro-km 20-6,00m-R$ 7.939,06; 
Ponte Abacate-8,00m-R$ 8.326,68; 
Ponte Shakira-Tracu ateu a-8,50m-R$ 8.997,22; 
Ponte Matupiriteua-Guajará-miri-9,00m —R$ 8.997,22; 
Ponte Fábio —Tracuatéua-8,50m-R$ 8.997,22; 
Ponte Alto Curimbó-9,00m-R$ 8.997,22; 
Ponte Alto Igarapezinho-9,00m-R$ 8.997,22; 
Ponte Maria í-guajará-17,OOm-R$ 15.606,76; 
Ponte Sítio conceição-4,00m-R$ 7.075,35; 
Ponte Bom Jardim-9,00m-R$ 8.997,22; 
Ponte Antônio Machado - 5,00m-R$ 7.075,35; 
Ponte Nairo Barata-5,50m-R$ 7.075,35; 
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O presente memorial descritivo é parte documental de Engenharia do projeto de 

Reforma de Pontes em Madeira em Diversas Localidade do Município de Bujaru - PA. 

M cabeceiras serão executadas em tabuado de madeira para a contenção do solo. 

Os apoios centrais, serão em sistema de estacas. A pista de rolamento terá largura 

especificada em projeto. 

O projeto gráfico padrão da ponte de madeira, deve ser seguido como orientação 

para a execução do serviço. 

OBJETIVO 

Para se evitar o colapso da estrutura da ponte de madeira, e consequentemente o 

isolamento de algumas vilas e comunidades rurais, se faz necessário a reforma detas ponte 

de madeira. 

JUSTIFICATIVA 

O município de Bujaru, possui algumas Bacias hidrográfica, que se comunicam 

através de córregos e rios que cortam as regiões do município. Para conseguir o acesso as 

localidades da Zona Rural, se faz necessário cruzar esses córregos através de pontes, que 

na sua grande maioria são de madeira. 

Devida à falta de manutenção necessária nas pontes, acarretam-se o desgaste de 

sua estrutura. Intensificando-se mais no período chuvoso da região, devido ao grande 

volume de água. 

Portanto, as pontes listadas acima, precisam ser reconstruídas. Para que se possa 

evitar o isolamento de determinadas vilas e comunidades rurais deste município. 

Rua Dom Pedro II, sírt - Centro - CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Bujaru/ Pará 
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1- INTRODUÇÃO 

As nnntes sro ck' mideiri de lei lwmdi. do tinn micirandiiba, titiiha roeir 

ou similar. Tendo extensões variáveis, mantendo-se vãos máximos de 5(cinco) metros 

entre pilares. 

2- SERVIÇOS PRELllflNARES 

2.1 — PLACA DA OBRA 

Deverá ser afixada em local preferencialmente de início do trecho a ser trabalhado, 

em posição que não interrompa ou dificulte o trânsito de operários e equipamentos naárea 

onde esteja sendo executada determinada etapa de serviço. 

2.2 — MOBILIZAÇÃO 

A mobilização corresponde ao transporte de equipamentos, ferramentas, 

utensílios e pessoal para o canteiro de obra, necessários para o início e execução dos 

serviços. 

3- DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

— 1)F.MO1.IÇÃO E RETIRADA DF ESTRuTuRA flE MADEIRA 

Representa a demolição das estruturas de madeira da ponte que não será utilizada 

e deve ser demolida para evitar acidentes. Após a demolição do material o mesmo deve ser 

retirado do canteiro de obras, para permitir a execução dos novos serviços. Fazer as 

retiradas dos seguintes itens: pranchetas, longarinas, transverisnas e pilares deteriorados. 

Rua Dom Pedro II, s/n -Centro - CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Bujarul Pará 
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Utilizar os seguintes materiais: estacas em madeira de lei, transversinas em 

madeira de lei, longarinas em madeira de lei, contraventamento em madeira tipo 

prancheta, cortina central de contenção de aterro em madeira de lei e linha d'agua em 

madeira de lei. Os pilares serão cravados através de bate-estacas até a obtenção da nega 

estabelecida pela fiscalização. As dimensões das peças serão de acordo com o quadro 

abaixo e plantas em anexo: 

PEÇAS DIMENSÕES (cm) 

1 - PILARES PONTE (PP) 28 x 28 x 600 

2 — TRANSVFRSINÂS 2R , 22 Y 450 

3-LONGARINAS 30x30x500 

4- CONTRAVENTAMENTO 15 x 06 

5- LINHA D'AGUA 20 x 06 x 500 

Em caso de emendas nos pilares, estas deverão ser realizadas através de chapa de 

ferro e parafusos de diâmetro 3/4 ". 

5- SUPERESTRUTURA 

A ponte terá a sua estrutura em vigamento isostático e nos apoios às vigas das 

extremidades transmitirão os esforços a mesoestrutura para as estacas, e a viga central 

para o balancim, os quais serão consolidados por meio de parafusos. 

O tabuleiro será composto por Justaposição de pranchões e rodeiros fixados por 

meio de parafusos. Nas extremidades das longarinas serão fixadas vigas que 

desempenharão a função de guarda-rodas, como também será necessária a construção de 

Rmq T)nm PMrr, TT ç/t, - Cpni-rn - CPP 69 670-000 - CNPT OS 196 S6I0001 -10- Bi,in,/ P2 ' 
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anexo: 

PEÇAS DIMENSÕES (cm) 

1 -TABULEIRO 15 x 06 x 450 

2 - RODEIRO 100 x 06 

3 - GUARDA-RODAS 20 x 20 x 1000 

4- BALANCIM 0,30 x 0,30x 200. 

5-GUARDA-CORPO 14 x 10 x 1600 

6- PINTURA 

Executar pintura pigmentada de esmalte sintético sobre madeiras. 

7- 	OBRAS AUXILIARES 

Caso Necessite, utilizar estacas para as alas de contenção em madeira de lei (pilares 

alas), cortinas para as alas laterais em madeira de lei e cortinas de contenção aterro da 

ponte em madeira de lei. As dimensões das peças serão de acordo com o quadro abaixo e 

plantas em anexo: 

PEÇAS DIMENSÕES (cm) 

1- PI LAR ALA (PA) 25 x 25 xVar. 

2-CORTINA ALA LATERAL 1 Ç  x 06xO0 

3 -CORTINA DE CONTENÇÃO ATERRO PONTE 15 x 06 x 450 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro - CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Bujaru/ P 
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8.1 - DESMOBILIZAÇÃO 

A DesmohilI7aço corresponde a retirada do pessoal e equipamentos que foram 

utilizados durante a obra. 

8.2 - LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

Ao final da obra deverá ser removido todo o entulho e restos de obra, todas as 

pontes deverão ser entregues limpas e em pleno funcionamento. 

)4niônio Os 	. 6os 5anto\' 
Eng 	eiro Civil 

CPF: 002.702.992-1 
CFA-PA: 26818-DIPA  

Antônio Osvaldo Cristo dos Santos 
Engenheira Civil 

CREA 26.818-D/PA 

Rua Dom Pedro II, sin - Centro - CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Bujaru/ Pará 
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PIUIU0A 

BUJARU 
o  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 JÇC3 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 . 	 .-.;:.. 

CNPJ: 05.196.563/000140 

SINAPI 12/20-SEDOP 09/2020 	
1 1 

PLAMUIA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

IIRM CUI). UNi 
1 

PIUUI.AUUUS$XV!Ç.OS 
1 

UNI)). 
1 

UANL. 
(lISTO 	1 
UNIT. 

pRFronNrr. 

COMBDI 
PRPC(1TOTAL 1 

8$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUcAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N.22°. 

ai' 3,00 85200,00 85200,00 R$600,00 756% 

TOTAL DO SIIRITEM li) Rt 6000(7 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Coinp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOm)-m ai 9,00 85108,79 85308,79 R$979,11 12,33% 

2.4 Comp.004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -0,SOxO,06x4,00w)-m ai 12,00 8557,97 R$57,97 85695,64 8,76% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI - 0,20 x 020 c4,00mJ - ai ai 12,00 8.5 65,08 R$ 65,08 8$ 780,96 9,84% 

77 C-'..- 	(7(77 'P77 (7(71 t,NCI7fl 	(0407W707, 7W 1E7 	(77(7 ,,(7 7 , 7(7(7,,,) 	,,, ,.,. (7(7(7 17 	17(7(77 O 	17(7(77 Pt 1 (7(7(777 77 710.7 

2.8 Comp. 008 CPU PILARJESTACA (MADEIRA DE LEI - 0,28 x 028 x 4,00m) - la ai 12,00 R$ 111,65 8$ 111,65 R$1339,80 16,88% 

2.9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-m tu 6,00 85120.97 85120,97 85725,82 9,14% 

.11 Comp.0l1 CPU TABULEIRO (MADEIRADELEI-0,15x0,06x4,50m)-m ai 32,00 8532,53 R$32,53 R$ 1.040,96 13,11% 

2.13 Comp.013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x5,OOm)-m m 10,00 8538.78 8538,78 85387,20 4,88% 

total no çvvprrru, (7 0t 	iV7'7 01 00 007,7 

3 . PINTURA 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA ESMALTE SINTÉTICOACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEOS.AP_01/2021  

TOTAL DO SUBITEM 3.0 8,5 26740 3,37% 

4.1 	99814 	SINA)'! LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 ai' 	24,00 851.36 851,36 8532,64 0,41% 

TOTAL DO SUBITEM 4.0 . 8532,64 0,41% 

- 	.................= 	, 	?QU4AD 	.. . 

jlntt.SniO ci'd.fo cíos ,5L1t 
Eng,oh&rO C!\'I 

CPF: OO2.7O2.9)2í.  
CREA-PP 26818-D/'A 

Rua Doai Pedro II, o/o - Centro -  CEP7 68.670-000 -  CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Bujaru/ Para 	 Página 1 



f o  
OFs. 

PR(ITUA O 

BUJMU 
GProgreoo 

KLJI 1 UKJ IVIUNILÁ1(L Vil tUJf%KU 	 Rubrica  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS  

CNPJ:OS.196.563/0001-1O 	 « 

SINAPI12/20-SEDOP09I2020 
1i 

PI.AN1LIIA OKÇAMENTAIUADFSONERADA 

lltM tVU. Y UNIU U1iSUUI.AU DOS SRKVIÇUS UNIU. 
1 

QUAN I. 
UNIT. 

CIISTfl (PRPCOUNIT. 
COM BDI ES 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARACONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N.22, 12 3,00 R$200,00 R$200,00 R5600,00 3,84% 

TOTAl TU}qT,WTPM li) Afl inl '1,84% 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 
2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,28x 0,28x 5,10m) - m m 18,00 R$ 108,79 R$108,79 8$ 1.958,22 12,55% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEI RO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -O,SOxO,06x4,OOm)-m m 32,00 R$57,97 8557,97 R$ 1.855,04 11,89% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20x0,20c4,OOm)-m m 32,00 R$ 65,08 R$65,08 852.082,56 13,34% 

2.1 f,-,,,,,, 	fl07 1'PU P07 OAlrlu (O4anr11a 71E 7 	- A IA ,,fl 	IAA,,1 - ,,, ,,, 177(7(7 P 	12(1.n7 P 	12(7(71 77t2 777 ,j(, 17,9504 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 0,28x0,28x4,00nI)- m no 12,00 R$111,65 85111,65 R$1.339,80 8,58% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI - 0,30 x 0,30 x 5,00tu) - no no 16,00 ES 120,97 R$120,97 R$1.935,52 12,40% 

2.11 Comp. 011 1 	CPU TABULEIRO (MADEII1ADE LEI -0,15x0,06x4,SOm)-m 	 no 64,00 8532,53 R$ 32,53 8.52.081,92 13,34% 

2.13 Comp. 0131 	CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x5,OOm)-m 	 no 20,00 8538,78 R$38,78 R$775,60 4,97% 
'rfl1'7  nnnornrrnç,  A ot'14-.ne. o', no 

3 PINTURA 

PINTURA UNTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA 2 DEOS. AF_01/2021 

 
, , 

TOTAL DOSJBITEM3,0 R$71340 4.57% 

4.1 	99814 	S[NAP1 LIMPEZA FINAL DEOBRA 	 no' 	64,00 R$1,36 R$1,36 R$87,04 0,56% 
TOTAL DO SIJB1TEM 4.0 R$87,04 0.56% 

,4 chio Os-»Jío às Sanro, 
Engheio Civil 

CPF: OO2.7O2.92-1 
CREA.PA:  26818-0,Y,\ 

Rua Dom Pedro II, o/n - Centro -  CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05,196,5113/0001-10 - Butaruf Pard 



paucilulA DL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ: 05.196.563/0001-10 

SINAPI 12/20-SEDOP09/2020 
8DI(0/.) 28.82% 

PLAMLHA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

118M COLL. PUNI UNI!). 
1 

QUAN 1.
UNIT. 
r!ISTfl 	1 PRFfOuN1T 

COM BDI 11$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N. 22, m°  3,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$600,00 7,56% 

TOTAJ.TIOSI)RITPM1.Ø PflLIflfl 7ÇÇ9 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOm)-m m 9,00 R$108,79 R$108,79 R$979,11 12,33% 

2.4 Comp.004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -0.SOxO,06x4,OOm)-m m 12,00 1.557,97 R$57,97 115695,64 8,76% 

2.5 Comp.005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20x020x4,00m)-m m 12,00 8565.08 R$65,08 R$780,96 9,84% 
27 ,,,,p.   !()7 ÇM1 P!I!NCTM ,- 'nn P1Afl R)lO7 P1flnQ77  

2.8 Comp.008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28,c4,OOm)-m m 12,00 85111,65 115111,65 R$ 1339,80 16,88% 

2.9 Comp.009 CPU LONGARINAj MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-ni m 6.00 11.5120,97 11.5120.97 115725.82 9,14% 

1 Comp.011 CPU TABULEIRO (MADEIRADELEI-0,15x0,06x4,50m)-m tu 32,00 11532,53 8532,53 R$ 1.040,96 13,11% 

Cotnp.013 CPU CONTRAVENTAMENTO(MADEIRAOE LEI -0,lSxO,O6xS,OOm)-m tu 10,00 11538,78 R$38,78 85387,80 4,88% 
TOTAl flO CI!P!TC4" fl O* 	n90 Ol 00 ff11 

3 PINTURA 

PINTURA11NTADE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA.2 DEM.ÃOS.AF_01/2021  

TOTAL DO SUBITEM 3.0 11$ 267,60 3,37% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA m 	24,00 R$1,36 R$1,36 R$32,64 0,41% 
TOTAL DO SUBITEM 4.0 ES 32,64 0,41% 

. 	. 	 . 	,.. 	. 

)4flôTaO O/fo dos Sa1uo. 
Eng..1tO CvU 

CPF: OO2.7O2.9 
cREA-P: 26818-D' 

Rua Dom Pedi-a II. s/n - Centro -  CEP: 68.678-000 - CNPJ: 05.198.563/0001-10 -Bulam/ Pará 	 Página 1de 



PRUtIVUA DE 

BUJARU 
rnodoProgreso 

J'Ktt'tl 1 Ultél 	IJ1'41L1YL LIII 1iUJI&KU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E C ONVÊNIOS 
CNPJ:OS.196.563/0001-1O 	

\Ç~Rjubica 

SINAPI 12/20-SEDOPO9IZOZO 
BDI(%) 	 28,82% 

PLANILIIAORÇAMENTARIADESONER.ADA 

ri. U8SUOI.M) DOS SEKVIÇUS 	 UNIU. QUANI. 
1 pRFrnIT. 

UNIT. COM BOI 
RCflTOTM 

01$ 

1 

COU. I I`UNIt 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 	SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22, 3,00 R$200,00 11$200,00 01$ 600,00 4,97% 

TI3TAEDn0THITFM1Ü P110041 49704 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,28 x 0,28x S,lOm) - m m 13,50 R$ 108,79 R$108,79 11$ 1.468,67 12,17% 
2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLrZANTE (MADEIRA DE LEI -0,50x0,06x4,Ootn)-m m 20,00 R$57197 R$57197 R$1.159,40 9,61% 
2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20,cO,20x4,OOm)-m m 20,00 R$65,08 R$65,08 R$1.301,60 10,78% 
2.7 C,,,,, 007 CPU 061 AWCI'I.I 	(018fl11104 rir 1 ri. li 0i(fl'ii. 	i (((1,,,) - ,, m10 rfl 4' 129,97 0 	170(17 P 	1 Ç7 i  

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 028x0,28x4,00m). m m 12,00 R.$ 111,65 R$111,65 R$1339,80 11,10% 
2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-m m 10,00 115120,97 115120,97 1151209,70 10,02% 

2.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRADE LEI .0,lSxO,06x4,SOm)-m m 64,00 R$32,53 11532,53 1152.081,92 17,25% 

2.13 Comp. 013 CPU C0NTRAVENTAMENT0 (MADEIRA DE LEI -Q,15x0,Q6x5,00m)-m m 20,00 01538,78 8.538,78 R$775,60 6,43% 
I'Ot*t flfl CTiDfl'fl%i ti tit 1 nfltO=fl 9ti000/ 

3 PINTURA 

2.11 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÀOS.AEO1/2021 

TOTAL DO SIJBITEM 3.0 R$ 446,00 3,70% 

4.1 	1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DEOBRA 	 rn2 	40,00 1151,36 R$1,36 11554,40 0,45% 
TOTAL DO SUBITEM 4.0 01$ 54,40 0,45% 

)4fltôflW 0(0 dos 
,5antC. 

CFF: 002.702 
CREAPA: 268 8-D!? 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro - CEEI. 68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Hujaru/ Pá 	 Página 1 



( bO DE Q-2 

OFIs. 	  
o 

P RI. UIIURA 01 
rKr.rtI 1 U1t11 [V1UtN1LIk%L ur, DUJ±tIU 	 - 

BUJMU 
GnodoPogresso 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 Rubrica 
CNPJ:O5.196.563/0001-1O - 

SINAPI 1Z/20-SEDOPO9/2020 
1 

PLANLLHA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

. 	i 	.:.. 	'. 

UW. I.UNAM J)UUÇU PUS SRKdIÇUS UNOP. I,IUAth 
CTISTÇI 

UNIT. 
PRRCOHNIT 

COM BOI 
PRTOTOTA9. 

i

litm 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRIJCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22°, m°  3,00 	1 R$ 200,00 R$200,00 R$600,00 7,21% 

TÍITAI,T1flRTTRTTPM1.O Rlt 7?10/ 

2 EMUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOm)-m m 9,00 R$108,79 11$108,79 R$979,11 11,76% 

2.4 Comp. 004 CPU RODELRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI - 0,50 x 0,06 x 4,001n) - mai j 16,00 ES 57,97 8$ 57,97 R$927,52 11,14% 

2.5 Coinp.005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20x0,20x4,OOtn)-rn ai 16,00 1.565,08 8565,08 R$ 1.041,28 12,51% 
77 C.p (677 CPU P.AT6CD4 	ánnonr1rT2(a,a.7nn,,) PRP Pt 17f117 P17l7i7 Pti flD77  

2.8 Comp.008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x4,OOm)-m ai 8,00 R$111,65 R$ 111,65 R$893,20 10,73% 

2.9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-m ai 8,00 R$ 120,97 R$120.97 85967,76 11,62% 

2.11 Comp.011 CPUITAFULEIRO  (MADEIRADELEI-0,15x0,06x4,SOm)-m m 32,00 R$32,53 11532,53 R$ 1.040,96 12,50% 

2.13 Comp,013 CPU 	1CONTRAVENTAMENTO  (MADEIRA  DE LEI -0.15x0,06x5,00m) - m ai 10,00 R$38.78 1(538.78 95387.80 4,66% 
'rott no flrnrrn. 	ti nt 7  ,,t 

3 PINTURA 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021  

TOTAL DO SUBITEM 3.0 1(5 356,80 4,29% 
1 	1 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DEOBRA l 	m° 	32,00 1.51,36 R$1,36 R$43,52 0,521/5  

TOTAL DO SIJBITEM 4.0 1(543,52 0,52% 

)4ntôniO i'S fib ÍOS Sanw. 
Er%..fl, OIrO CIvd 

CFF:OO2.702 .22"' 
CREAPP\: 2631-Dk' - 

Rua Dom Palro II, s/n - Centro- CEP (58.670-000 - CNP 05.196,563/0001-10 - Bujaru/ ParI 	 Página 



u Leu DEPARTAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 Rubrica 

DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ. 05.196.563/0001-10 

SINAPI IZ/20-SEDOPO9/2020 	 1 	 1 
PLANILHA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

[11AM WU. )ur(1L UUUÇU vos S8KV11US UNIU. QUANI. 

	

ritrn 	1 

	

OJNIT. 	J 
PRPJ1) UNI'J'. 1 

COM BDI 
PRPrO TOTAl 

R$ 

1 SERVIÇOS PREUWNARS 

1,1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N. 22°, 

m 300 R$200,00 R5200,00 R$600,00 7,56% 

TOTAL IIOÇIIRITPM10 PCIÇfl1)flA 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2,3 Comp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOm)-m tu 9,00 115108,79 R$108,79 115979,11 12,33% 

2.4 Comp.004 CPU RODEIRD/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -0,5Ox0,O64,0Om)'m tu 12,00 R$57,97 R$57,97 115695,64 8,76% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI - 0,20 x 0,20 x 4,00zu)- tu tu 12,00 ES 65.08 R$65,08 R$780,96 9,84% 
77 C,,,,.. 	(11)1 (17U PAI 6.OJCIM (1)40170'IRA rIr 1V) 	(1 70.fl 	 ),,,I -m m 9,00 Pt17fl 1)7 PÇ 17)11)7 Ç l 	P 7 1' 711V. 

2.8 Comp.008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRADE LEI -0,28x0,28x4,OOm)- tu tu 12,00 11$ 111,65 R$111,65 R$1339,80 16,88% 

2.9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -O3OxO,30x5,0Orn)-m tu 6,00 R$120,97 115120,97 115725,82 9,14% 

, 	\ Comp.011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x4,50m)-m tu 32,00 R$32,53 R532,53 R$ 1.040,96 13,11% 

Comp.013 CPU CONTRAVENTAMENTO(MADE]RADE LEI -0,15x0,06x5,0Dm)-m tu 	1 10,00 R$38,78 R$ 38,78 8.5387,80 4,88% 
- 	 'mw,, flfl cr,prrrtç,  a 0* 	11.70 0 007701 

3 PINTURA 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 .. "" 

TOTAL DO SUBITEM 3.0 R$ 267,60 3,37% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DEOBRA M. 	24,00 1151,36 1151,36 11532,64 0,41% 
TOTAL DO SUBITEM 4.0 R$ 32,64 0,41% 

lAONEANGEUN&.QUEIMADO 	 ' R$'799O, 	OQO0%A 

)fltôfl0 0 	do s,  Sai.... 

CPF: O02 .7O2.' 
CgEP: 26a1 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro- CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196563/0001-10- Bujaru/ Pard 	 PggIna 1 dei 
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1 	 PRU LITURA AI 

 

Rubrica 

  

Gmém 
HAU 

do 

tK818'ti i UIRJI iVlLJ1,4IL1rbtL Vil DUJi-tiU 	 ø.' 	•.. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ. 05.196.563/0001-10 

1 SINAPI  

PLANtLHA ORÇAMENTARIA DESONRADA 

IIiM LOU. FOIRit ~i titKVI4,trà UNIU. 
1 

IUANI. 
(lISTO 	1 
UNIT. 

PRErOUNIT 

COM BDI 

A'P.PCOTOTM. 

R$ 
90 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N. 22°, 
ADESIVADA, DE °2,0 X 1,125°  M 

Lfl 3,00 R$200,00 RI 200,00 R$600,00  7,21% 

TOTAR.00S1IRITRM1fl PÇIÇnnnn 771W 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -  0,28x 0,28x 5,10m) - m m 9,00 R$ 108,79 R$108,79 R$979,11 11,76% 

2.4 Comp.004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -0,SOxO,06x4,OOm)-m m 16,00 R$57,97 8557,97 85927,52 11,14% 

2.1 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI - 0,20 x 020 x 4,00m) - m m 16,00 R$ 65,08 ES 65,08 R$1.041,28  12,51% 

77 C.-.,,,,-. 	4017 CPI' P07 010('IM f04011V700 710701 	(120,11 '0. 700.,,I - 	,, 'I11 0170101 1 	R P11 	2 12 (10°-' 

2.8 Conip,008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x4.00m)-m m 8,00 R$111,65 R$111,65 R$893,20 10,73% 

2.9 Coinp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,00m)-m m 8,00 81120,97 RSI20,97 R$967,76 11,62% 

2.11 Cornp.011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x4,SOin)-m m 32,00 8532,53 8132,53 R$ 1.040,96 12,50% 

2.13 Comp. 013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI - 0,15 x 0,06 x 5,00m) - m m 10,00 R$ 38178 11$ 38,78 R$387,80 4,66% 
l'flVRT 0(1 577P1D0M7 £1 0*v 'rI, 9t 01900/. 

3 PINTURA 

PINTIJRATINTADE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA., 2 DEMÃOS. AF_01/2021 '. 

TOTAL DO SUBITEM 3.0 R$356,80 4,29% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 m° 	32,00 R$1.36 811,36 11543,52 0,52% 
TOTAL DO SUBITEM 4.0 R$43,52 0,52% 

)ntÔni" 	a(di ds$wOS 
Enr.. elro Civil 

CPF. CO2.7O'--i' 
CREAPA: 261UiPA 

Rua Dom Pedro TI, 5/O- Centro -  CEP: 68.670-000 -  CNPJ: 05,196.563/0001.10 - Rujari1/ Pará 
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BUJARU 
doProgresso r 

1'KtrJzl UK 	1V1uIiL.JrktL vt DUptIIU 	
/ 

	

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVEM 	\ 	Rubrica  
CNPJ: 05.196.563/0001-10 

SINAPI12/ 20 - 	/ SEU OPO9 2020 
BDI(%) 	 28.82% 

PLANILHA ORÇAM0NTAR1APESONERADA 

jflM 	LUu. fUN! J)RUuAOJ3OSSLKV1I,.0 UNIU. VUANI. 
(UÇtfl 

UNIT. 
PRFrÜUNVr. 1 

COM BDI 
PR1CflT(TAL 

ES 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N. 22°, mZ 3,00 R$200,00 ES 200,00 ES 600,00 8,48% 

TOTAl. fl() ÇITRITRM 10 utAnn.on R4ROA 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVEESINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOnD)-m m 9,00 11$108,79 R$108,79 R$979,11 13,84% 

2.4 Comp, 00.4 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI - 0,50 x 0,06 x 4,00m) - m m 10.00 ES 57,97 R$57,97 R$ 579,70 8,19% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI - 0,20 x 020 x 4,00m) - m m 10,00 ES 65,08 ES 65,08 ES 650,80 9,20% 

1.7 (',.,,,,,, 	/07 /•P/' PALA!/(!M /MADEIRA T1V 	- 07 	,/10fl m  1 or1 - ,.,, ,,, O//O P17fl 07 P 	17007 R 	1 (1//O 7 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28 x 0,28 x 4,00m) - m m 8,00 ES 116,65 ES 113,65 R$893,20 12,62% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI - 0,30 x 0,30 x 5.00m) - az az 5,00 ES 120,97 R$120,97 11$ 604,85 8,55% 

2.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI - 0,15 x 0,06x4,50m) - m az 32,00 R$32,53 R532,53 R$1.04096 14,71% 

2.13 Comp. 013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,15x0,06x5,OOm)-m az 10,00 R$ 3a78 R$38,78 R5387,80 5,48% 
IV%TRT  naczrprrng, O OttOOe Ir 37000, 

3 PINTURA 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA. 2 DEMÀOS.AF_01/2021  

TOTAL DO SUBITEM 3.0 8$ 223,00 3,15% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DEOBRA 	 mZ 	20,00 R$136 R$ 1,36 R$27,20 0,38% 
TOTAL DO SUEITEM 4.0 8$ 27,20 0,38% 

amos
........... 

intóm 	'& 	&L: 
heiro CViI 

CPF: 002.702.92.1: 
CREA-PA: 26816-D/PA 

Rua Dom Pedro II, o/O - Centro - CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196,563/0001-10 - Bujaru/ Pará 



9(1I!0URA II 

BUJMU 
riitrtii uisii IvI1Jrt.1rtt 	vr nujkknu Rub 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ: 05.196.563/000140 

-. 	- 

SINAPI 12/20-SEDOP 09/2020 1 
BDI(%) 	 28,22% 

PLANILIIA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

tIRM LUtO. IOKII U1tUUI.AUUUSSI0KVIÇUS UNIU. 
1 CHTO 

IUAN[. 	
UN1T. 

1 PRPC11HJ1T. 
COM  BDI 

PRPfO'FOTAI. 

R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

1 
1.1 4813 

SINAPIPLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO  CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N. 22', m 3,00 	1 ES 20000 R$200,00 R$600,00 7,56% 

TOTAl. 110 RTIRr Ptrnn,on 7Çf8. 

2 1S 1 	KIJTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOin)-m m 9,00 R$108,79 R$108,79 R$979,11 1233% 

2.4 Comp.004 CPU RODE IRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI- O,50x0,06x4,OOm)-m m 12,00 R$57,97 10557,97 105695,64 876% 

2.5 Comp.005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20x0,20x4,OOzn)-m m 
1 

12,00 10565,08 8565,08 105780,96 984% 
7 c,,,..,. olçro rIO' 061 61r164 ('.461101061W 100. (4 	oo .?.?0 x  2A(O.,,).  m m 4(0(4 fl1741r7 Q0 12(4 047 P 	1(004(072 12 71(A 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 0.28 x 0,28 x 4,OOm) - m m 12,00 R$111,65 ES 111,65 9$ 1.339,80 16,88% 

2.9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,0Q&n)-on ia 6,00 105120,97 85120,97 R$725,82 9,14% 

2.11 Comp.011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -0,15x0,06x4,50m)-rn ia 32,00 R$32,53 9532,53 R5 1.040,96 13,11% 

2.13 Comp.013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -O,lSxO,06x5,OOm)-rn ou 10.00 11$38,78 9538,78 85387,80 4,88% 
'rfl'rOT flfl CITPT'VW2 (4 ot 1(4900» 00 

3 PINTURA 

PINTURANTADE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA. 2 DEMÀOS.AF_01/2021  

TOTAL DO SUBITEM 3.0 R$267,60 3,37% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DEOBRA 	 rn° 	24,00 105136 11$1,36 9532,64 0,41% 

TOTAL DO SUBITEM 4.0 lOS 32,64 0,41% 

.. 	 1001OIO.% 

fi t.?\5 tS  

CFF: 
26618 

OO2.702.9 , 
iA 

CREA-PA:  

Rua Dota Pedra II, s/n - Centro -  CEIO 68.670-000 -  CNPJ: 05,196.563/0001-10 - Hujaru/ Pará 
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(DE7> 

• 

DUJHflU 
CProeso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS 	 Rubrica 	14 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 	 ...• 

- 

1 	 1 SINAPI 12/20-SEDOP 09/2020 
BDI(%) 	 1 	28.82% 

PLANILRA ORCAMENTARIADESONERADA 

111%K tUU. FUNI 
,. 

UuaAUUUISuKVIÇOS UNIU. 
1 

QUANI. 
CIIST(1 	1 
UNIT. 

PRPCOIIN1T. 

COM 8DI 
PRPffl TOTAL 

8$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA ( PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA -N. 22-, m 300 R$200,00 R$200,00 85600,00 4,97% 

TOTAI.DOÇIIRITPM1.0 Rtnelnn 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,28x 0,28x 5,10m) - m m 13,50 11$108,79 R$108,79 R$1.468,67 12,17% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEIROJDESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -0,50x0.06x4,OOm)-m m 20,00 R$57,97 8557,97 R$I.159,40 9,61% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20x0,20x4,OOm)-m m 20,00 R$65,08 R$65,08 R$1.301,60 10,78% 
77 C,,,,--, (107 ('(1!? (1(11 	 lO?, 11(1 1E7 .02(1 .fl '9'7  (((1,' - 1.5 (1 fl 	1711 11' 0 	17007 0 	10221(1 1. 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 028 x 0,28 x 4,00m) - m m 12,00 8$ 111,65 R$ 111,65 R$ 1339,80 11,10% 

Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-m m 10,00 85120,97 R$320,97 R$ 1209,70 10,02% 

1 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x4,50m)-xn m 64,00 8532,53 8332,53 R$2.081,92 17,25% 

12.13 Comp. 013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x5,OOm)-m m 20,00 R$38.78 8538,78 85775,60 6,43% 
IVYrAT flfl ,mnypnç 2 '(1 ne ir, nc41 -n nn 0001 

3 PINTURA 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS.AF,01/2021 

0 0T• 	O O 
' 

",' ------ 

TOTAL DO SUBITEM 3.0 11$446,00 3,70% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 m 	40,00 R$1,36 R$1,36 R$54,40 0,45% 

TOTAL DO SIJBITEM 4.0 8$ 54,40 0.45% 

çrflAL.PQNTEANIQøESMADO 	 ••,.'y Ula 

	

7ttóflZ0 	
U £S ;ç 

	

Erl 	
CI'il 

c: 2681 6-DIPP 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro - CEP: 68.670-000- CNPÇ 05.196563/0001-10 - Ilujaru/ Pari 	 Págilia 1 d 



- POUIUURA 

UM 
.,J. 

Dl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS  

GnodoProgesso CNPJ:05.196.563/0001iO 	 Rubca 

- 

SINAPI 	SEDOP 12/20- 	09/2020 
HDI(%) 	 28.82% 

PIAMUORÇAffADONERADA 	 -. 

ILtM 1,1)1). l'UNI J)t2iUUÇAU UUN NERVIIUb UNIU. 
1 

QOANI'. 
-tHSTO 

UNIT. 

PRFrÚ flNIT. 1 
COM BOI 

PRPCO TOTAl 1 
R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N.22, 

m 3,00 8$ 200,00 85200,00 R$ 600,00 7,21% 

TOTAI.TNIÇIY!UTFM1,fl RC#Sflflflfl 7 2.11f 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

23 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,28 x 0.28x 5,10m) - iii m 9,00 R$108,79 R$108,79 11$979,11 11,76% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI - 0,50 x 0,06 x 4,00m) - m m 16.00 8.5 57,97 8$ 57,97 R$ 927,52 11,14% 
2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20x0,20x4,OOm)-m m 16,00 11565,08 11$65,08 R$1.041,28 12,51% 

7 fl07. CPIT PA&MC1M ,,, 'fl( Rf 1fl9? Q1'?flO7 P1flPP7 1.flpOA 

12.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI- 028x0,28x4,00m)- m m 0,00 8$ 111,65 115111,65 R$893,20 10,73% 
9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-m ai 8,00 R.$120,97 R$120,97 R$967,76 11,62% 

.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -0,15x0,06x4,SQm)-m ai 32,00 R$32,53 R$32,53 R$1.040,96 12,50% 

1 2.13 Comp. 013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,15x0,06x5,OOm)-rn ai 10,00 R$38,78 R$38,78 R$387,80 4,66% 
TflTAT nO TTrnTVM 	O nt731c3r o•vnnnt 

3 PINTURA - 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021  

e,,. " ------ e. 	35 	,,, 

TOTAL DO SUBITEM 3.0 R$ 356,80 4,29% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DEOBRA mi 	32,00 R$1,36 R$1,36 8543,52 0,52% 
TOTAL DOSUBITEM4.0 R$43,52 0,32% 

................................................................................................................... ..................................... 

,1qntó?o O,.Lcfo ríos5an 
Er1gshefrO Civil 

CPF: OO2.7C2.:'i' 
CREA-PA: 26318-0íPA 

Rua Dom Pedro II, s/a-  Centro -  CEP: 68.670-000 - CNPL: 05.196.563/0001-10 - Bujaru/ Pari 	 Pígina 1 dei 



¼,)ris. 	 ,1.1' 

., 

BUJARU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPAR

0. 

TAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS 	
\ 	 ' 

Gmm do Poogresso CNPJ: O.196.563/OOO1-1O 	 '. 	Rubrica  

SINAPI S2/20-SEDOPO9/2OZO 
BDI(%) 	 28,82% 

PLANILHA ORÇMIENTARIA ~ONERADA 

,. 	 ...,. .PONf1MEflRINRA - TOOM 

111194 LULI. OUNIE UlCRll,.AUUOSENVlÇUS UNIU. 
1 

VU1NI. 
qIÇT() 	1 

IJNIT. 
p 	Ç(3IIE1T 1 

COM BOI 
PRFfl TOTAl 

15$ 
'YO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N. 2, m1  3,00 R$200,00 R$200,00 8$ 600,00 7,56% 

TOTAL 110 S118IT1IM III Dt 5ln nn 7 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI- 0,28x0,28x5,lOm)-m m 9,00 R$108,79 P$108,79 R$979,11 12,33% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI- 0,50 x 0,06 x 4,00ni) - tu tu 12,00 15$ 57,97 8$ 57,97 R$695,64 8.76% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA [MADEIRADE LEI -0,20x0,20x4,OOm)-m tu 12,00 8565,08 8565,08 R$780,96 9,84% 
77 C,,,-,,,, 	997 rPIl OOT 90I1t nitanr!oA rtÇ 1E1. 9 7 0 	.(1 'fl m 7(1lI77t 	,,., - (1(1(1 11 	12(1,97 8,.t 	17(197  QC 1  ffl'1P  79 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -028 x 0,28 x 4,00m) - tu tu 12,00 R$111,65 8$ 111,65 R$ 1339,80 16,88% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm).m tu 6,00 85120,97 R$120,97 85725,82 9,14% 

2.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRADELEI-0,15x0,06x4,50,m)-m m 32.00 R$32,53 8532,53 R$1.040,96 13,11% 

2.13 Comp, 013 CPU CONTI1AVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x5,OOm)-m tu 10,00 8538,78 R$38,78 85387,80 4,88% 
'rflt,T 00 cçlprrng, a 0*" n'jo 0'l 00 tCÇI.( 

3 PINTURA 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 0* 
EM MADEIRA, 2 DEM.ÃOS.AF_01/2021  "' 

TOTAL DOSUBITEM3.0 85267,60 3,37% 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 m 	24,00 851,36 851,36 R$32,64 0,41% 
TOTAL DO SUBITEM 4.0 R$32,64 0,41% 

o 1.o AQuMADa j,. 

)intônw Q1r? 
EngU'i)&Z ' 

CPF: OO27. 
CREA-P 

Rua Dom Pedro II, o/o - Centro - CEP: 08,670-000 - CNPJ: 05,196.503/0001-10 - Bularuf Pará 	 Página 14 



DE 

O Fia. 

PK(fEUuOA 

BWARU 
ro odoPíesso 

DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 . 	 

CNPJ:OS.196.563/0001-1O 
	

Rubrica  

SINAPI 12/20- SEBO? 09/2020 
 

BDI(%) 	 28,82% 

PLP.NILRA ORÇAMENTARIA  DESONERADA 

PORMMATEW ~0 IGARAPEZUMO - 10~ 

Iltr4 WLJ. I'URE VU(IÇJOU PUS StDRVIÇUS UNIU. 
1 

EUANI. 
 C1JT() 	1 

UNIT. 
E' 	CQUN!T 

COM BOI 
PRFrOTOTAE. 1 

R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINAR 

1.1 4813 SINAPIPLACA DE OB RA (PAPA CONSTRUCAO  CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22', m' 300 R$ 200,00 RI 200,00 R$600,00 497% 

TOTAL I1flSIIRITFM1.0 160111111 4117W, 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2,3 Comp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOm)-m m 13,50 P110879 R$108,79 R51.468,67 12,17% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI - 0,50 x 0,06 e 4.00m) - 

mm 

20,00 RI 57,97 RI 57,97 R$1.159,40 9,61% 

2.5 Comp.005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -O,2Ox0,20x4,0Om)-n m 20,00 P16508 R$65,08 R$1.301,60 10,78% 
77 (1117 ('1111 0,11 AeJl'IM 	((1eDflirlI)D (10101.117(1 ,,l) '(1,' 711(l,,,1 - ,, 1. ÇI'I fl 	17(1117 P 	1711(17 P 	1177111 17 C71/ 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 0,28x0,28x4,00m)- n m 12,00 RI 111,65 R$ 111,65 R$1339,00 11,10% 

&2.9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOrn).m m 10,00 R$120,97 R$120.97 R$1.209,70 10,02% 

1.11 Comp,011 CPU TABULEIRO (MADEIRADELEI-0,15x0,06x4,50m)-m m 64,00R532,53 R$32,53 R$2.081,92 17,25% 

2.13 Con,p.013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,06x5,OOm)-m m 20,00 R$38,78 R$38,78 P177560 6,43% 
•rflTAy flfl CI!PITW 2 fl OCÇr%flC.O .70 00000.'. 

3 PINTURA 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021  

TOTAL DO SLJIOITEM 3.0 R$446.00 3.70% 

4.1 	99814 	SINA?! LIMPEZA FINAL DEOBRA 	 mZ 	40,00 1111,36 R$1.36 R$54,40 0,45% 

TOTAL DO SUBITEM 4.0 4,40 0,45% 

............................ 

)tztômo O 	o sSontoS 
Eiçj&flei'O C('I 

CE-F: 0U2.702.9.. 1i 
CRE-PA: 2681 8-DIPA 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro - C EP:  68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Bujaru/ Pari 



GPtogreso 

MUNICIPAL DE BUJARU 

 BUJARU
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	\ Rubrica  
CNPJ: 05.196.563/0001-10 

SJNAPI 12/20- SEDOP 09/2020 
BDI(%) 	 28,82% 

VLANILHA ORÇAMENTARIA DESONRADA 

P0EMATAPL-7,OOM  

2IL1N 
1 

00W. ?108. 
ni.Tro 1 
UNIT. 

PRFtOUNIT 
COM BDI 

PPFfOT1TAL 
R$ 

1 SERVIÇOS PREUMINARES j 

1 	

1.1 j 	4013 	1 1 m°  1 3,00 	IR$200,001 R8200,00 	

1 

R$600,00  

1 	

7,56% 

TOTAl TIO TIRITFM 1 fl 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28xS,10n)-m m 9,00 05109,79 R$108,79 05979,11 12,33% 

2.4 Comp. 004 CPU 'ROtTIJRO(E5LffTE ~OffRA ÜEWt- 0,50 x [106 x 4.RJtIJ - lii TZ,tY0' 0t557.97 WS-57,1J7 ES 69544 [17096 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20,[0,20x4,OOm)-m m 12,00 0565,08 0565,00 05780,96 9,84% 
77 C,,,, 007 CPU Pat OC94 (O.IaflrYPO 17PT! .P0P,fl2O.,.0 0Çh-o,o .,, 000 0170 0 PÇ. 17flfl7 P 	00077 12710', 

2.9 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 0,28 x 0,28 x 4,OOrn) - m m 1200 11$ 111,65 ES 111,65 R$1339,80 16,88% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-ni ai 6,00 05120,97 95120,97 05725,82 9,14% 

2.11 Comp. 011 CPU ITAEULTIRO 	ADETR,°, 131 LEI - [135 x 0,06 x 4,5Dm) - ai m 32,08 E$37,33 R532,53 8 	1.13(43,80 13,11% 

2.13 Comp.013 CPU ICONTI1AVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI- 0,15x0,06x5.00m)-m 1 	m 	J 10,00 9538.78 0538,78 05387,80 4,88% 
TOT OT flfl tVaifl'PMO 1% Ot 	flOO O' 00 € f 

3 PINTURA 

PINURATINTADE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 	, 
EM MADEIRA. Z DEMÀ0S AFOI/2021  

TOTAL DOSLJBITEM3.0 1 R$267,60 3,37% 
s L-.-.....,-.-.-,-.........-- 

1 	1 	r"""""" 	 O 	O 
1 

4.1 	1 	99814 	1 SINAPI ILIMPEZA FINAL DE OBRA 	 zn° 	1 	24,00 R$1,36 

1 
R$1,36 0$ 32,64 

1 
0,41% 

TOTAL DO SIJBITEM 4.0 R$32,64 0,41% 

-;.: 	
.-. ....................... 	-- 	- 	-.-•:. tiJ0% 

osSa 
ÃttO 1b co  

26 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro - CEP: 08.670-000 - CNPJ: 05,196.563/0001-10 - Ruiam! Pará 	 Página 1 



GProeioo 
DOU  PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 Rubrica 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ: 0.196.563/0001-10 

SINAl' 	20 	EDOP 09/2020 
1 	 BDI(%) 	 1 	28.82% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA DESOPADA 

1 1 (rrr) 	1 
UNIT. COM BOI 

1 PNVCQTOTM. 

R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI m°  3,00 1R$200,00j R$200,00 

j 	

R$600,00  

J 	

7,56% 

T'YrØ.I. T)flSIIIOITPMI8 R4IÇflIII')fl 7ÇIÇW. 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 
2.3 Comp.003 CPU TEANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,IQm)-m m 9,00 R$108,79 11S108,79 R$979,11 12,33% 

2.4 Comp. 004' CPU ROUEíROj1JES'flAffrq1(IJYEI'R.4 	Effl- 0$OxO,tYSx 4,OOmj- m m 22,01.7 5T,97 W$57',97 R569544 7845 
2.5 Comp.005 CPU IGUARDARODA(MADEIRAOELEI-0,20x0.20x4,OOm)-m tu 12,00 R$6508 R$65,08 RS780,96 9,84% 
77 C.,-.,.,11117 '1'l' 001 00/fiM 	rMt,rlriil& 1W 1 01 	(1 711., 11 7l'17 nfl,,,1. . .,, o io 97,  pe 1711 Q7 1 oro i. 1.710/. 

L2.8 Comp.008 CPU PILARJESTACA(MADEIRADELEI-0,28x0,28x4,OOm).m tu 12.00 RS111,65 RS111,65 R1339,80 16,88% 
.9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-m tu 6,00 R$120,97 R$120,97 11S725,82 9,14% 
'[1 Comp.011UPI7 'ITABTJIJOIRO (MIULTRAIETLEI-tLT5xU,06x4,51.Yinj-m tu 37,00 ' ].32,53 4tT.0,6 13II% 

2.13 Comp.013 CPU ICONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE  LEI  -0,lSxO,06x5,OOm)-m tu 1 	10,00 R$38,78 R$38,78 R$387,80 4,88% 
4 	 mnpAl no CIIPITFM' 11 Otn (000 0 00 (.00,'. 

3 PINTURA 

PIN'rURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
ÏEM MADErRA, .7 DEMÀO% AFIJJI/2021  '"  

TOTAL DOSIJBITEM 3.0 R$ 26740 3,37% 
1 	 1 	 1 

. 	9 i
.1 4 	1 	99014 	1 SINAPIJLIMPE'LA FINAL DE OBRA 	 ml 	24,00 	R$1,36 RS 1,36 

1 

R$32,64 

1 

0,41% 
TOTAL DO SUBITEM 4.0 1$ 32,64 0,41% 

. 	 - 

)nWTü . 	
O íOS SLL1ttOS 

Cf 002.701 

CREk.F: 26 I' 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro -  CEP: 08.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 -Bulam/ Pará 	 Pg1na 1 dei 



DE 

Fia. 
o 

PlEltItual 

BUJMU 
GProguesuo 

01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU  

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS  
CNPJ: 05.196.563/0001-10 

SINAPI 	 1 12/20-SEDOP 09/2020 
28,82% 

PLANIUIA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

%ipoNTEJANuÁRtA-8,00M 

O1EM 
- 

'Y0'e '1W. ó'28. 
JJNIT. 

CUSTO IPRFCOIINJT 

COM BOI 
PRSCOTOTAI. 

R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1,1  
j 	

4813 j SINAPI ET8TEJ EM GIAPA E 	9TZXDA l. ZZ. 3,00 	

j 

R$ 200,00 R$ 200,00 	

j 

R$60  0,00 7,21% 

TOTAL flO SUR1TFM 1 M P 	(lI) 1 7I DA 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 
2.3 Comp.003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI- 0,28x0,28x5,jOm)-m ai 9,00 R$108,79 R$108,79 R$979,11 11,76% 
2.4 Comp. 004 Ci'tf ROLX6IRO7Ü6L1ZAITTT I'M8OETIV( (YEtE! 8,80 x 0.06x 4,aOrn1 - ai rn 16.66 1tS57.97 lt$57,!17 ES 927,5 11,14% 
2.5 Comp.005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0.20x0.20x4,OOm)-m ai 16,00 R565.08 R$65,08 R$ 1.041,29 12,51% 
17 (',,,,-, 	(7(17 C1'P PAI 01.1(111 	(P(Pt, TIr (VI - (11(1 .,(70(7.,  (1(7(7 P17n117 P1)fl ((1 P 	1 flPÇ77(7 12(7041. 

2.8 Comp.008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA OE LEI -0,28x0,28x4,OOm)-m ai 8,00 R$ 111,65 R$111,65 85893,20 10,73% 
J-9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0.30x5,OOm)-m ai 8,00 85120,97 85120,97 R$967,76 11,62% 

LI Comp. 011 CPU rrAØULETRCI  (MAIJETRA UEU3 - 8,18 x 8,06 x 4,SamJ - ai ai 32,80 [ 11532.83 8.?2,53 R$ t.63,96 1256% 

2,13 Comp.013 CPU 	IC0NTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0.15x0,06x5,00m)-m m 10,00 R$38,79 8538,78 85387,80 4,66% 
fl7py  nntirnrrnq, a nt- 'O'ep 'Jt 0 01W. 

3 PINTURA 

PINTURA TINTA OE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA. 2 DEMÀOS.AFJII/ZOZÍ 	""  

TOTAL DO SIJBITEM 3.0 R$356~ 4,29% 

- 	 , 	O ï 
 4.1 	99814 	SINAPI ILIMPEZAFINALDEOBR.A 	 ai2 	32,00 R$1,36 	R$1I.36 8543,52 0.52% 

TOTAL DOSURITEM4.0 11*43.52 0,52% 

)intônoo ) íïo ds 5anto. 
En 	.hec Ctvfl 

CFF:OO2.70.9  
CREA-PA 2681-UA 

o 

Rua Dom Pedro II. s/n - Centro. CEP: 88.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - RuJaru/ Pari 	 Página 1de 1 



SINAPI 12/20-SEDOP 09/2020 
BDI(%) 28,82% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ 05.196363/0001-10 

PIIULTURO 01 

PLAML1IA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

0101* t1Yi'. 	000' 
1 

YI?4Y0'• M4o. 
cU5TO 1 

UIOIT. 

PNFCOITN1T.I 

COM BDI 

PRFÇ.OTOTM. 1 

ES 

1 SERVIÇOS PRElIMINARES 

1 	

1.1  
1 

SINAPI 
JADESIVADA, 

CAUEa DE $I'ARACOESrROCAO CtQTLJ EM CRAÍ'A GALI LNfZADA 1. 22". mZ 300 	

1 

R$ 
20000!  

R$200,00 	ES 600,00 	

1 1 TOTAt.DOÇIIRJTPM1.fl 4Q70/ 

2 ESTR~ PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TEANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x5,lOm)-m m 13,50 R$108,79 R$108,79 R$ 1.468,67 12,17% 

2.4 Comp. 004 CPIY EROJLIESLTMADETRA OEtEE- 0,50x806x 4,013IÜ) - m m 
n, 

OU 1$S7,87 R$37,'37 EST.TS%412 961% 

2.5 Comp.005 CPU GUARDARODA(MADEIRADELEI-0,20xE20x4,OOm)-m m 20,00 R$65,08 R$65,08 R$1301,60 10,70% 

fln7 CPT' P61A*('TM 12'fl ,,4:1-)nn, o1no, v ç 1(,001fl 12r'fl 

1 	2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 028 xO,28 x4,00m) - m m 12,00 ES 111,65 R$ 111,65 ES 1.339,80 11,10% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI - 0,30 x 0,30 x 5,00m) - m m 10,00 ES 120,97 R$120,97 R$1.209,70 10,02% 

'1.11 Comp. 1301 CYO TTAffOtLTRU  (MADEIRA Til LEI - 0,15 x 0,06 x 4,5Dm) - mm 64,013 11$ 32,ST E$3'Z.ST F$Z.t181,92' 17,25% 

2.13 Comp. 013 CPU ICONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,15x0.06x5,OOm)-m m 1 	20,00 R$38.78 11538,78 115775,60 6,43% 
- 	 r0'rM flfl ç,rnrnM, A D*IAatO 70 OA 0001 

3 	 PIN'FUR.4 	 1 
PINTURA uNTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO  
EM MADEIRA, 2 DEMÀOS. AEj01J2021 

 

TOTAL DO SIJBITEM 3.0 115446,00 3,701/h 

, 	-.-.-.. .. .-.-..--.. . . ..- 	 1 h

LIMPEZA 4.1 	99814 	SINAPI I 	FINAL DE OBRA 	 1 	mz 	1 	40,00 R$1,36 R$1,36 

1 

11$ 54,40 

1 

0,45% 

TOTAL DO SUBITEM 4.0 8$ 54,40 0,45% 

..................................................... 	 <': 	 ..,,.,. 	 ... aSi2o7I,i9. i0I00% 

Aiztônzo O' ? cíosSI-lutos 
En - 	áfto CIVIl 

CPF: Ou2.7Q2• 
CREA-p  

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro -  CEP: 08.670-000 - CNPI: 05.196.563/0001-10 - BUJarU/ Pará 



PRIIiURA 01 

BUJARU 
GcernodoPmgso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

SINAPI12/20-SEDOPO9/2020 
28.82% 

PLAMLHA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

1n TOIP8F.COIIN1T 

UMT. 	COM IODO 
PRECOTOTA! 

R$ 

1 SERVIÇOS PREUMINAI1ES 
 

1.1 	
1 

4813

m2  

m' 
1 	

3,00 	1Rs200001 R$ 200,00 R$ 600,00 7,56% 

TOTAL DO'IU19VFFM10 R1)O1)1) 7OL 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANS ERSINA(I4ADEIRADELEI-0,28x0,2$xS,lOm)-m no 9,00 R$508,79 R$108,79 R$979,11 12,33% 

2.4 Comp. 004 07 	NTC(M)ÇOTTRA DE LEI- 8,50 ,c 8.86x 4,OOm/- iii no 02,00 E57,97 Yt'$57,')7 ~64 876% 

2.5 Comp. 005 

CPUr

o. 
CPU 	UARDAP.ODA(MADEIRA DE LEI -0,20x0,20x4,QOm)-m no 12,00 8S65,08 R$6508 85780,96 9,84% 

77 (11)7 CIM1 	ÂT ARCOM OAA1'lV!fla 0V! VI. (17(1 .fl7(1., 701h,,) - ,,, 1 	1)0)1) P(17fl 1)7 Wt 170) (11 pt 1(11)1)77 177194. 

2,8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x4,OOm)-m no 12,00 85111,65 85111,65 851339,80 16,88% 
2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30 x 0,30 x 5,00m) - no no 6,00 R$120,97 R$ 120,97 R$ 725,82 9,14% 
211 Comp. 011 1 	C1'U 	TTAIOOL1I1RO  (MADEIRA DE LEI - 0,15 x 0,06 x 4,50m) - m m 37,00 85 82,ST P.5321S3 R 	1.07 	,96 13,30% 

2.13 Comp.0131 	CPU IC0NTRA VENTAM ENTO(MADE IRA DE LEI -0,15x0,06x5.00m)-m no 10,00 R$38,78 8538,78 85387,80 4,88% 
,'OT,T  no cymrrrM, a - n90 0» 00 flfli 

3 PINTURA 

ï ''ïEM 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
MADEIRA.  2  DEMÃOS.  AF_O1/20ZI  

1 1 O CCII 1 O CC '!'I 0(1 O 

TOTAL DO SUBITEM 3.0 8$ 267,60 3.37% 
o 	o 

r
.-....-..-.-..... 

4.1 
''"' O 	O 

99814 	1 SNAPI ILIMP
.-.-.

E7A FINAL DE OBRA 	 no' 	1 	24,00 11$1,36 00$ 1,36 
O 

R$32,64 0,41% 

1  TOTAL DO SIJBITEM 4.0 8$ 32.64 0,41% 

;itÓfl 

CFF: OO2.7092 
cRE?/k: 2681D1 

Rua Dom Pedro II, o/o - Centro - CEP: 68,670-000 - CNP: 05,196.563/0001-10 - 8uani/ Pará 	 Página 1 



G~ 

P0IHtU9A 

BIMARU 
doProesoo 

DI 
-.,  PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 - Pibr jc  

... 
 DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 	 " 

JLJL_ 

Ereta. g.n .n.t.anç,oj 	o,,,o 
SINAPI 12/20- SEDOP 09/2020 	

1 	 BDI(%) 	 28,82% 

PLAMUIA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

- 	 -. 

ffM CôU. 'UNTC 1)ÜSVWS UNIU. QUAN 1. 
UNIT. COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA 	OBRA 	 JCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N 22, m°  3,00 11$200,00 R$200,00 8$ 600,00 7,56% 

TOTAL flÚSITRITEMIJI Rt.nnflfl 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,28 o 0,28x 5,10m) - m ou 9,00 8$ 108,79 R$ 108,79 R$979,11 12,33% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEII1OJDESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -0,SOxO,06x4,OOrn)-m ou 12,00 8597,97 R$57,97 11$695,64 8,76% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI - 0,20 x 0,20 x 4,00m) - ou ou 12,00 R.$ 65,08 8$ 65,08 11$780,96 9,84% 

- 	2' Cp 7P7  CPU PL4PC! 	cP€P_PELE! - P39x9,32,Dm}-  9,'°7 Rt 120.9' nn -,3 13,710A 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28 x 0,28 x 4,00m) - ou ou 12,00 8$ 111,65 85111,65 R$1-339,80 16,88% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (4ADEIRADE LEI -0,30x0,30x5,00m)-m ou 6,00 R$120,97 R$120,97 - 	R$725,82 9,14% 

2.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -0,15 x 0,06 x 4,51Dm) - m ou 32,00 8$ 32,53 8$ 32,53 8$ 1.040,96 13,11% 

2.13 Comp. 013 CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,15 x 0,06 x 5,00m)- ou ou 10,00 R$38,78 R$38,78 R5387,80 4,88% 
Tatu na cttarrnc, a nt 	a',o o', 00 tini. 

3 PINTURA 

PIRANTADE ACABAMENTO fPIGMENTADA)  ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AE_O1/2021 	 " '"'" '" "' "' 

TOTAL DO SEJBITEM 3.0 R$ 267,60 3,37% 

4.1 	99814 SINAPIILIMPEZAFINALDEOBRA 	 1 	ou° 	24,00 R$1,36 R$1,36 8532,64 0,41% 

TOTALB4.0 - R$32Á4,, 0,41% 

Ônzo .Ji O&IS Snt" 
Civil  

CF'F: 02.C2.92-
CREA-PA: 26B18-D;.. 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro -  CEP: 08.670-008 - CNPJ: 05,196,563/0001-10 - Bujaru/ ParO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 :27 T' 

CNPJ:O5.196.563/0001-1O 

E4**.$OS au..aaas,,voJ 	 07,,UVO 
SINAPI 12/20-SEDOP 09/2020 

28.82% 

PI,AMLUA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

1 
ITEM COO. FONTK USSCM1ÇAO Dos SERVIÇOS UNI». QUANT. 

CINTO 1 
UNIT. 

PRF%OUNJT. 1 
COM BDI 

PEPrOTOTAI. 1 
8.5 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA °N.22'. 

no' 3,00 11$200,00 R$200,00 R$600,00 4,97% 

TOTAl. 00 ÇOJHITFM1O P5,600fl0 497. 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVEI0SINAMADEIRA DELE! - 0,28 x 0,28x 5,10m) - no no 13,50 R$108,79 R$108,79 ES 1.468,67 12,17% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI - 0,50 x 0,06 x 4,00m) - m m 20,00 R$ 57,97 R$57,97  RI 1.159,40 9,61% 
2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI - 0,20 x 0,20 x4,OOon) - m no 20,00 R$ 65,08 R$65,08 R$1-301,60 10,78% 

22 C=p.  007 CPU PALANC!M (ILkDE!EADELE! - 0200,30x2,00m) -m m 13,50 0.5170,97 9$729.97 ES1.63,iD 13,53% 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28 xO,28x4,OOm) - no no 12,00 P$ 111,65 ES 111,65 R$1.339,90 11,10% 
2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI - 030 x 0,30 x 5,00m) - m m 10,00 _R$120,97  ES 120,97 R$1.209,70 10,02% 

.11 Comp. 011 CPU -TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -0,15 x 0,06 x 4,5Dm) - m no 64,00 R$32,53 R$32,53 R52.081,92 17,25% 

2.13 Comp. 013 CPU CONTEAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,lSxO,OOxS,OOm)-m no 20,00 R$38,78 R$ 38,78 R$775,60 6,43% 
TaTtL Di) SU1TEM 2.0 10.000.7') 00,02% 

3 PINTURA 

'I'IAI" PINTIJRATINTADEACABAMENTO (PIGMENTADA] ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÂOS.AF_01/2021 " """'.'  

TOTAL DO SIJBITEM 3.0 ES 444.00 3,70% 

4.1 	99814 SINA!'! LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 no' 	40,00 R$1,36 R$1,36 R$54,40 0,45% 
TOTAL DO SUBOTEM 4.0 ES 54.40 0.45% 

fl 

ntômo O' 	,•O d'o C(I)jV' 

Rua Dono Pedro II, s/o-  Centro -  CE?: 68.670-000 -  CNPJ: 05,196.553/0001.10 - Bujaru/ Pará 	 PagIna 1 dei 
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BUJARU 
odoPmgeuo 

"fr 	" Rub i . 
o  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS 	 - 	 .. 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

SINAPI I2/20-SEDOPO9/2020 
BDI(%) 	 28.82% 

PLANURA ORÇAMENTARIA DESONERADA 

fIEMCOO. MONTE DESCUÇAOUOSSERV1ÇO 
( 

UNW . 
1 

QUANI. 
(118T0 	1 
UNf. 

PRFfOIINIT 
CO M BOI 

PRPcO TOTAl 
R$ 

1 SERViÇOS PRELIMINAI1ES 

1.1 4813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONS'rRUCAo CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22*, m 	

1 
3,00 8$ 200,00 R$200,00 R$600,00 7,56% 

1'OTAI. 1)0 811WTRM 10 pÇ çnonn 756% 

2 ESTRUTURA PONTE EM MADEIRA 

2.3 Comp. 003 CPU TR.ANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28 x 0,28x 5,I0m) - m m 9,00 8$ 108,79 R$108,79 R$979,11 12,33% 

2.4 Comp.004 CPU RODE IRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI -0,50x0,06x4.00m)-tn m 12,00 R$57,97 R$57,97 R$695,64 876% 

2.5 Comp.005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -0,20x0,20x4,OOm)-m in 12.00 R$65,08 R$65,08 R$780,96 9,84% 

2 007 CIII' P'11 '1IJCfla ( 	Afl1l7!. 1W 111. A,'n x Q,30-..1,flII...) . m - nua 1? 	17(1(17 R 	1117117 11 	110)1 7' 11,710'%, 

2.8 Comp.008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28x0,28x4,OOm).u1 m 12,00 R$ 111,65 R$111,65 R$1339,80 16,88% 

2.9 Comp.009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x5,OOm)-m m 6,00 R$120,97 R$120,97 R$725,82 9,14% 

2.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI-0,15 o 0,06 o 4,50m)- '13 m 32,00 R$ 32,53 R$ 32,53 8.5 1.040,96 13,11% 

2.13 Comp. 0131 	CPU CONTRAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI -0,15 x 0,06 x 5,00m) - m m 1 	10,00 R$38.78 R$38,78 85387,80 4,88% 
l'flTAl flfl CT(flTTP*S1 A Dt7=2,22 

3 PINTURA 

0.22  11  S I NAP, PINTURATINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_0 1/2021 

 

TOTAL DO SUB ITEM 3.0 R$267,60 337% 

4 	 SERViÇOS PIRAIS 

4.1 	99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 m' 	24,00 851,36 R$ 1,36 R$32,64 041% 

TOTAL DO SUBITEM 4.0 LES 32,64 0,41% 

Rua Dom Pedra II, s/o-  Centro -  CEP M67"00 -  CNPJ: 05,196563/0001-10- EuJaru/ Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
- 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 4 
CNPI: 05.196.563/0001-10 

OBRA. REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MUNÍPIO DE BU1ARU - PA 

Encargos Sociaís(%) 89,96% 
SINAPI 12/20. SEOOP 09/2020 	

BDI(%) 28,92% 

p=t 	
0RS 

1.1 	4813 	
SINAPI PLACA DE OBRA (PARACONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22, 	rir 300 95 200,00 90200,00 95 000,00 7,5b% 

TOTAL oOsUnrrEMtD 85600,00 7,56% 

23 Corrrp 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,4800,28 o 5,10m) ir ir 9,00 R$108,79 RI 108.79 9$ 979,1 1.2,3391,, 

2.4 Conrp. 004 CPU I000EIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE ,5I-0,50 o 0,06 x 4,00m) - rir ir 12,00 RI $7,97 9357,97 8$ 695,64 8,76% 

2,5 Com .005 CPU if(UYr J 7U(•J 	 ri ii 12,00 9$ 65,08 9365,00 RI 780.96 9,84% 

2.7 Comp. 007 CI'll 8ALANOIM (MADEIRA DE LEI 	0,3000,300 2,00(u) 	rir ir 9,00 RI 120,97 9$ 120,97 113 1.088,73 13,71% 

2.8 Com .008 CPU PILAR ESTACA MADEIRA 1W LEI- 0,28 ri 0,28x4,O0m) - m m 12,00 8$ 011,65 RI 111,65 R$1.339.80 16,88% 

29 Corrip 000 CPU I.ONGARINA (MADEIRA DE 1.01-0,30 x 0,30 o S,OOrri) 	ir rir liDO 9$ 020,97 93120.97 RI 725,82  

211 Corrrp.011 CPU FABULIIRO (MADEIRA 1)6 LEI-0,15 xlI,06 .\ 4,50m' 	ir m 32,00 RI 32,33 9532,53 95 1.040,95 13,11% 

213 Comp.013 CPU CONTEAV.0]AMFNTO MADEIRA DE 161 -0,lSxO,06x 	,00m)rr ii 10,00 0530,70 9338,78 95387,80 4,86% 

TOTAL DO $u&TEM 2.0 8$ 7.038,82 88,66% 

2 

31 102219 SINAPI 
PINTURA ilhA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉ'IICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 I)EMAUS. AF_01/2021 

24,00 0$11 15 ES 12, 15 5') 267.60 
- 

337% 

TOTAL DOSUHrTFJ4S.o .. 	. ' 	937Ø 3,37% 

1.1. 99814 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA n12 	21,00 R$1,36 ES 1,36 9532,64 0.41% 

TOTAL DO SBIBTrBM4. r _____ ,.,,.,, 198432,44 	. 0,41% 

,b5?o W.od&uzTr" 

CC- 27u" 
CRE..PA: 26i15'- 

Rim Dom Pedro II,rrjrr - Centro- CIO, 68,670-000- CNPJ 05.196.563/0001.10- 8r(aru/ Pará 	 PagIna 1 dei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
. 	 PARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 - DE 

ao 	 CNPJ:OS.196.563/0001-1O 

OBRA. REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MWÍP1O DEB(JJARU - PA 

Encargos Sodais(%) 

SINAPI 
89,96% 

12/20. SEDOP 09/2020 	
BDl(%) 2882° 

...................... 	
,, 1 , ,. 

1 FIL LIJJJDI.JJu1L1fluJIL.JflJ1!L*W!J 
ITEM CO». F ONTE 

 
11NIT COM 1301 

1 SERVIÇOS ~MINARES 

1, 1 481 NA 111 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CIL\PA GALVANIZADA °N. 22°, 

° 3,00 00200,0(1 110 201)0 00000,00 7,21'0, 

TOTAL IOO~TEM LO 11$ 600,00 7,21% 

1 !MZ1RA 	 1 1 
2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI 0,28 x 0,28 x 5,10m) - rn m 9,00 R$ 108,79 RI 108,79 R$ 970,.j 11,76% 
2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLIZAN1E (MADEIRA DE LEI - 0,50 x 0.06 x 4,00m)- m rn 16,00 R$ 57,97 R557.97 8$ 927,52 11.14% 
2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI 0,20 o 0,20 x 4,0010) - lO m 16,00 18$ 65,08 ES 65,08 R$ 1.041,28 12,51% 
2,7 Comp. 007 CPU SALANCIM (MADEIRA DE LEI- 0,30 00.30 o 2.00m)- ru ro 9,00 R$120,97 185120,97 8$ 1.088,73 13.08% 
2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,28 o 0,28 o 4,00xn) - m m 8,00 ES li 1,65 ES 110,65 ES 893,20 10,73% 
2,9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI - 0,30 o (1,300 5,00tn) - m m 8,00 R$120,97 ES 120,97 ES 967,76 11,42% 

2.10 Comp.011 CPU TABULEIRO (MADEIRA IJE LEI -O,lSxO,06o4,SUml -m m 32,00 18502,53 18532,53 R$ 1.040,96 12150% 
2.13 1 Comp. 013 CPU CONTKAVENTAMRNTO(MADEIRADE LEI. 0,15x0,06x 5,01)m). rn m 10,00 R$38,78  R538,78 ES 387,80 4,66% 

TOTAL DO SIJDITEM 2.0 ES 7.326,36 87,99% 

'IKTUIlA. .. 	. 	. 	............... . . . .'_.-(_ 1.-:..... 

3.1 102219 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (P(GMENTADA)OSOZAIT 	0121 	IILOALE'DNAD(l 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF~01.12U21 

m 33,00 0$ 1115 0211 12 ES 356,80 4,29% 

TOTAL DO SUBITEM 3.0 11$ 356,80 4,29% 
4 SRV1Ç0 FNM,

' 1 = 
4.1 99011 012001 LIMPEZA FINAL DE OBRA 32,00 ES 1,36 R$1,36 RI 13,02 0.52% 

TOTAL DO SOIRITEM 4,0 ES 43.02 0,02% 
-...................... .-.,. 	......... 	...... 	............................................................................................... .,' 	........- 	........................ 

fintôno09 

CF C2 

Rua Dom Pedro lis/a -Centro - CEP: 68.670.000- CNPJ 05.196.563/0001-10- Bujan/ Fará 	 P3iino 1 4e3 
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Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJAR(J 	 - 	 - 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ: 05.196563/0001-10 

OBRA REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MUNO DE DUJARU - PA 

Encargos SoQas(%) 89,96% 
SINAPI 2/20- SIIDOP 09/2020 	

}3D1(%) 28,132% 

1 / 
: 

Q9IAPOT 
K 

. 	" /'1  

1.1 4813 	SINAPI 
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22, 

ni 	300 98200,00 8$ 200,00 85 000,00 5,57% 

TOTAL DO SWU'PIIM LO 13$ 008,06 8,67% 

2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,38x 0,28 x 5,10m) - m rn 10,00 8$  108,79 OS 10874 R$1.142,30 12,70% 

2.4 Comp. 004 CPU RODE IRO /DESLIZA NTE (MADEIRA DE ,81 - 0,50 x 0,06x 4,00m) - m 18,00 8$ 07,97 8557,07 8$ 2.043,46 11,60% 

15 Comp. 005 CPU GUARDA RODA MADOIRA DE L5 -0,20 cO,20x 4,OEni -IS m 18,00 8$ 65.00 13$ 65,08 8$ 1.17144 13,02% 

2.7 Comp. 007 CPU 8ALAN(:IM [MADEIRA DC LEI- 0,30 xO,30 x2,OOm) -0 m 50,50 R$120,97 82 120,97 31$ 1.270,19 24.12% 

2.13 Com 	000 CPU PILAR ESTACA MADEIRA DE LEI -1538x 0,28x4,00nl) - m m 30,00 8$ 011.68 ES 111,63 8$ 1.118.50 12.41% 

2.9 Comp. 009 CPI) LONGARINA (MADEIRA 174 LEI 	0,30x0,30 x5,0On) 	m m 6,40 8$ 120,97 13$ 120.97 88774,21 8,60% 

2.11 Comp. 011 t:u rAEIJLLIRO (MADSIRADOLEI - 0,15x0.06 x4,SOm) 	m m 32,00 4$ 3103 8532,53 R$1.040,96 11,57% 

2.13 Comi 013 CPU CONIRAVON IAMINTO (MADEIRA DE I,1iI-0,15o O,OEx 4,00m)- m m 10,00 4$ 18,78 4338,713 05387,80 4,33% 

TOTAL DO SURITEM 2.0 8$ 7.940,89 88,33% 

31 102219 SINAPI 
PINTURA TINTA DI, ACARAMI,'N 1'0 (PIG%11-NI AI)A( 1 4401 '11' III 	III O O 	1 INAMO 

4 .3o.00 0811,15 11511,15 53401,40 4,46% 

TOTAL DOSUBTEEM 3.0 R$401,40 4,4b% 
J:- 

4.1 4 1 99814 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA r$ 	36,00 Ê$1,36 R$1,36 RI 18,96 0,5435 

TOTAL DO SUBITEM4. 1 _______ 

CFF:O2.7O 	''' 
CREA-PA: 2S1--'/ 

ntÕ  O.' 
En'.  0 - 

lEoa Dom Pedro I I,s,in .-Centro -COO) 68.670-000-CNPJ: 05.196363/0001-10- 85jaru/ FarO 	 Pd1na 1del 



89,96% 

28,82% 

Encargos Sociak(%) 

ISDL(%) 
SINAPI 12/20. 581)OP 99/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNP 05.196.563/000140 

?4E1L1 6 ) A DE 

ARU 

OBRA; REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MIJNÍPIO DE BUARU --PA 

'ONE 
O'REØU81FI IIREÇO TOTAL - 

rlT.M lo». i-OPCFE IlF.SCkLÇÀ) DOS SERVIÇOS 

1.. 

Li 4813 5115401 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA '15. 22', 
ADESIVADA, DE '2,03 1,125'M 

fll 3,00 RI 200,00 RI 200,00 0$ 000,00 6,67-4, 

- 	TOTAL 00 SUO8rI'EM-D.O -. R$ 600,00 6,67% 

- 2 £$tRU1RA' M 

2.3 C-p. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28 x 0,28 x S,lOrn) - m m 10,50 85 108,79 RO 100,79 R$1.142,30 12,70°/O 

14 Corno. 004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI 	0,50 X 0,060 4.001n)- ou 18,00 8$ $7,97 8857,97 R$1.043,46 11,80% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA 1)0 LEI- 0,20 o 0,20x 4,00m-o 110 18,00 RI 65.08 8565,08 R$ 1.171,44 13,02% 

2,7 Comp. 007 CPU BALANCIM (MADEIRA DC 1.11-0,5000,300 2,OOtn) - mm 001 10,50 1$ 120,97 RI 120,97 8.5 1.270,19 14,12% 

2.8 Comp. 0011 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 0,28 oO,20x 4,00m) - m ou 30,00 8$ 011.65 88215,60 8$ 1.116,50 12,45% 

2.0 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADF.I RA DF LEI -0,30 O 0,30 o 5,00tu) - a) m 6,40 8$ 020,97 85120,97 85774.21 8,60% 

2.11 Comp. 011 c:pu TABULEIRO (MADEIRA DE LEI - 0.15 o 0,060 4,50rn1 - ou m 32,01) RI 32.53 8032,03 R$1.040.96 11,57% 

2,10 Comp.013 CPU CONI'EAVONTAMIINTO MADEIRA DE 1.0,1 	0,150 0,060 5,0Dm)- m ou 10,00 ES :1)1,70 8038,78 08307,80 4,31% 

TOTAL DO SUrnTL?8 2.0 ES 7.94686 88.33% 

TI 1 	102219 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTCICOACCTINADO 

1 	 . EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF01/2021 1 	36,00 DE 11,15 0011.05 85401,40 1,46% 

TOTAL DO SUBITEM 3,0 85402,48 4.415% 

4 SER vIÇLIS E1SAIS 

4.1 99814 SINAPI LIMPEZA FINAL DE DOCA 01'  36,00 R$ 1,36 R$1,36 R548.96 0.54% 

TOTAL DO-SUB T85E4.0 0,04% 

Rua Dom Pedro II,s/n -Centro . CEP: 68.670.000. CNPJm 05.196.563/000140 - Bujàru/ TermO 	 PagIna 1 dcl 
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1 QFia. 	 PC U 

\, Rubrica 	. 

BURU DEPARTAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 . Ali 
~1: 05.196.563/0001-10 

OBRA; REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MIJNÍPIO DE DUJARU - PA 

SINAPI 12/20- SEDOP 09/2020 
Encargos Soculs(%) 89,06% 

I3DI(%) 2882% 

- 	. 	 '°-' 	"'-----''.o' 	•- 

I-  M̀EXEM 
1 4813 SINAPI 

PLACA D0 OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 2 
ni 300 RI 200,00 RI 200,00 RI 00000 6,67* 

1'0TAL DO SJBUEM 1.0 ES 600,00 6,67% 

W0EA 
2.3 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI -0,28z0,28x5,lOtn)-m se 10,50 R5108,79 R5108,79 R$ 1.142,30 12,706 

2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI- 0.50 x 0.06 x 4.00m)  -  tu se 18.00 RI  57.97 RS  57.97 RI 1.043,46 11.60% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI -020 e 0.20 x 4,00m)  -  m m 18,00 ES 65.08 RI 65,08 RI 1.171,44 13,02% 

2.7 Comp. 007 CPU BALA#CIM (MADI1IRADEJ.Ej-0,30e0,30x2,00m)-m se 10,50 R$120,97 1(5120,97 R$1.270,19 14,12% 

2.8 Comp. 009 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI  - 0.28 e 0,28 x 4,00zn)  - m se 10,00 ES 1110 RI 11143 8$ 1.116,50 12,41% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30 e 0,30 e 5.00m)  -  se oh 6,40 ES 120.97 R$120.97 RI 774.21 840% 

2.11 Comp.011 CPU TABULEIRO (MADEIRA Dh LEI '0,15x0,06x4,50m)-m se 32,00 R132,53 1(532,53 RS1.040,96 11,57% 

2.13 Comp. 023 CPU CON1RAVEIHTAMENTO (MADEIRA DE 1.81 -0,15 ,c 0,06x 5,00m)  -  rn m 10,00 ES 38,78 ES 38,78 RI 387,80 4,31% 

TOTAL 130 SUDITEM 2.0 ES 7.946,86 88,33% 

.............................-:.....'.::l.  

3.1 102219 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACE11NAD0 	

rr 3600 RI 11,15 R$11,15 RI 401.40 4,66% 

TOTAL DOSURI-rEMJ.o 8$ 402.40 4.40% 

L_ ..i 0slM5  
1.1 913 N-1PI ILIMPEZA FINAL DE OBRA 36,CU 1 	1,(1  11$1,36 6111,6 11.1 

TOTAL DO S1JISITEM4JJ 55 43,96  

.. 	
:; . 
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0007884 00 

	- 	O0Efl) 00 PI0q930 

89,96% 

28,82% 

Encargos Sociais(%) 

1301(%) 
SINAPI 12/20- S800P 09/2020 

OBRA; REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MUNÍPtO DE B(ARU - PA 

4813 	SINAPI 11 

«.7 

3,00 n1 

c:us-rn 
II'iT. 

pREÇo tolrr. 
(;I,5Ç lIDO 

PRLcD TOTAl. 

ES 

89200,00 RI 200,00 RI 500,00 

RI 600,00 667% 

R$108,79 RI 108.79 R$1.142,30 12,7 no i'o 

RI 17.97 RI 57.97 RI 1.043,46 11.60% 

RI 65,06 RI 65,68 RI 1.171,44 13,02% 

1$ 120.97 RI 120,77 RI 1.27019 14,12% 

00011,65 RI 113,63 11$1.116,50 12,41% 

R$120,97 RI 120,97 RI 774,21 0,60% 

(($32,53 042 32,53 R$1.040,96 11,57% 

14$ 38,78 ((538,78 RI 387,80 4,31 11', 

RI 7.946,86 831,33%. 

8011.15 ES 11,35 004(11,40 4,46% 

R1401,40 4,4b% 

ES 1,36 10$ 1,36 ES 15,96 9,54.4, 

RI 48,96 0154% 

I4GS' E5(C,. 	4 -i3' 

$T,  

- 	1 1ESfFÇ&0k fIOS RVFÇO 

RVIÇ0S]KL1MlNARES 	 /2  

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22, 

ADESI VACA, DE 2,0>. 1,125'M 

QLI.T 

TOTAL DO 91,110TEM LO 

CPU TRA.NSVERSINA (MADEIRA DE LEI 0,28x 0,28x 5,10m) - 

CPU 000EIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI- 0.50 x 0,06 o 4,00m) - os 

CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE 151 - 0,20 x 0,20 o 4,00m)' o 

CPU BALANCIM )MADI1IRA 001.01- 0,30 x 0,30 o 2,00n1) - tu 

os 

os 	30,00 

5,40 

m 	32,00 

os 	16,00 2.13 Comp.0I3 CPU CONTRAVEN'I'AMENTO(MADEIRA DE LEI -0,15 xO,06x 5,0Dm)- rn 

99814 

':.. 	....... 

SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 

2.8 	C-p. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI -0,20 o 0,28 o 4,00nt) - os 

2.9 	Comop. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30 o 0,30 x 5,00m) os 

2.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI- 0,15 x 0,06 x 4,50m) - os 

TOTAL DO 0001TF2A 2.0 

4,1 n9 36,00 

TOTAL DOSRIITEM4J8 

os 

01 

2.3 

2.4 

1050 

18,00 

Comp. 003 

Coma. 004 

os 

m 

2.0 

2.7 

18,00 

.10,50 

Como. 005 

Comp. 007 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 

EM MADEIRA, 2 LIEMÃOS.AFO1/2021 
010  36,60 3.1 SINAPI 102219 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJI 05.196563/000140 

)30ntOfl'LC O-' 	'c t(\'14 

E, 
Cj  

Doo Dom Podo II,o,'n -Cone,, - CEP, 68.670-000 - CNP( 05.196363/000i.10- Oimjoru/ Fará 
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Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS
WW 	

.47 , 
CNP: 05.196.563/0001-10 

OBRA. REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MUNÍP(O DE BUIARU - PA 

SINAPI 12/20 REDOP 09/2020 
Encargos Sociais(%) 8996% 

28,82% 

. 	' 	. 

. IÇÃO DOS SEIEVIÇOS DM0 QOJAPBT PREÇO 

dá
8G1E'" 

PREÇO TOTAL 

1  	RWSLIBE 

l 4813 S NA II 
'LISA DE OBRA (PARA CDNSTR1JCAO CIVIL) EM CI-lAI'À GALVANIZADA N 33*, 
AFILSIVADA, DE 	2,0 >1.123 	M 

nI,  300 R5 200,00 RI 200,00 R5 00000 64/ 

TOTAL DO SU8ITEM LIE ES 600,00 6,67% 

2.3 Cump 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI 0,28x0,28x 5,10m) tu tu 10,50 ES 108,79 81108,79 ES 1.142,30 12,70% 

2.4 Comp. 004 CPU RODEIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI- 0.50 x 0.06 x 4,00m)- tu m 18.00 RI 57,97 RI 57,97 RI 1.043,46 11.60% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA 1)8 LE: -0,20x 0,20x 4,00m)- tu m 18,00 RI 65.08 RI 65,08 RI 1.171,44 13,02% 

23 Comp. 007 CPU 8ALANCIM (MADEIRA DE LEI- 0,30 o 0,30 o 2,00ni) 	tu m 10,50 5$ 120.97 8.5 120,97 8$ 1.270,19 54.12% 

2.8 Comp. 008 CPU PILAR/ESTACA (MADEIRA DE LEI - 0,28 o 0,28 o 4,00rn) - m tu 10,00 R$ 111,65 RI 111,65 RI 1.116,50 12.41% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI -0,30x0,30x500nz)-m tu 6,40 85120,97 81120,97 85774.21 8.60% 

2.11 Comp.011 CPU TABULEIRO (MADEIRA Dh LEI -0,1Sx0,06o4,5&Im) -m tu 32,00 8132,53 8132,53 R$ 1.040.96 11.57% 

2.13 Comp. 013 CPU COEi RAVENTAMENTO (MADEIRA DE LEI .0,55x COES 0,00m) 	n m 10,00 R$38.78 ES 38,78 RI 387,80 4,31% 

31 1(12219 	SINAPI 
 (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 

EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF01/2021 
rn2  36,00 8$ 15,15 R$11115 85401,40 4,450,15 

To'rALDOsCmrrEMae  k$401,40 4,4651, 

4 ,.,. ' . 	, 	- -- '- .- 

4.1 99814 	SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA n: 36,00 14$1,36 R$ 136 8$ 48,96 0,54% 

TOTAL DO SUBITEM4O 8$ 48,96 0,04% 

R,tu Dom Pedro li, s/n -Centru - CEP: 68.670-300. C8P105.196S63J0001-10- IEtjaru/ Para 	 P6gIna 1 dei 



SINAPI 12/20-SEDOP 09/2020 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22, 
AOSSIVAUA, 06 '2,01 1,125"M 

Encargos Socials(%) 

EDI(% 

1.1 

89,96% 

28,82% 

TOTAL DO SIJEITEM 1.0 	 0$ 600.00 	3,151% 

R$200,00 	R$600,00 	3,84% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

OBRA: REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MUNÍPR) DE BUJARU - PA 

IPIErLflU8A IIE 

Fhrca 

TGL4LDOSUBITEM 4.0' 

 

K$7,O4 

 

0,56% 

   

    

10$ 14206112 91,03% 

(5$ 11,11 RI 713,60 4.17% 

R$ 713Á0 4,57% 

10$ 87,04 OS 1,30 0.56% 

TOTAL DO SIJEITEM 2.0 

3.1 102219 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AO 01/2021 

M
2 (4,00 	RI 11,15 

TOTAL DO SUIOTEM 3.0 

4.1. 99814 SINA 01 LIMPEZA FINAL DE OBRA Ml 64,0(1 	R$1,36 

13 Comp, 003 CPU TRANSVERSINA(MADEIRADE LEI -0,28x0,28x5.lOm)-nl rn 18,00 R$108,79 R$ 108,79 RS 1.958,22 12,55% 

2.4 Comp. 004 CPU RODE1RO/DESLIZANTE (MADEIRA OS LEI - 0,50 a 0,06 a 4,00m) - m 32,00 R$ 57.97 R$ 57.97 RS 0.855,04 11,89% 

2.5 Comp. 005 CPU GUARDA RODA (MADEIRA DE LEI - 0,20 a 0,20 x 4,00m) - m m 32,00 8.4 60,08 R$ 65,08 RS 2.082,56 13,34% 

2.7 Comp.007 CPU BALANCIM (MADEIRA DE LEI -O,30x0.30x2,OOrn)-m m 1800 R$120,97 R5128.97 RS 2.177,46 13.95% 

211 Comp.008 (P11 PILAR/MACA (MAI)EIRADE LEI -0,28x0,28 ,c 4.0Ilm)- m m 12.00 8$ 311.65 R$ 111,65 RS 1.339,80 8,58% 

2.9 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI - 0.30 a 0,30 a 5,00m) - m m 16,00 8.4 120,97 84 120,97 RS 1.935.52 12.40% 

2.11 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADEIRA DE LEI -O,iSxO,C6x4,SOm)-m m 54,00 R$ 32.53 R$32,53 RS 2.081,92 13,34% 

2,13 Como. 013 CPU CONTRAVENTAM0NTO (MADEIRA DE LEI -O,15x0.06x5,00m)-, m 20,00 R$38,78 R$38,78 8.5775,60 4,97% 

)ntônw 	o osSWLt 

CFr: L0,JC2W 
CREA-PA: 261C-:,'.. 

Rua Dom Pedro II, a/o - Centro - CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001.10 - Hujru/ Paiá 	 Página 1 de 



00 	P..o.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARIJ 	 --' .- 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPI: 05.196.563/000140 

OBRA; REFORMA DE PONTE E MADURA NO MUNÍPIO DE BUARU - PA 

- 

919 OPI 	2/20- S0130P 09/2020 
Encargos Sorii(%) 99,96% 

801(96) 28,82% 

• .......,  ... 	.. 

-. 

•'.l" 

.sMe01 o ,mrr-,.0.m,&, c'mo,0M1 .M,.?..,0' 

__l 
- 

.1 • - 

O 
"" 	.......1. 0 ./21. 

1. 1 4813 
PLACA hiE OBRA (PARA CONSTR1JPA0CIV I L) EM (RAPA GALVANIZADA 'N 22. 

SINA PI 'r 310 90 20000 RI 20030 9$ 60000 8,4896 

TOTALI0O8R9mID3 LO - ES 608,00 48b 

13 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA. (MADEIRA 06 LEI .0,28x0 28 o 5,10m)- m o, 900 9Ç 108,79 R$ .08.79 ES 979,1 13,840 

24 Comp. 004 CPU RGDEIRO/I3OSLIZANTE (MADEIRA DE ,.9 	0.50 x  0.2604 QIm' - m o, 1000 R$ 5797 R5 57.97 9537970 8,19% 

2.5 Coou 005 CPU GUARDA RODA (MADURA 06 Lb -020 xO,20x 4,00m) - II ol 1000 ES 65.08 9869,08 RI 050.80 920D 

2.7 Conlp.007 CPU BAJ,AIICIM 1MADIIRA DCLII -030x 11,30 o2 uon 	ni m 9,00 98120,97 lIs 12097 K$1.086,73 15,39% 

2.6 Comp. 000 CPU P11.AR/RRTAC.0 (MADEIRA '20 LEI -OlOxO28o 4,00ro 	- o, 'o 8,00 R$111,65 9.5 111,65 ES 803,20 12,629' 

29 Comp. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE LEI- 030x030x5 SOm) - m m 5,00 8$ 12097 RI .2097 9$ 604.83 8,19,6 

111 Comp. 011 CPU TABULEIRO (MADURA DL LEI - 013 X 11.0604 ODo, - ri, ia 32,00 ES 313.3 ES 3 	13 E) 1.04091, 14,71% 

2.13 013 CPU COMi LAV--014M79iO MA1'T 	R,\ or ') .5 15 '0O6 	1.1 	'1 nI 1300 11$ 38 95 38,78 99 387,80 5,48% 

TOTAL DosUBFTEM2.O R$ 6.225,15 87,98% 

Ir 	102219 SINAPI 
PINTURA TINTA flI ACABAMENTO (P(GMENT,,Ii,\) ESMALTE SINTETICO.9 CORA! O 
EM MADEIRA, ~ =MAUS. AF01/2021 

2000 OS 11.15 RI 11,15 09223.00 3,15% 

TOTAL DO 50011218 3.0 ES 223,00 315% 

4.1 	99814 Sl1AII LIMPE 7-A FINAL Do OBRA o- - 2010 R$1,36 98 1,36 99.1' 20 	(0.101 

- 	 TOTAL DO suErrEM4,01 ES 27,20 	0,38% 

,?UÓ7flO O:v- 
41 

asStztos 
Er,!,ne1rC' ''U 

CF--: CD2.7O.' 
PA:  

Ro 	Dom Pedro (lsio - Co,,Cro -C EP:  68.6711-000 - C NPI 05.196363/006I.1.0 - 8iijalor/ PM 	 POgln,, 1 de  



Ubrica 

1':, DUJPJIV 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVNIOS 

CNPJ:05.196.563/0001-10 	 1 

OBRAi REFORMA DE PONTE EM ~EIRA NO MUNÍNO DE BIJLARU - PA 

SINAPI 12/20 58000 09/2020 
Encargos Sodals(%) 89,96% 

2882% 

= 'uoc  
_ ... _____  

Li 4813 SINAPI 	
D' 	25 

	CIVIL) EM ChAPA GALVANIZADA N. 22, 

AI ESIVAD.A 
00 R 20000 Ri 	0000 Ri 00000 6,67%   

TOTA0»OSUBnEML ' - 
m 10.50 RI 108,79 R$108,79 R$1.142,30 12,70% 23 Comp. 003 CPU TRANSVERSINA MADEIRA DE LEI - 0,28 x 0,28 x 5.10m - m 

2.4 Comp.004 CPU I01II8ID1100PY/.kf 	D 	I  D 	- 1,50x0,16x4,1 4m 'tu tu 18.00 R$57,97 R$ 57.97 R$1.043,46 11.60% 

2.5 Com..005 CPU k r. .11L121J Li 	8 	-0.20 o I20x 4,0010 - tu tu 18,00 RI 65.08 R565,08 RI 1.17.1,44 13,02% 

2.7 Comp. 007 CPU BALANCIM 	MADEIRA DELE[ - 0,30 o 0,30 x 2,GOm) - tu tu 10.50 RI 120.97 RI 120,97 ES 1.270,19 14.12% 

2.8 Com 008 CPU ' 	.A - 	. 	A 	 -m tu 33,110 84111,65 81111,65 841.116.50 12,41% 

2.9 Com.. 009 CPU LONGARINA (MADEIRA DE I.EI - 0,30 x 0,311 o 5,00m) - m tu 6.40 RI 120,97 RI 120,97 RI 77421 8,60% 

2.11 Comp.011 CPU TABULEIRO (MADEJRADII LEI -0,15x0,06x4,50m)-m m 32,00 8432,53 8332,53 833.040,96 11,57% 

2.13 Com.. 013 CPU Cl 	' 	.1 	-1,3 	x1,16 o r,,OOm 	- tu 10,00 RI 38,78 ES 38,78 ES 387,80 4,21% 

j ALD1J8I'FEM20 RI 7 94 81133/ 

3600 RI 11,15 ES 11,15 81401,40 4,46% 3.1 102219 
SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 	IZ 

LM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF01/2021 

TOTAL DO SL18I'f EM 3.0 _______ 40 4 4% 

- - - 
4.1 99014 SINAPI LIMPEZA FINAL DE 000A ni' 36,00 0$ 1,36 5$ 1,36 R$48,96 0,54% 

TOT. ... R$ 48,96 0,040,4 

 

 

E'ç' '1 eiro Civil 
CF. 32.7O.E.... 

CREA-.PA: 2ø31G-D/.A 

Pg1ne 1de) Ruo Dom Pedro II, s/r - Centro. CEP 68.670-0*0- CNPJ 05.10*363/0001.10- Bijaru/ Fará 
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1 

DUJMDV 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS 
CNPI: 05.196.563/0001-10 

OBRA. REFORMA DE PONTE EM MADEIRA NO MLJNÍPIO DE BUJARU - PA 

Encargos SÓ1±aIs(%) 89,96% 
SINAPI 12/20- W008 09/2020 

28,82% 

&o '0o " 	
41 000O010 	OOI 

' .' *$ 

4813 	
515AMPLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO  CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22, 12 300 	05 700,00 OS 200,00 OS 000,00 8,48% 

EM 1,0 18* bO0100 8.48% 

2.3 Comp 003 CPU TRANSVERSINA (MADEIRA DE LEI - 0,28 x 0,28 x S.lOm) - m m 9,00 ES 308,78 0$ 108,79 00979.1 13,04% 

2.4 Comp. 004 CPU 800EIRO/DESLIZANTE (MADEIRA DE LEI - 0,50 x 0,06x 4,OOm)- m rn 10,00 0$ 57,97 RI 57.97 OS 579,70 8,19,0 

2.5 Com .005 CPU UAR A 	o  kA  J1JIU3I._,1_)1I1IN!_0JIfl 	- tu ni 10,00 0$ 65,08 8565,08 8$ 950,00 9.23% 

2.7 Comp. 007 CPU EAI.ANCINI (MADEIRA DC LEI - 0,3000,300 l3Oni)- tu m 9,00 8$ 120,97 05120,97 W$1.088,73 12,39% 

2.8 Com .008 CPU PILAR ESTAC.1, MADEIRA DE LEI 	0,2800,280 4,00ntj - ro 8,00 R$ .121.65 RI 111,60 ES 893,20 12,62% 

2.9 Comp. 009 CPU lONGARINA (MADEIRA DE lEI- 0,30 O 0,300 .5,OOni) - m m 5,00 8$ 120,97 ES 120,97 ES 604,85 0,115% 

2.11 Comp.011 CPU TABULEIRO (MADURA ISOLEI - 0,15 xO,06 o 4,50m) -ro in 37,00 0$ 32,53 8532,53 8$ 1.040,96 14,71% 

211 Com' 013 CPU I(_ 	 . rn 10,00 0038,78 RI 38,78 8$ 387,80 5148% 

TOTAL 04) S'UBITEM 2.0 0$ 6.225,15 97,98% 

31 102209 	
SINAPI PINTURA TINTA DEACARAMESTO(P(GMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 

ni 	20,00 8$ 11,15 ES 11,15 OS 223,00 3,15% 
LM MADEIRA, 2 DEMÃos-v-01/2OZI 

TOTALDO SOJBITEM 3.0  R522300 3,1$% 

4,1 99874 SINAIS LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 nI' 20,00 9$1,36 8$ 1,36 10$ 27,20 038% 

TOTAL DO SU8fl'E0-E4 

Rua Dom Pedro II,s,'n - Cunb'o . COO 98.670.000- CNP' 05.100.563/0001-10 - Rujam/ Par* 	 Página 1 dei 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

ANEXO 1 

LOTE 02: CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS 
EM CONCRETO 

VALOR BASE: R$ R$ 309209,60 

Relação dos Reservatórios: 
Reservatório 10.0001- (Taperaçu) - R$ 16.224,50. 
Reservatório 10.0001- (Patauateua) —R$ 16.224,50. 
Reservatório 10.0001- (Cocal) —R$ 16.224,50. 
Reservatório 10.0001- (São Lopes) - R$ 16.224,50. 
Reservatório 5.0001- (Igarapezinho) - R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Ponço - Traquateua)-R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Arena Mix)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Vila Nova - Guajara Miri)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Vila Curaua - Ramal de São Bento)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Vila do Papa Açucar)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (KM 17— Entrada do Ramal)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Vila Nova - Taco - Poeirão)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Ramal da Santana - Seu Dico)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Siveno - Traquateua)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Sergio - Irmão do Rose)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Kaiti - Cavalinho)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Dona Saba - Traquateua)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Pratinha)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 5.0001- (Pedreira KM 23- Chiquinho)- R$ 13.314,31. 
Reservatório 20.0001- (KM 22) -R$ 44.596,95. 

PROJETO BÁSICO 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

BUJARU - PA 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BIJJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

P 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1 
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PREFEITURA D 

BOJARU 
Goemo do Progresso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 L1Cj,. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

OBJETIVO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Esta especificação técnica tem o objetivo de definir e especificar os critérios técnicos 

necessários para a Construção de Reservatórios Elevados de água tratada da localidade de 

AREIA BRANCA, no município de BUJARU /PA. 

OBJETO 

O objeto destas especificações é a obra de Construção Reservatório Elevado de Água Tratada 

em diversas localidades no município de BUJARU/PA. 

DESCRIÇÃO SUCINTA DA OBRA 

A obra consistirá na construção de um sistema de Reservação elevada, composta de 

estrutura de concreto para sustentação de reservatórios de fibra de vidro com capacidade para 

armazenar 5.000L, 10.000L e 20.000 litros cada. 

PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 30 (trinta) dias corridos para cada reservatório, 

contados a partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do 

contrato, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal de BUJARU - 

PA da sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da obra. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, independentemente 

de transcrição: 

- todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações técnicas; 

- instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

- as normas do Governo do Estado do Pará e de suas concessionárias de serviços públicos 

e - as normas do CREA/PA. 

MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de primeira 
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qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citâdasinestas especificações 

constituem apenas referência, admitindo-se outras previamente aprovadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

- Condições de similaridade: 

Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de 

similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica 

(tipo, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preço. 

MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na execução dos 

diversos serviços. Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 

recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte 

documentação relativa à obra: - Certidão Negativa de Débitos com o INSS; - Certidão de 

Regularidade de Situação perante o FGTS e - Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART referentes à 

execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela CONTRATANTE. 

A guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços. Com  relação ao disposto no Art. 

618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de 

garantia e não de prescrição. O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, 

conforme Art. 205 do Código Civil Brasileiro. 

PROJETOS 

O projeto de executivo da estrutura de concreto, e a posição dos pontos de instalações elétricas, 

serão fornecidos pela CONTRATADA. Se algum aspecto destas especificações estiver em 

desacordo com normas vigentes da ABNT, CREA e Governo do Estado, prevalecerá a prescrição 

contida nas normas desses órgãos. 
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DIVERGÊNCIAS 

Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as parte sërá adotada a seguinte 

prevalência: 

- as normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre os 

projetos e caderno de encargos; 

- as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; 

- os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala; 

- os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

1 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS GERAIS: 

1.1- Limpeza do Terreno 

A limpeza do terreno deverá ser executada de modo a deixar completamente livre não 

só as áreas onde serão implantadas as obras, como também os caminhos indispensáveis 

para o transporte de materiais. O terreno será totalmente limpo de todo o entulho, sendo 

desmatado e destocado retirando-se raízes, troncos, tocos e arbustos que prejudiquem 

a boa execução das obras. 

1.2- Locação da Obra 

Após o atendimento do item anterior, deverão ser providenciados os serviços de 

locação das obras. Deverão ser observadas rigorosamente as cotas previstas no projeto 

fixando-se previamente a referência de nível a obedecer, a qual é indicada no projeto. 

1.3 - Movimento de terra 

As escavações s&ão executadas dentro das necessidades do projeto e de acordo com a 

topografia do terreno. 

Os fundos das cavas deverão ser nivelados e as paredes laterais do corte, tanto quanto 

possível verticais. 

Quando necessário os locais escavados deverão ser adequadamente escorados, de modo. 

a garantir a segurança dos operários. 
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As escavações em rocha, se necessárias, deverão ser executadas por pessoal habilitado. 

O esgotamento das cavas de fundações, se necessário deverá ser feito com bombas 

adequadas. 

1.4- Aterros e Reaterros 

Os aterros deverão ser executados com material arenoso, isento de matéria orgânica. 

Deverão ser espalhados em camadas nunca superior a 0,20 m de altura e compactados 

com equipamento mecânico apropriado ou manualmente. Será adotado processo 

idêntico para o reaterro das áreas remanescentes das escavações, para regularizar o 

terreno. 

1.5 - Concretos 

Os materiais empregados no preparo do concreto, deverão obedecer as precisões da 

ABNT. 

A dosagem do concreto dependerá do fim a que se destina, obedecendo-se em princípio 

as indicações que se seguem: 

a) Concreto magro 

1:4:8 (cimento, areia e brita) 

b) Concreto ciclópico 

1:3:6 (Cimento, areia e brita) 

c)Concreto armado 

1:2:4 (Cimento, areia e brita) 

1.6 	- Concreto Armado 

A execução do concreto estrutural obedecerá rigorosamente ao projeto 

estrutural apresentado pela CONTRATADA, bem como as normas técnicas da ABNT que 

regem o assunto, além das que se seguem: 

O fck mínimo do concreto armado será de 250 Kgf/cm2. As formas deverão ter as 

armações e os escoramentos necessários para não sofrerem deslocamentos ou 
5 

Rua Dom Pedro II, s/n - Centro- CEP: 68.670-000 - CNPJ: 05.196.563/0001-10 - Bujaru/ Pará 



LIc1' 

PRUEUUIA DE 

MEU PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIÚ 

GodoPryresso 	 CNPJ: 05.196.563/0001-10 

deformações quando do lançamento do concreto fazendo com que, por ocasião da 

desforma, a estrutura reproduza o que foi determinado em projeto. 

Antes do lançamento do concreto, deverá ser procedida a limpeza das formas 

molhando-as até a saturação. Deverão estar perfeitamente estanques, a fim de evitar a 

fuga de nata do cimento. 

A execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural 

no que se refere a posição, bitola, dobramento e recobrimento. 

Antes de colocadas nas formas, as barras de aço deverão ser limpas não se 

admitindo a presença de graxas, tintas ou oxidação acentuada. 

Não serão admitidas emendas de barras, não previstas no,projeto. 

O controle de qualidade do concreto será efetuado de acordo com as prescrições 

da ABNT. 

O consumo mínimo de cimento será de 300 Kg/m3  de concreto, para toda a 

estrutura acima do nível do solo e não em contato com a água, e 360 Kg/m3 para a parte 

da estrutura situada abaixo do nível do solo e para aquelas que venham a estar em 

contato com a água. 

A relação água/cimento não deverá exceder 0,50 litros /Kg de cimento, quando 

se tratar de concreto em contato com água. 

O concreto deverá ser dosado de modo a se obter uma tensão mínima de ruptura 

a compressão indicada no projeto estrutural. 

O preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo 

mínimo de 02 minutos, contados após o lançamento de todos os componentes na 

betoneira. 

A descarga da betoneira deverá dar-se diretamente sobre o meio de transporte. 

O lançamento do concreto deverá ser feito sempre dentro dos 30 minutos que 

seguirem a confecção da mistura, observando-se ainda: 

a) Não será permitida a utilização de concreto re-misturado, 
6 
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c) A altura máxima de lançamento será de 2,00 m. O enchimento das formas 

deverá ser acompanhado de vibração mecânica, exceto em obras de pequeno porte, e a 

critério da fiscalização. Será empregado vibradores de imersão, evitando-se o 

engaiolamento do agregado graúdo, falhas ou vazios nas peças. De cada 50 m3  de 

concreto, serão retirados corpos de prova cilíndricos para ensaio de ruptura a 

compressão, aos 7 e 28 dias. 

Cuidados especiais deverão ser tomados na cura do concreto especialmente nos 

primeiros 7 dias, tais como: 

d) Vedar todo o acesso ou acúmulo de material nas partes concretadas, durante 

24 horas após sua conclusão; 

b) Manter as superfícies úmidas, por meio de sacaria ou areia molhada, etc... 

As formas somente poderão ser retiradas observando-se os prazos mínimos 

seguintes (NB-1): 

a) Faces laterais: 03 dias; 

b) Faces inferiores, mantendo-se escoras convenientemente espaçadas: 14 dias; 

c) Face inferior sem escoras: 21 dias; 

Na retirada das formas deverão ser evitados choques mecânicos. 

1.7- Concreto Aparente 

O concreto aparente liso deverá apresentar uniformidade e homogeneidade de 

colocação e textura, além da regularidade da superfície. 

As formas serão em madeira de lei aparelhada ou chapadas de madeira compensada, 

revestidas com filme plástico, de fabricação madeirite ou similar. 

Será vedado a untagem com óleo queimado ou material que posteriormente venham 

a prejudicar a uniformidade de coloração. 
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O concreto a ser empregado deverá ser sujeito a rigoroso cbnt1?o no sentido de ser 

obtido material de qualidade invariável. 

A interrupção do lançamento do concreto deverá ser prevista de modo que sejam 

praticamente invisíveis as linhas de emendas decorrentes desse processo. 

1.8- Concreto Magro 

Será utilizado para lastro de piso apoiado diretamente no terreno. Será lançado sobre a 

base de pedra britada, após conveniente apiloamento do terreno e da base. O lastro de 

concreto, deverá apresentar a espessura mínima de 5 cm. 

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

2.1 - Generalidades 

A execução dos serviços gerais de construção deverá obedecer as especificações 

abaixo discriminadas, bem como as normas técnicas da ABNT. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Fiscalização. 

2.2 - Instalações do Canteiro de Obras 

Constará de 01 (Um) barracão necessário ao acondicionamento de todos os 

matérias, com banheiro, escritório, incluindo instalações elétricas e hidráulicas. 

Deverá ser previsto um cômodo para os serviços de escritório, local onde sempre 

estarão a disposição os desenhos e memoriais do projeto incluíram também as 

instalações sanitárias provisórias, bem como as instalações de água, luz e força, 

necessárias para execução da obra. 

2.3 - Escada de Marinheiro 

A escada de marinheiro será em aço galvanizado de 1 ½", pintada com tinta 

anticorrosiva. 

2.4 - Cerca em moirões de concreto e tela alambrado 
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A cerca de proteção da área do sistema, deverá ser xecutal: com moirões de 

concreto e tela alambrado de arame galvanizado, fio14bwg e malha quadrada 5x5cm, 

devendo ser assentadas de forma que permaneçam perfeitamente esticadas. 

LIC1 

2.5 - Pintura 

Todas as superfícies à pintar deverão estar secas, cuidadosamente limpas 

(isentas de pó), retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destina. Cada 

demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca 

devendo observar um intervalo de 4 horas entre duas demãos sucessivas: as tintas à 

base Acrílica permitem um intervalo de 03 horas. As superfícies rebocadas deverão, 

após um prazo mínimo de 30 (trinta) dias consecutivos, serem preparadas com selador 

Acrílico e posteriormente pintadas. 

Igual cuidado haverá entre um intervalo mínimo de 24 horas cada demão de 

massa. As esquadrias de madeira deverão ser lixadas e após serem cuidadosamente 

limpas e isentas de pó, deverão receber duas demãos de líquido selador e após a secagem 

completa do selador será aplicada uma demão de verniz. Quando solicitada pelo 

Contratante a Contratada deverá providenciar a pintura do logotipo da Administração 

da PMT no reservatório elevado, conforme dimensões e modelos a serem apresentados. 

2.6 - Placas 

A Contratada deverá providenciar a confecção e instalação da placa da obra nas 

dimensões 2,00 x 3,00m (padrão da Presidência da República), em chapa galvanizada, 

pintura em esmalte e apoiada por estruturas de madeira. A placa padrão do Programa 

Calha Norte, será fornecido pela CONTRATANTE. A placa deverá ser instalada em 

posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua localização ser, previamente, 

aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

2.7- Fôrmas 

As fôrmas deverão ter as armações e os escoramentos necessários para não 

sofrerem deslocamentos ou deformações no lançamento do concreto, fazendo com que, 

por ocasião da desforma, a estrutura reproduza o que foi determinado em projeto. As 

fôrmas utilizadas na concretagem deverão ser bem aparelhadas, estanques e suportar 
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com segurança as cargas que lhe foram transmitidas. Os pontaletus terão secção com 

dimensões mínimas de 3" x 3", devendo ser, devidamente, contraventados. 

Não deverá haver mais do que 01 (uma) emenda em cada pontalete, devendo a 

mesma ser efetuada fora do terço médio da peça. Antes do lançamento do concreto, as 

fôrmas deverão ser limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga 

da nata do cimento. 

A retirada das fôrmas, deverá ser efetuada obedecendo às recomendações da 

ABNT e a orientação da CONTRATANTE. 

2.8- Armadura (Ferragens) 

As armaduras serão constituídas por vergalhões de aço CA-50 e CA-60 de acordo 

com o projeto estrutural. o dobramento, o número, a posição e a bitola das barras 

obedecerão rigorosamente os desenhos dos projetos estruturais e os preceitos da EB-3 

da ABNT. O corte e o dobramento da ferragem deverão ser feitos a frio, não serão 

permitidas emendas de barras, quando não previsto no projeto estrutural. A colocação 

das armaduras nas fôrmas deverão ser terminadas em tempo hábil, antes do início da 

concretagem, a fim de permitir sua verificação pela CONTRATANTE. 

2.9 - Limpeza 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão 

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos 

com as instalações efetivamente ligadas as redes de serviços públicos. 

3- NORMAS GERAIS DE FORNECIMENTO 

3.1 - O fornecimento de equipamentos obedecerá às presentes Especificações e 

seus anexos aos projetos e demais detalhes técnicos e instruções fornecidas pela 

Fiscalização. 

3.2 - O fornecedor poderá oferecer materiais alternativos em substituição aos 

materiais previstos. Neste caso, o fornecedor deverá indicar todas as principais 

características dos materiais ofertados, de modo a permitir à Fiscalização uma análise 

comparativa com os equipamentos listados. 
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3.3 - A Fiscalização exigirá que todos os equipametosa1e1nativos tenham 

perfeita equivalência com todos os equipamentos listados. Para tanto deverá ser 

preparada uma lista dos equipamentos alternativos completa devidamente justificada 

que deverá ser analisada pela Fiscalização juntamente com a proposta. 

3.4 - Na eventual necessidade de fornecimento não especificado, o fornecedor 

somente poderá realizá-lo após a aprovação da especificação correspondente pela 

Fiscalização. 

3.5 - O fornecedor será o único responsável pelo fornecimento de todos os 

equipamentos obedecendo a todos os requisitos, inclusive transporte, carga e descarga. 

Será também de sua integral responsabilidade o fornecimento de mão-de-obra, 

equipamentos (quando for o caso), impostos, taxas, seguros e vigilância do canteiro de 

obras. 

3.6 - Os prazos deverão ser rigorosamente cumpridos independente de 

dificuldades que porventura venham a ocorrer. 

3.7 - Não poderá ser alegado, em hipótese alguma como justificativa ou defesa, de 

qualquer elemento do fornecedor, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições destas especificações e do Contrato e das 

recomendações dos fabricantes quanto a correta aplicação dos equipamentos. 

3.8 - Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso e omisso não previsto nestas Especificações e em 

tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar direta ou 

indiretamente, com o fornecimento em questão. 

3.9 - O fornecedor deverá permanentemente, ter e colocar a disposição da 

Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir o diligenciamento dos 

fornecimentos bem como a inspeção dos equipamentos. 

3.10 - A atuação da Fiscalização em nada diminui a responsabilidade única 

integral e exclusiva do fornecedor no que concerne ao fornecimento e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais 

leis ou regulamentos vigentes. 
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3.11 - O fornecedor deverá estar sempre em condições dê at . er a Fiscalização 

e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento do 

fornecimento e sua programação e tudo mais que a Fiscalização julgar necessário. 

4- CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 

4.1 - Conforme especificado no projeto 

4.2 - Desenhos e informações 

O fornecedor deverá fornecedor junto com a proposta, catálogos e informações 

técnicas relativas aos equipamentos. 

4.3 - Testes 

Todos os equipamentos, mão-de-obra e aparelhos, para execução de testes 

quando solicitados pela Fiscalização. 

4.4 - Pintura 

Todos os equipamentos deverão ser adequadamente pintados pelo Fornecedor, 

com materiais resistentes ao ataque do ambiente. Deverá ser colocado em cada 

equipamento uma placa de identificação contendo o nome do fabricante e características 

do equipamento. 

4.5 - Embalagem 

4.5.1 - Os equipamentos deverão ser adequadamente acondicionados para 

transporte e armazenamento. A embalagem deverá suportar as manobras usuais de 

transporte e manuseio sem danificar o conteúdo. 

4.5.2 - Os custos da embalagem serão por conta do fornecedor, bem como seguros 

contra danos e avarias no transporte. 

4.6 - Garantia O Fornecedor deverá apresentar juntamente com a sua proposta, 

um "Termo de Garantia" com validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega 

ou a partir da data de colocação em serviço do equipamento, prevalecendo a condição 

que primeiro ocorrer. Este "Termo de Garantia" englobará, obrigatoriamente, todas as 
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peças fabricadas por terceiros, ficando o Fornecedor, em nbe&q ai será emitida a 

Ordem de Compra, responsável pelo bom desempenho de todos os componentes. 

4.7 - Local de entrega e Transporte 

O local de entrega do equipamento será na cidade de BUJARU/PA. 

A carga, transporte e descarga dos equipamentos e acessórios, serão feitas pelo 

Fornecedor sob sua responsabilidade, sendo que quaisquer danos que ocorram nos 

equipamentos e acessórios durante o transporte, será de exclusiva responsabilidade do 

Fornecedor, ocorrendo por sua conta reparos ou substituições dos equipamentos. 

4.8 - Aceitação 

Uma vez que os tubos obedecem às condições impostas, devem ser consideradas 

satisfatórias e consequentemente aceitos pela fiscalização. 

$IN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU  

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPI: 05.196.563/0001-10 	

/ 

SINAPIUA/ZOZI BDISer.'IÇOS(%) 	28,82% LeisSodais(%) 	119,66% 

ITEM CÔO. FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNtO. QIJANT, CUSTO UNF 
PREÇO UNIT. 

lES 
PREÇO TOTAL lES 

1 SERVIÇOS PREUMINARFS 

1,1 CUmp. 001 Cpu PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA EADESIVADA m 3,00 	, RI 476,82 115614,24 RI 1.842,72 4,13% 

TOTAL DO SUBITEM 1.0 R$ 1.842,72 4,13% 

2 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 El. 
AF..02J2021 

in 7,22 RI 59,57 R$ 76,74 R$ 554,24 1,24% 

2.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOqUE'I'E. AF_10/20I i' m 5,61 115 36,12 RI 46,53 RI 260,86 0,58% 

TOTAL DO SUBITEM 2.0 R$815,10 1,83% 

3 INFRAESTRUTURA 

3,1 SAPATA 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5CM. AF..88/2017 

rn 5,12 8527,37 R$ 27,27 RI 140.00 0.31% 

3.1.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA. E"25 MM, 4 UTILIZAÇOES. AF_06/2017 

5.50 RI 114,01 8$ 114,01 11$ 627.05 1,41% 

3,13 94971 SINA?! 
CONCRETO FCI( 	25MPA. TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA! ERITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_05/2021 

rn<  1,28 RI 497,77 ES 497.77 11$ 636,52 1,43% 

3.1.4 96547 SINA?! 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM. AFJI6/2017 

kg 37,60 5510,75 8.5 10.75 11.1404.16 0.91% 

3.2 ARRANQUE 

3.2.1 96218 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 Mz,  PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AP_06/281 7 

rn<  6,75 RI 147,90 RI 147,90 ES 998.33 2,24% 

3.2.3 94971 
SINAPICONCRETO FCH 	25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 

MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001. AF_05/2025 
si' 0.34 RI 497,77 11$ 497,77 ES 168,00 0,38% 

3.2.4 92778 SINA?! 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2035 

kg 30,36 R$12.66 RI 12,66 5$ 38431 0,86% 

3,2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO F.M UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OIJ SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-600ES.0 
MM - MONTAGEM. AF..12/20I5 

kg 10,69 11315,99 ES 15,99 155170.94 0,38% 

TOTAL DO SUBITEM 3,0 ES 3.529.32 7,91% 

4 SUPERESTRUTURA 

4.1 PILAR 

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M2, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF..06/2017 

si' 32,40 ES 147,90 R$ 347,90 1114.791.96 10,75% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCI( = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA Dl CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1).PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001. AP_05/2021 

si' 3,62 15$ 497,77 ES 497,77 5$ 80639 1,81% 

4.1.3 92778 SINA?! 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SODE 
10,0 MM- MONTAGEM. AF..12/2015 

kg 99,81 11.112.66 R$ 12.66 RS 1.263,54 2,83% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM' MONTAGEM. AF,.12/2015 

kg 41,12 8$ I5,99 ES 15,99 11$ 657,48 1,47% 

4.2 VIGA 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA. PÊ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

si' 45,29 RI 348,21 RI 148,21 RS 6.711,69 15.05% 

4.2.2 94971 SINA?! 
CONCRETO FCI< = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AP_05/2021 

m' 2,87 ES 497,77 1$ 497.77 RS 1.429.25 3.20% 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM LIMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 
MM- MONTAGEM. AF,.12/2015 

1<8 77,80 RI 14,19 ES 14,19 R$ 1.103,97 2.48% 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANGO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 43,73 R$12,66 8.1 12,66 8$ 553,66 1,24% 

4.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 0€ CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OIJ SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-500E 
12,5 MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 7.55 8550.64 RI 10.66 8580,33 0.18% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO ACO CA-60 065,0 
MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 46.60 11$ 15,99 8$ 15,99 ES 745.14 1,67% 

4,3 LAJE 

4,3,1 92510 SINA?! 
MONTAGEM EDESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA MINADA. 2 UTILIZAÇÕES.  AF_09/2020 

si 26,79 8.5 44,22 R$ 44,22 RI 1.184.66 2.66% 

4.3,2 94971 SINA?! 
CONCRETO FCK 	25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 LAF_0S/2021 

m' 3,56 RI 497,77 5$ 497,77 RI 1.769.S8 3,97% 

4.3.3 92781 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO STRREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SODE6.3MM- 
MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 165.88 R$ 13.83 15553.83 1112.294.12 1.14% 

TOTAL DO SUBI'rEM 4.8 155 23.391,77 52,45% 

sj 	1 	JPINTuRA 	 J_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIJJARU 	\ 	_J 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVEN1OS 

 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

- SINAPI 0612021 RfflScrvços(%) 	28,82% 	Leis Scxiais(%) 	519,66% 

- 
ITEM côo. FONTE DESCRIÇÃO DOS SERViÇOS UNIU. QUANT. CUSTO UNIT. 

PREÇO 
lu PREÇO TOTAL ES % 

0.1 88485 SINAPI APLICAÇÀODE FUNDO 5ELADORACRÍLICOEM PAREDES. UMA DEMÃO. AF_06/2014 & 12127 802,05 852,64 80346,65 0,78% 

0.2 80423 SINAPI 	 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEICI1JRIZADAACRÍLJCAEMPAREDES 

rn 131,27 8010,40 8023,70 PS 3.111.36 6,98% 

TOTAL DO SUBITEM 5.0 R$ 3.458,01 7,75% 

6 SERVIÇOS FINAIS 

6.1 37106 SINAPI CAIXAD'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 10008LITROS, COM TAMPA unid, 2,00 R$4.452,89 R$5.736,21 0S11.472,43 25,72% 

6.2 99814 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 15 00,08 8$ 1,36 6$ 1,75 0$ 87.60 0,20% 

TOTAL DO SUBfTEM 6.0 ES 11.560,03 25,92% 

- 	OtAL 	-I R$44 S949 100.00% 

Os,, Flon, Pedru II. 	- Cer,cro- (.11:50.170-000 .CNI'j: I'5.IOb.SÓ4/IIOOI-I0 - Hularu!Parà 	 Págrna 2de 



COMPOSIÇÃO 001 
PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016 

m3  0,01 59,57 0,59 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 1869 934 
5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H 	3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0  X 1,125 M 

m2  1,00 225,00 225.00 

TOTAL R$ 476,82 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ; 05.196.563/0001-10 

OSRA RESERVATÓRIO ELEVADO DE 10 000L 
SEoLo. 

SINAl'! 06/2021 	 BOI Srviço (94) 	28,82% Leis Sociais (16) 	119,66% 

RIR 

Com 	001 	4151 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA  

'2• 	 4S 	 ' 	' 	 . 	" _________ 

6,00 lOS 59,57 8$ 76.74 8$ 460,43 2.84% 2,1 	93358 SINAPI IF 
SCAVAÇÃO MANUAL DEVALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. 

'1_0212021 	 m 

96995 Má= REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUET& AF_10/2017 W3II At'%10 8$ 202.69 

;  . 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO,APLICADOEM BLOCOS DECOROAMENTO ou
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.AF-08/2017  m 4,00 8$ 27,37 6527,37 8$ 109,48 0,67% 

3.1.2 96535 SINAPI 
FÂBRICACÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÕRMA PARA SAPATA. EM MADEIRA 

ou' 3,30 8$ 114,01 R$114,01 8$ 376,23 2132% 

3•1
.
3 ' 	94971 SINAPI 

CONCRETO POR = 25MPA. TRAÇO 1:23 2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRÂ600 L AF05/2021 

& 136 ES 49777 ES 49777 8$ 67759 418% 

3.1.4 92778 IINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURÀCONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 
10,2 MIl-MONTAGEM. AF12/20E5 

Iug 28,72 8$ 12.66 ES 12,66 ES 363.53 2,24% 

3.2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA,2 
IITIIÂ7.ACÓF.S. AFilA 2017 

1.88 85147,90 85147.90 16$ 278,64 1,72% 

3.2.3 94971 
• 
ÇIWAPI 

CONCRETO FCI( 	25M0A, TRAÇO12,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 1 AFil5/202E 

O 028 
. - 

8$ 49777 R$49777 
, 

16$ 14067 . O 7 

3,2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE. PILAR DI VIGA DO 11 MA F.ÇPRI [TI IRA I'.ÔNVFNCIONAI. DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10.0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 19.71 ES 12,66 3$ 12,66 8$ 249.37 134% 

3.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. ÀF..12/2011 

kg 3,94 ES 11,99 R$ 15,99 ES 63,06 5,3904 

,( ''' 	
•.. y 	 T 

4.1.1 962118 SINAPI 
MONTAGEM O I)RSMONTAGRM DE FÔRMA 58 PILARES CIRCIII.ARF..S.COM  ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZA ÓES. AF_06 2017 

no0 9,42 8$ 147,90 11.5 147,90 15$ 1.393,22 8.09% 

- 
41.2 94971 SINAPI 

CONCRETO OCR.. 25MPA, TRAÇO 12,3,2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 1 AP_01/2021 

m 141 , ES 49777 ES 49777 OS 70335 4,34% 

4.1.3 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OLVIDA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIO NAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM- MONTAOEM.AF.12/2Q15  

kg 46,09 8$ 12,66 8$ 12.66 8$ 083.50 3.64% 

4.1.4 90775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AFJ2/2015 

kg 22,74 lOS 15,99 ES 15.99. ES 003.74 1.26% 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTACEI.! DE FÔRMA DE VICA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MAUEIKA, I'Á-UIIIEITLI SIMPLES, EM CHAPA 26 MAUEIKA (ESINASA, 2 UIILI2ÂÇOES. 
AF_09,'2020 

0010 2,66 ES 146,21 ES 148,21 8$ 394,24 2.4264 

• 42.2 94971 
' 

SINAPI CONCRETO OCR - 2SMPA, TRAÇO 12,32,7 (EM MASSA SOCA DE CIMENTO/ AliCIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 1 AF,.05/2021 

O 019 
. 

ES 49777 
. - 

8$ 49777 
- 

8$94 58 55 0.58% 

4.2.4 90778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR Dl VIGA DO lIMA ESTRI [TI IRA CONVFNCIONAI, DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
100 MM- MONTAGEM, AP_12/2015 

kg 17,79 8$ 12,66 3$ 12,66 8$ 225,28 139% 

4.2.5 92775 SINAFI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE SÃ 
MM - MONTAGEM. ÂF..12/201E 

kg 3,67 AS 15,99 R$ 15,99 ES 58.61 0,36% 

43 um, 	 • 	 • 	• 	•.•••• 	.• 	• 	 • 	• __________________________ 

4.3.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DRSMONTACEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINALOA, 2 U'IILIZAÇOLS. AV..09/1020 - 

502 
- 

AS 4422 5$44,2 2 RS 222.16 1,3714 

• 
43.2 94971 SINAPI CONCKE1O 01K- ISMI'A,TRAÇ2) 1:4,2.2,7 (EM MASSA SECA DECIMENfU/AIOLIA 

MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM B ETOSEIRÂ600 L ALOU/2S21 
0 0,74 4 97 , 15$ 	77 115 497 ,77 lOS 366.33 2,26% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAIE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 011 SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 61,60 ES 13,83 ES 13,83 R$851,93 5.250A 

5.1 88485 SINAPI 0010 	 22,13 35 2.05 ES 2,64 ES 58,44 036°4 APLICAÇÃO DEPONDO SELADOR ACRkICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

S.2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZAOA ACRfLICA EM PAREDES 
EXTERNAS UR CASAS, UMA COR A006 2014 

m 	22,13 8$ 18,40 3523,70 
- 

ES o24,S0 3,2314 

009 I),,on 0u,4-:, 0.9/01 - (:,nt,.,o. (0l'. 60570-5(0). ÇNl'j III i55.'iE,l/AIOI)l .11. Oloi:4r0/ l'o- PAgno 1 d 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
a. 	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 . 

CNPJO5.196.563/OOO1-1O 

OBRA RESERVATÓRIO ELEVADO DE 10.000L 

SINAI'I 06/2021 BOI Srviçoa (% 	2882% Leis Sociais 1%) 119,66% 

jjr. Y! CAiXA D'ACUA FIBRA DE VIDRO PARA 10000 LITROS, COM TAMPA 
. ..-.- 	. . 	.. . 

35,360,6 
. 

LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 ' 25,00 R3 1,75 8543,80 02750 

'' 	, 	.. 	.. .'' 	. 	...................."' 	. 	.. 	WLO LT 4 . 
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PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNLO. QUANT. VALOR UNLT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30fl 
M.AF03/2016 

001 / 59 5  059 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 
5069 PREGO DEACO POLIDO COM CA8ECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 AIS CM, H= 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0  X  1,125*  M 

m 1,00 22500 22500 

o Lo 
fltÔfl0 , ,eoo 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DEBUJPiRU 	' 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS  

CNPJ:05.196.563/000!-1O 	 .. 

088*1 R$SERVATÓRSÜ ELEVADO DE 10 000L 

SINAPI 06/2021 	 BDI Serviços (46) 	28,82% Leis Sociais [%) 	119,66% 

ComTs 001 	431 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA

Wff 

 

,. 	 . 	. 	 .  »zr 

2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL 05 VALA COM PROFUNDIDADE MENOS OU IGUALA 1,30 M. m 6,00 8$ 59,57 8$ 16,74 8$ 440,43 	2,84% 

95995 .II$F.I2• REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.AF.,10/2017 8$ 202.69 	P'41 

NU( 	'iiE11'.U'U'W%b 	77 	 : 

/ 
____ t6PÂTA 	

.: ...................... 	..... 	. 	. 	. 	. 	. 	.:. 	. 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DECOROAMENTO OU  4,00 8$ 27,37 9$ 27,37 8$ 109,48 0,87% 

3.1.2 96533 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÓRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA' 3,35 8$ 114,51 8$ 114,01 8$ 376,23 2,32% 

3.1.3 94971 slw.sPI 
CONCRETO FCK 	ZSMPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)-PREPARO MECANICO COM BETONEIRA600 L AF,05/2021 

 336 3$ 497,77 ES 497,77 8$ 677,59 4.18% 

3.1.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12.0MSS- MONTAGEM.AF_12 2011 

kg 28,72 8$ 12,66 8$ 12,66 8$ 363,53 42496 

ARRANQUE 

3.2,1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
IITII,17.ACÕF.S. AFOA 2017 

1,88 ES 147,90 ES 147,90 8$ 078,64 1,72% 

323 94971 SINAPI 
CONCRETO FCI< - 25M PA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DR CIMENTO/ AREIA 
MÉOIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AP.,05/2021 

' 0.28 RE 49777 ES 49777 es 14047 0,87% 

3.2,4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO 113 PIlAR 01 VIGA rIR UMA R.ÇrRIITIIRA CONVFNI'.IÇINAI. 03 c.o'.Jr.RE'ro 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF12/2015 

kg 19,71 11$ 12,66 5$ 12,66 8$ 240,17 1,54% 

3.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÀO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. ÀF,12/ 2015 

k5 3,94 ES 15,99 5$ 15,99 8$ 63.06 0,39% 

44  PII.AIN 

4.1.1 96218 SINAPI 
MONTAGEM F.  nFSMONTAGFM DE PÓRMA 113 PIT.ARES CIRCIIUARF.S. COM  ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÓES. AP-06 2017 

si' 9,42 ES 147,90 11$ 141,90 5$ 1.393,22 8,59% 

4.1.2 94971INAPI 1 
CONCRETO PCI( 	25MPA, TRAÇO 1:2,5:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONRIRA600 L AF..05/2021 

141 , 8$ 49777 
, 

5$ 49777 11$ 70333 434% 

4.1.3 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 46,09 8$ 12,66 8$ 12.66 85183,00 3,60% 

4.1.4 92773 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AP-12 2015 

kg 12,74 8$ 15.99 8$ 15,99 8$ 203,74 1,26% 

4.2,1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTACEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM CARPO DE 
MADEIRA, P-UIKEITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA I(ESINAUA, 2 urILIzAçOES. 
AF..09 2020 

si' 2,55 lIs 140,21 ES 148,21 Is 394,24 2,4344 

4.2.2 34971 SINAPI 
CONCRETO PCI- 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 L AP05/2021 

019 
. 	. 

5$ 49777 
. 

8$ 49777 ES 9438 0,58% 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PIlAR 01 VIGA rIR lIMA KSTRIITIIRÀr.CINVPNCIONAI, ORCONCRRTO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-10 DE 
10,5 MM- MONTAGEM. AF12/2015 

kg 17,79 5$ 12,66 5$ 12,66 8$ 225,28 1,39% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA'60 DE 5,0 
MM' MONTAGEM. AF,12/2015 

kg 3,67 8$ 15,99 8$ 15,99 8$ 58,51 0,36% 

sim  

4.3.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA UI.IMPAFsSADA RESINAL)A. 2 UTILIZAÇOES. AR..09/2S2U 

5,02 5$ 44,22 R544.22 8$ 22216 137% 

4.3.2 94971 SINAPI 
CONCRETO I'CK 	25MPA,TKAÇS) 1:2,22,7 (AH MASSA SACADECIMENI'O/ARMA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF..05/2021 

' 0 ,74 3$ 497,77  5$ 49777 , lIs 306 , 33 226,4  

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 011 SOBRADO STILIZAN DO AÇO CA-50 DE 6,3 MM' 
MONTAGEM.AP,12 biS 

kg 61,60 8$ 1303 5$ 13,83 3$ 851.93 5,25% 

SINAPI si' 22,13 8.5 2.05 3$ 2,64 8$ 58,44 0,360A APLICAÇÃO DE FUNDO SELADORACRILICO EM PAREDES, UMA ODMÃO. AF_06/2014 5.1 88485 

5.2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES 
EXI'LRNAS DE CASAS. UMA COR AV-06 Z014 

 

 22,13 ES 18,40 ES 23,70 8$ 524,50 2.23% 

40 
1 

o 6os S 	goa 1.1,2 
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Affi 

PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNW. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 
FSCAVAÇÂO MANUAl. DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A L30 
M.AFO3/2016 

m 0,01 59,Si 0,59  

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 
5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REG}AO 

m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22w, 
ADESIVADA, DE *2,0  X 1,125 M 

m 1,00 22500 22500 

104  k. 
ntÔmo1* 0 \,' 

CPF CO2.7O2.21.. 
CREAP 268180T' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS  

CNPJ 05.196.563/0001-10 

OBRA. RESERVATÓRIO ELEVADO DE 30 ODEI. 
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SINAPI 06/2021 BDI $sriçoe (94) 	28,82% Leis Sociais (%) 	119,66% 

	 Ut 

Corn 	001 	63! 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA  

2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. 6,00 8$ 59,57 ES 76,74 5$ 460.43  

96995 111P3J• REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE AF_10/2017  ES 202.69 W4t 

Ài 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 

pEs,i,D 	
BLOCOS DECOROAMENTO OU 

SA PATAS, m' 4,00 3$ 27,37 R$ 27,37 3$ 109,48 0,87% 

3.1.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇ.(O MONTAGEM E DESMONTAGEM DCFÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

n,' 3,30 3$ 114,01 111$114,01  3$ 376,23 2.32% 

3.1.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCI( 	25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1-PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 L AF..05/2021 

3 1,36 5$ 49777 3$ 49777 3$ 677,59 4.18% 

3.1.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OUSUBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10.0 MM- MONTAGEM.AF_12 2015 

IsA 28,72 3$ 12,66 5$ 12,66 15363,53  224% 

em 

3.2.1 

r 

96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 55 PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', P6-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
11711.17.4 	ÕRS. AF,.06/2017 

& 1,88 5$ 147,90 3$ 147,90 5$ 278,64 1,72% 

32.3 94971 9INAPI 
CONCRETO FCI( - 25M1'A. TRAÇO 5:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MDIA/ BRITAS) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF.05/2021 

(123 
. 

3$ 49777 ES 49777 8$ 14067 00794 

3.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PIlAR OU VIGA DE UMA KSTRIITIIRA CONVENcIONAl. DE cONcRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10.3 MM - MONTAGEM. AF.12 2015 

6E 19.71 3$ 12.66 3$ 12,46 ES 249,27 1.54% 

3.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OI. VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIPICAÇÀO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-6ODES,O 
MM- MONTAGEM. AF._12/2015 

kg 3,94 R$ 15.99 R515.99 R$ 63,06 0,39% 

., . 	 ,.. 

4.1.1 94258 SINAPI 
MONTAGEM E ISRSMONTAGF.M DE. FÔRMA 135 PILA RES CIBCIII.ARER. COM  ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 Mi, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZA ÕES. AF_06/2017 

m5 9,42 3$ 147,90 11$ 147,90 11$ 1.393,22 8,59% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA OS CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L. AF_05/2021 

141 
, 

3$ 49777 ,$ 49777 5$ 73335 4,34% 

4.1.3 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR DL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIO NAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OUSO BRADO UTILIZANDO AÇO CA-SODE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF_12 2015 

kg 46,09 R$12,66 R$12.66 ES 583,5E 3,00% 

4.L4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA ou SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,5 
MM' MONTAGEM. AFj2 2015 

kg 12,74 5$ 15,99 R$15,99 5$ 203.74 126% 

4.2.1 94451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, (1Á-UIKEII'U SIMPLES, EM CHAPA 06 MADEIRA RESINAI.IA, 2 UrILIZAÇÜES. 
AF09 2020 

EIi 3,66 65140,21 5$ 148,21 5$ 394,24 2,43% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO PCI( 	Z5MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (UM MASSA SUCA DE CIMENTO/AREIA 
M(DIA/ BRITAS) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF 05/2021 

m O 9 .1 5$ 49777 . 5$ 49777 , 4. 8 R$ 9 	0 058 0.58-A 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PIlAR OlVIDADO lIMA ESTRIITIIRA CI'INVPNCTDNAI, DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
50,0 MM - MONTAGEM. AI 12/2015 

145 17,79 5$ 52,66 5$ 12,66 ES 225.28 1.39% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA.6ODES,O 
MM- MONTAGEM. AF_12 2015 

kg 3,67 8515,99 5515,99 5558,61 036% 

4.3.1 92050 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA CUMPENSAUARESINALM. 2 UTILIZAÇOES. AP_09/2020 

EI 5.02 8$ 44.22 5544.22 ES 222.16 1.37% 

4.3.2 94971 SINAPI 
CONCNE7'O ICK 	25MPA,'IISA9J 1:4,3:2,7 (UM MASSA SECA DE CIMENI0/AREIA 
MÉDIA/ BRITAS) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF..05/2021 

m 5,74 5$ 497.77 R$497,77 5$ 366,33 22691 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM 
MONTAGEM. AP...12/2015 

kg 61,60 ES 13,83 ES 13,83 R$851.93  5,25% 

5.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF_0612014 m1 22,13 ES 2.05 8$ 2,64 R$ 58.44 036% 

52 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEX'I'URIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EIIEI(NASOE CANAS, IJMAUOIEAP_OÕ 2014 

m 22 3 .5 ES 	40 . OS 2370 , - . 0 3.23A 

6 6TO1 	44 7 
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PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADES(VADA 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO UNID. QIJANT. VALOR UMT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL, A 1,30 

M.AFO3/2016 

M3 01 59,57 059 

88262  CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 

5069  PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (21/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65  

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 1 CM, II = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO 
m 13,00 18,48 240,24  

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 

ADESIVADA, DE *2,0  X  1,125* M 
m* 1,00 225,00 22500 

---' 	-- .-- - 	1;;- 	---   
-=-  

V4 o dos ÇfltOS 
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2681 



.WJDfiV 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS 
CNPJ: 05.196.563/0001-10 	 . 

OBRAS RESERVATáRIO ELEVADO DE 10 0)O9- 

. 	.......... . 	...:........ 	 . 	. 	 Gocal................................................................................................................................. 

SINAPI 06/2021 BDI Serviços (94) 	28,82% Leis Sociais (%) 	119,66% 

2,1  RE dY 

Com 001 	431 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA BADESIVADA ____________________________________ 

:2 
ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. 

ni 6,00 8$ 59,57 8$ 76,74 19$ 460,43 2,84% 2.1 93358 SINÂPI 

96995 Ufl2• REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQIJETL AF,,10/2017 9$ 202,69 !9.T 

3 E .-.. SAPATA 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF09/2017 

m. 4,80 19$ 27,37 9$ 27,37 111 509,48 0,67% 

3.1,2 96535 SINAPI 
FABRICAÇ.AO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 3,30 RI 114,01 8$ 114,01 8$ 376,23 2,32% 

31.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 25MPA.TRA 	12,32,7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AP05/2021 

& 136 8$ 497.77 RI 497,77 RI 677,59 4,18% 

3.1.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA RIT RUIU RÀCONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,3 MII - MONTAGEM, AP_52/2015 

k 28,72 RI 52,66 RI 12,66 8$ 36353 2,249,6 

3,2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES. COM  ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUEO.28 W. PÉ- DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 4 

IITII.17.AÇÔRS. AFJ)6 	017 
& 3,88 RI 147,90 111147,90 19$ 379,64 1,72% 

32.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCI( - 25MI'A. TRA) 1,2,3,3,7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA, BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF05/2021 

m3  11,29 RI 497,77 R$497,77 19$ 140,67 0,87% 

3.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PITAR ou VIGA DO TINA RÇTRIITIIRA CONVFNCIONAI, DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM -MONTAGEM. AF_12 	015 

kg 19,71 RI 12,66 RI 1240 RI 249.57 1,34% 

3.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADOEM UMA EDIFICAÇAOTÉRREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA 6ODE 5,0  
MM' MONTAGEM. ÃP_12/2015 

k& 3,94 11115,99 8115,99 R$63,06 0,39% 

1IO471iiTUTjXr,  

4.1.1 96218 SINAPI 
MONTAGEM O rIR.ÇMONTAIIF.M DO FÓRMA DII P1108119 CIRCIII,ARES. COM  ARFA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZA DEI AP-06 2017 

m5  9,42 RI 147,90 lIS 147,90 RI 1,393,22 8,1930 

41.2 9497 1 SINAPI 
CONCRETO FCK* 2SMPA. TRAÇO12,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 L AF.05/2021 

m, 141 RI 49777 ES 49777 11170335 4,34% 

4.1.3 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADOEM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SODO 
10,3 MM' MONTAGEM.AP_12 2015 

k8 46,09 11112,66 811246 81583,00 3,60% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM -MONTAGEM. AF_12 2015 

kg 14,74 8111,99 9$ 15,99 RI 203,74 1.26% 

- IIGA 

4.2.1 94451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 116 MADEIRA RIINAI4A, 4 U1ILILAÇOES. 
AF_O9 2020 

ns 5,66 8$ 140,45 RI 149,21 81394,24 2,45% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO PCK- 25M PA, TRAÇO 1,2,3,2,7 (11H MASSA SOCA DO CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM SETOR EIRA 600 1. AF_05/2021 

1 019 
, 	. 

8549777 
. 

8149777 819458 05964 

4.2,4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DO PILAR 01. VIGA DE 11 MA Fs'rRIITIIRA CONVFNCIÔNAI. DII CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

E0 17,79 8112,66 8112,66 81225,28 1,39% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVRN CIO NAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIPICAÇAO TÉRREA OUSO BRADO UTILIZANDO AÇO CA-EODE5,0  
MM . MONTAGEM. AF,12/2015 

kg 3,67 8115,99 8115,99 R158,61 0,36% 

"4.8....'' 9: 	. 	.: 	..,. 	. 	. 	. 	.....:::.. 	. 	....:.. 	., 	. 	. 	.:. _________ ....... .................. _______ 

4.3.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RRSINAI)A, 4 UTILIZAÇOES. AI',09/202I3 

rIs 5,02 8144,22 9544.22 81222, 1.16 	3764 

43.2 IN 94971 5 	A P1 
CONCHIS3U 1111K.. 25M1'A,THAI.» 11,3:2,7 (EM MASSA SECA OECIMLNI'O/AI(LIA 
MÉDIA/ BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM BE'TONEIRA 600 I AF05/2021 

• o, 7 o 4 554 777 9 , R$ 49777 , 8126633 , 2,26% 

4,2.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE6,3 MM' 
MONTAGEM. AF,12/2015 

kg 61,60 8113,83 8113,83 81851,93 5,25% 

& 22,13 RI 2.05 812,64 8$ 58.44 036% 5.1 8E485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADO RACRJLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

5.2 88423 SINAPIIXI  
APLiCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES 

'o' 22,13 8118,40 8123,70 5$ 324,50 3,2364 

Z2i 

fintônio 
 QJ.1  , O 6OSSotflt 	PIEIns ideS 

Eneo )le!TO CIVI) 
CFF: O2.702.92.. 

CREA-PA 2681 8-Dl'r'. 

Ru, I),nn P.dr,, IS/o . Gents'o.CPI',f,3.675-II01l - CNPJ III 130367fOOfl1-11I . Ro;orofl'lro 



. 

DUJIUW 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS  
CNPJ; 05.196.563/0001-10 L 

OBRA. RESERVATÓRIO ELEVADO D} 10.0001, 

SINAPI 06/2021 AD! Serviços f%) 28,82% Leis Sociais 	'A 119,66.6 

61 37106 SINAPI CAIXA oAouA FIBRA DVDRO PARA 10000 LITROS. coMTAMPA 	 urlid 100 	R54.45289 P5573621 5736.21 35.36% 
62 99814 519601 LIMPEZA FINAL DEOBRA 	 e' 23,00 	RS 1.36 115 1.75 R10 43.80 0.27 

TOTAL DO 

,A ntônio 0 
ido dos Santos 

nheiro Civil E~~91,1 
CF 002.702.9n-2.11, 

CREA-PA 26818.0IPA 

Riu M— Prfl./r! -C..nteo-(8PA3A7fl-Ø(J(}.(1NPJ•(PI 1N(563/flfl01'30 RJArufP8r* 	 PIgfn2d2 



PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 
CÓDIGO  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNET. VALOR TOTAL 
93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DF, VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR 0 IGUAL 	130

001 	M.AFO3/2016 m 5 59/ 059  
88262  CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 5069  PREGO DE ACO POLIDO COM CABECk 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 
4115 MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 1 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
	EQUIVALENTE DA REGIAO m 1300 18,48 24024  

4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
	ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M mz 1,00 22500 22500  

)ntônzo O do dos Santos 
En ,nheiro  Civil 

CFF: 002.7102.92-í 
CREA-PA: 2681 8-D/PA 



• 6. 
ILJJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUJARU 	\ 	 • 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENIOS  

CNPJ: 05.196.563/0001-10 	 ' 

OBRA RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5 000L 	 • 	
MSABTMQUATBUA 

SINAPI 06/2021 

'5çw.—  R112v131R1 

BOI Scrviçoo (94) 2802% Leis Sociais 	%) 119,66% 

1 	. 	 11 	' 	P4 % •& -M R 
ES 1.842,72 13,84°k 1.1 Comp 001 	Cpu PLACA DE OBRAS EMCHAPA  GALVANIZADA EADESIVADA n' 3.00 9$ 	6 R$ 614,24 

- .00iL 	 rn 	'' ., 

2.1 93358SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DEVAI.ACOM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. 6,00 R$ 59,57 R$ 76,74 9$ 460143 3,46% 

2.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 ai' 4,40 9$ 36.12 8$ 46.53 8$ 204,53 1440,6 

1- 

35 SAPATA 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF08/2017 

m. 4,05 8$ 27,37 8$ 27,37 51$ 109,48 0,82% 

3.1.2 96535 
SINAPIFABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

 ,eo 14$ 114,01 ES 114,01 16410,44 308% 

313 • 
94971 SINAPI 

CONCRETO FCK 	25MPA,TRAÇ 	1:2,3:2.7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 L AF,,05/2021 

ai ' 1,35 ES 497,77 ES 497,77 9$ 671.99 5,35% 

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO. 	BADR.AME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 
MM -MONTAGEM. Ar-0612017 

kg 33,45 4$ 10,75 5$ 13,75 6359,64 2,70% 

32 

3.2.5 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,29 M', PÉ- DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/20 17 

ai' 1,70 ES 147,90 ES 147,90 145 250,78 1,88% 

3.2.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FOR=  25MPA.TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ GRITA 1).PREPARO MECANICO COM BETONEIRA600 L AF05/2021 

ai' 025 ES 497,77 ES 497,77 8$ 126,80 0,95% 

3.14 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,3 MM' MONTAOIIM.AF_12/2015 

kg 21,28 9$ 10.64 8$ 10.64 5$ 226,44 1.70% 

3.2,5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PII.AR 01 VIGA DE lIMA F.STRIITIIRA CONVUNCIONAI. DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃOTÉRREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 015,0 
MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 3.03 9$ 12,99 IS 15.99 5$ 40,51 0.36% 

. 	, ...• 
' 	•:::PftAR .. 	••• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	,•• • • • 4,3 . ' 	• 	. 

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIECULARES,COM ÁREA 
MEDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF..06/20 17 

ai' 9,42 55147.90 ES 147,90 145 1.393,22 10.46% 

4,1.2 94971 
SINAPICONCRETO FCK -  Z5MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/ AREIA 

ai' s+i 11$ 497,77 ES 497,77 8$ 703.35 5,25% 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA OR UMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIPICAÇÂOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 47,96 14$ 10,64 14$ 10,64 ES 310,27 3,83% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DA UMA ESIIIUTUKACONVRNCIONAL 06 UONCRE'CO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 011 SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM. MONTAGEM. AF.12/2015  

kg 10.31 5$ 15.99 9518,99 R5164,94 1.2494 

:62:. .....: .: 	. 91GA.,: 	 •. 	.:' 	• 	. 	• 	 . 	• ............... . .. 	:..:. 	..: . 	• 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

ai' 5,76 ES 148.21 5$ 148,21 115 853,69 6,41% 

412 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (UM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIEA600 L AF,05/2021 

°' ' 0 ,72 ES 497 , 77 R$497,77   51$ 35839  , 2 ,69  

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OUVIDA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 
MM' MONTAGEM. ALI2/2015 

kg 3.43 ES 14,19 5514.19 8548,65 0370,4 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRISI1A OU S050AOO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 6,55 5612,60 IS 12,66 4503,11 0,62% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DO 5.0 
MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

k14 2,88 ES 15,99 ES 15,99 ES 46,02 0,351.4 

4.3 •::. 	:..,.. •... LJB. 	.: 	 • 	 •..:.. 	• . 	..:..:. '. •.. 	•i...:,:.,.:...:.:,.:.:: .:: 	•.::.: 

43.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM

°' 
CHAPA DE MADEIRA COM PENSADA RESINADA, 2 UTIUZAÇÕES. AP09/2020 

4. 08 14544,22 R$44.22 9$ 180-51 1,36%  

132 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA,TRA 	1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BE'TONEIEA600 L AF..05/2021 

O 5,57 9$ 19777 , 9$497,77 51$ 2B3,68 2,13% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL Dr. CONCRETO ARMADO EM 
UMA EOIEICAÇÃOCÉSREAI3U SU66ADO UTILIZANDOAÇU CA-50 ORAS MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 39,90 ES 13,83 3513.83 4551,82 4,14% 

5.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOS ACRILICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. AF_06/2514 ai' 23.34 ES 2,0$ ES 2,64 ES 61.65 0,46% 

5.2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTO RA COM TINTA TEXTU RIZADA ACRftICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR A11-061201+ 

ai' 23.34 ES 18.40 9$ 23,70 115 553,32 4,16% 

já 	 Pá i-  14. 2 

Jlntônw Osv' 'o os 5anto. 
Eng 	eito Civil 

CPF: 002.702.932-i 

CREA-PA: 2681  

Ro 	ibm lodo':, II, o/o: - ConI,o.C6l': 611.573.0011 - CNI'j 09 19h5631000 1  .1:1 .. R:,j.r:,( 



P8RF;T tIRO 116 

Meu PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/000140 

SINAPI 06/2021 BDi Serviços (%) 	28,22% 	Leis Sociais %) 119,66% 

4,1,284 155 6140)7 

OEgA RESvATÓRJO ELEVADO DE 5.000L 

ITEM 

TO:FAi. FIO SIOEITEO4 5.0 

- 6 - 

6.1 37101 SINAPI CAIXA D'ACUA FIBRA DE VIDRO PARA 5050 LITROS, COM TAMPA 100 88014711 RI 3766,33 

6.2 99815 SINAPI LIMPEZA FINAL DEORRA 25.00 15 1.36 801.75 

tOTAL 00 WHITEM 6.0 

PREÇO TOTAL 8$ 

RI 2.766,33 

RI 43,80 

20,7896 

0,33°,4 

fi 

)ntónw 	o dos Santos 
Enr-" h&io Civil 

CP;:: O2.7O2.821 
CREA-PA: 2681 O-D/A 

Rira Firrin Sidra lo/ri - Ç.,ntrn. CIII', 1,8,4,70-000. ('NPj' Il3.18158514111001.lil -- IIoIOr,I/ Pará 	 Pt8ina 2dr2 



LJCj 

PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESWADA 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO LINID QIJANT. VALOR 1JMT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAl. DE. VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30M3 0,01 
M.AF03/2016 

- 595/ 059  

88262  CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 

5069  PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 27 (21/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 AIS CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 

EQUIVALENTEDAREGIAO 

 m 18,48 13,00 240,24  

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRIJCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22* 

ADESIVADA, DE *2,0  X 1125* M 
m 1,00 225,00 225,00 

g ' 
6o ÇfltoS 

)t1tOT0  
fl.» 



,811dEA 
o* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	\ 	
ç' 	 • 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ: 05.196.563/000140 

OBLRESVATÓR1O RIEVADO DE 3 000L 
(IRMÃO DO ROSfl• 	. 	

. 	 . . 	 . 	. 	
. 

SINAN 06/2021 	 BDI Scrvlços (94) 	2882% 	Leis Sociais (%) 	119,66% 

..-.................: 	•. 	........................4+.'. 
PR81OES'P4r91t 44 

....•:',. .5 2NARRI 	 •:. 	-............................. 	.., . 	. . :.................. 

1.1 Corrp 00   Cl PI OCA DE 0C045 043 Çfl/,PA GALVANIZADA EAOESIVAOA rc .300 R$ 476,82 8$ 634,24 RI 1.842,72 33 8446 

TOTAL 00B1T3.,0 . o2*Z7Z 13,84% 

MÚVlM4TOftETERRA 	 - 	. . ................ 

21 93358 536AM 
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALACOM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A1,20 M 

ni 6,00 RI 59,57 R376,74 RI 460,43 3,460A 

2.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10f2017 ai' 4,40 8536,12 8546,53 RI 204.53 1540k 

•EOTAL DO SUEITION 2.0 188 	64,96 4,49% 

34 .................. .-. 	.- p,8X9 -0 	' ..... 	.- 	.......... 	.........-•.........--.:-........ 	.............................. ., 	.. . ... 	....... . 	............................ 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DECOROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 8CM AF_08f2017 si 4,00 5$ 2,37 R$ 27,37 ES 109,48 0,82% 

3.1.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÓRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

 3,60 RI 114,01 RI 114,01 RI 410,44 3,8894 

31,3 94975 SINAPI 
CONCRETO PCK = 2SM PA. TRAÇO 1, 2,12,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)-PREPARO MECÁNICO COM BETONEIRÀ600 L AF..OS/2021 

1,35  RI 49777 
 , 

RI 49777 
, 

RI 67199 
, 5 O5%  

3.1,4 96547 SINAPI 
ARMAÇAO DE 
 

	VIGA 	'ORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM. Ar-0612017 kg 33,41 RI 10,75 RI 10,75 RI 359,64 2,70% 

. 	. . ..... :. 	. 	, 	... 	 . 	. 	.. 	............... .... 	................................ -:......... . 	.... 

3.2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÕRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF..06/20 17 

m' 1,70 RI 147,90 RI 147,90 RI 200,78 1,8894 

- 3 2.3 9+ 97 SINAPI 
CONCRETO FCI( 	25M PA, TRAÇO 1,2.3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITAS) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 1 AF,.05/2021 

• O 25 , 
RI 497 77 

, 
RI 49777 RI 12666 095% 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01. VIGA DEU NA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM' MONTAGEM.AF_12/ZOIS 

kg 21.28 8$ 10.64 5$ 10,64 RI 226,44 1.70% 

3.2,1 92771 SINAPI 
ARMAÇÃO 118 PIlAR (II VIDA 1)0 lIMA FSTRIITIIRA I'.ONVFNIIIONAI. 1)8 IIONCROTO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SODRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 
MM - MONTAGEM. AFj2/2015 

kg 3,03 8.5 11,99 1515,99 III 40,51 036% 

TOTAL 00 ~ITEM 3.0 

.'4 oj: .-.-. 	. 	. 	.'-'-- É'$ 	........-: 	. 	. 	. 	. 	-.. 	. 	. 	0 	. 	. ...........................................:...- '. 	::...... 

4.1 PILAR 

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E D ESMO NTAGEM OU FÔRMA DE PILARES CIUC., LARES, CJM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES. EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

& 9,42 ES 147.90 85147,90 RI 1.393.22 10.46% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETORRIÇ CK); 25MPA.TRA1:2,3i2,7 (EM MASSASECADECIMENT0/AREIA 1 

1,41 5$ 497,77 ES 497,77 RI 703,35 5,20% 

4,1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA.5O DE 
12,5 MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

65 47,96 R$ 10.64 5110,64 81310,27 383% 

4.1.4 93775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA 651 SUTURA CONVENCIONAL OU CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM' MONTAGEM. AF,,12/2015 

kg 10,31 114 10,99 RI 15,99 RI 564,94 1,24% 

IIÀSdI,Lt 	1 133 	li  

4.2,1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 IJTILIZAÇÔER 
AF,09/2020 

si' 0.76 RI 148,21 RI 148,21 RI 853,69 6,41% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA. TRAÇO 5,2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM BE'TONEIRA600 1 AF,05/2021 

072 , RI 9777 , RI 49777 , RI 35839 , 269A 

4,2,3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 3,43 8104.19 5114.19 5148,65 0374 

4.2,4 90778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR DL VIGA DE EMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 0550DRADO UTILIZANDO AÇO CA-SODE 
10,0 MIA - MONTAGEM. AF_12/2015 

kg RIr, 5112,66 5112,86 5103,11 0,8298 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01. VIGA DE UMA ESTRUTIJRA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EMUMAEDIFICAÇÃO TÉRREA OUSO BRADO UTILIZANDO AÇO CA-6ODES,0 
MM. MONTAGEM. ÀF,32/2015 

kg 2,88 8315,99 R$ 15.99 8546,02 035% 

13 

- 42.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA SE LAJE MACIÇA, PÉ. DIRSITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AP..09/2020 " 408 , 514422 ' - 554422 8118051 , 136% 

- 
42.2 94971 SINAPI 

CONCRETO PCKo 25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF.05/2021 

ni 007 , RI 9777 1 	- 5119 77 7, RIOS 3,68 2 .1384 

4.13 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EL)IFICAÇÂO1ÊISIIUA OU SI.IIIHADO UTILIZANDOAÇO GA-50 06,3  MM' 
MOFITACRIA 58.12/2019 

kg 39,90 8113,83 IS 13,83 81551,82 4,1494 

TOTAL III) SIJEITFIM 4.0- ES 5 177,65 38,83% 

5.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADO 	ACRILICO UM PAEE2RS, UMA OEMAO. AF06/2014 nl 23,34 RI 2,05 RI 2,64 8161,65 0.4694 

5.2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TESTE RISADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR AV-0612014 

 23,34 RI 18,40 8323.70 RI 553,32 4,16% 

Rna II,,,, I'odr., li../. - SoeM,,- (:81', 65670-1,161' CNP] -iIÇ.19fN63/I)00l 'lIl - lio)sro/ I',rs - PAgIns 1 do 2 



D - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVÊNIOS 
CNPJ: 05,196363/0001-10 -. 

OBIPA RESE3PVATÓ ELVADOD5DOOL 

SINAPI 06/2021 BDI Serviços (%) 28.82% Leis Sociais %) 119,66PP 

77,  

CAIXA DACUA FIOFIA DE VIDRO PARA 5000 LITROS, COM TAMPA  

SIPAPI 	LIMPEZA FINAL DE O OPA  

viu 
0 6osSa1  

fltOfltO a eITO 

C 	
2ô 

4o T),rn i.1r,, I}/ - (npro-  (:OpF,a.q.ln.i)oo CNPI o5 19h5153f0001.II)- 	j/P,ri 	 PigIns 2dsZ 



ADESIVADA PJÀCADE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E 

Cónico  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.301 
M.AF_03/2016 

01 59,57 0,59 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Ii 0,50 18,69 9,34 

5069  PREGO DEACO POLIDO COM CABECA17X27(21/2X11) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA. D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M. EM EUCALIPTO OU 

	EQUIVALENTE DA REGIAO 
m 1300 1848 24024 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0  X  1,125*  M 

m 100 22500 22500 

oSs 5flt0 

;(ntoflio ° elro 
CpF. 00,,702 

26818' 



ti 
:k 	DUiJPJW 

MnOtAEI 

Iliflhl PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	\ 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVENJOS 	

° 
CNPJ: 05.196.563/0001-10 	 ; 

OBRAt RESERVATÓRIO ELEV-ADO DE 5 OOM-' 
KAITI CAVALINHO . 	..... 	. 	. 	. 	. 	. 	• 	. 	. 

SINAPI 06/2021 BOI Scr'vIço (94) 	2892% Leis Sociais (°,6) 	119,66% 

______  

Corp 001 4ãI PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA  

m 	6,00 ES 59,57 5576,74 55$ 460,43 3,46% 2.1 	93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALA COM PROFUNDIDADE MENOR 01' IGUALA 1.30 5.4. 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOU ET AF..10/2017 9ILi1VitD1* 55$ 204,53 P.W 

L21J 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
SAPATAS, ESPESSURA DES CM. AF.,08/2017 	

BLOCOS DECOROAMENTO OU rn 4,00 8$ 27,37 ES 27,37 9$ 109,48 0,82% 

3.1.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇÃOMCNTÂGEMEDESIONTAGEMDEF. RMA PARA SAPATA. EM MADEIRA n, 360 ES 114,01 8$ 114,01 ES 410,44 3834 

- 	- 313 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25M PA, TRAÇO 1: 2,3;2.7 (UM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF,.05/2021 

' 1,35 9$ 497,77 ES 49777
, 

ES 671,99 5.05% 

31.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CÁ-SI DE 12,5 

kg 33,45 8$ 10,75 5510,75 ES 359.64 2,70% 
MM - MONTAGE M.

____............................................... . ....... . 	 . 	.. 	. __ ••• 	. 	. __ 

3.2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,29 M, PÊ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF..06/20 17 

m 1,70 8$ 247,90 ES 147,90 8$ 250,79 1,8834 

- 32,3 9497 1 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 1. /IF..OU/2021 

025 . ES 49777 , 5$ 49777 ES 12660 095% 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AI'12 2015 

kg 21.28 ES 10,64 AS 10,64 5$ 226.44 1,70% 

3.2.2 92771 SINAPI 
ARMAÇÃO FIE PILAR SI VIDA FIE UMA ENTEIITIIRA CONVFNCIONAI. DE CONCRETO 
ARMADO CM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SODPJ,DO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 1,0 
MM -  MONTAGEM. AF._12 2015 

kg 3,03 ES 11,99 5$ 15,99 R$40,51 0.36% 

4.1.1 96218 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M2, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZA ÔES.AF_06 2017 

m5  9.42 55$ 147.90 ES 147,90 115 1.393.22 10.46% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 25MPP. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ FRITA 	'PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001. AF..OS/2021 

" 1,41 8$ 49777 55$ 49777 15570335 5,2934 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDI FICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12.5 MM - MONTAGEM. AF_12 2011 

kg 47,96 5$ 10,64 0$ 10.64 ES 510,27 3.83% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO 136 PILAR 01 VIGA Ub UMA 651 RU'IURACONV6NCIONAL OE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA 011 SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM' MONTAGEM. AF..12/2015 

kg 10,31 8$ 15,99 5$ 15,99 8$ 164.94 1,24°% 

4.3 'RIGA d pré 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF..09/3020 

m5  5,76 ES 148,21 ES 148.21 8$ 853,69 6,41% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25M PA. TRAÇO 1,2,3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA ' 
MÉDIA/ BRITAI).FREP/.RO MECÂNICO COM BETONEIEA600LAEOS/2021 

072 , ES 97,77 ES 497,77 5$ 358,39 2,89%  

4.3.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-5ODE8.0 
MM - MONTAGEM. AF12/2012 

kg 3,43 55514.19 9514,19 R£ 48,65 0.37% 

4.2,4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO TIM UMA CDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SODU 
10,0 MM- MONTAGEM. AP12/2015 

kg 6.15 R51240 5512,66 55503,11 0,82% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OLVIDA DE UMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÂOTÉRREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO  CA-60 DE 5,0 
MM- MONTAGEM. AF..12 2015 

kg 208 5515,99 155 15.99 5546,32 0,35% 

Nim .,.::.: ..................:........:.,. .:.;..____,_,•,_:.:.:.:;.. ... ,.-;:'...::.:.t:............. 

42.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA. PÉ-DIEBITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINASA. 2 UTIUZAÇÕES. AF..09/2020 

m 408 . 15544.22 5544.22 8$ 180.51 1,36% 

13.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25M PÁ, TRAÇO 1,2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM BE'IONEIEA600 L AF..OS/2021 

ei 0 ,57 Es 497,77 9777 8$ 497.77 ES 283,68 2,13% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJEDO UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DC CONCRETO ARMADO CM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉKMEAUU SOBRADO UTILILANLIOAÇU LA-SE 056.3 MM - 
MÚNTAI'.P.M. AFF 2/2013 

kg 39,90 5513,83 '5$ 13.83 ES 351,81 4,14% 

................ 

5.1 88485 SINAPI 8$ 2,64 ES 61,65 0,46% APLICAÇÃO DE FUNDO SELÂDORACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. AI.06/2014  ni 23,34 9$ 2,05 

52 98423 42 EXI'ERNASDE 
SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTU RIZADA ACRILICA EM PAREDES 
CASAS, UMA COR AF..Oô 	014 

• 4 233 55$18, 40 8523.70 - RS353.32 4.16% 

0,1 
o 	PA55ln ide 2 

CF:i OO6..7Q2.. 
CRE261  

R,, 	iS,in Pedr:, II, s/r, .. Cent,,- GOl': 60 675.3011 - P501- 113 l9536:3/I1fl51.1 .1- 4o1111 ParA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ 05.196.563/0001-10 

ELEV 	DE:50o4i.:;.. . .. :.. 

RDtServiços(%) 	2882% 	LeisSoóais('55) 119,66% 

5$ 

SINAPI 06/2021 

20,78% 5$ 2.14 7,14 	5$ 2.766,33 	8$ 2.766,22 und. 	1,00 SINAPI CAIXA D'AGIA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS, COM TAMPA 6.1 
	

37100 

62 	99814 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA r1I 	1 	25,00 8$ 1,36 	5$ 1,70 8$ 43.80 

14I 	I%,n 	II, /o - Ç,n)ro. 1$46 652,78-411)51 - 15FF 05 146.!i62/I1411l1 .1.1 - 4iI 4O/ Pr 

0,33% 

2681 

PgIn 2 d 2 



LICj 

PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESWADA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QIJANT. VALOR IJNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAE DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M.AF_03/2016 

m3  001 59,57 059 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 934 
5069 PREGO DEACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (21/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROUCA TRATADA, 1) = 12 A is CM, 1-3 = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO E 

m 13,00 18,48 240,24  

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRIICAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22v, 
ADESIVADA, DE 2,0 X 1,125* M 

mz 1,00 
, 

225,00 22500 



• 
O 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I3UJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	\. 	-\C J 	j.. 	"•" 

CNP). 05.196.563/000140  

ELEVADO DE s.oÕoo.. 	. . 	. 	. 	. 
)Zj4 17(ENIRADA Do:RÃMA) 	. 	. 	. 	. . 

SINAPI 06/2021 BDI ScrviçOs (94) 	2882% Leis Sociais (96) 	119,66% 

- 
1.1 CorsisOOl 	Cpu PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA EADESIVADA & 	3,00 RS 476,82 B$614,24 	R$1.842,72 13,8496 

2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DEVAI,ACOM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL AlIO M. 

m 	6,00 8$ 59,57 8576,74 8$ 460,43 3,46% 

2.2 96995 SINAPI RE.ATE950 MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 ii 	4.40 OS 36,12 9$ 46,53 11$ 204,53 1,00,4 

TOTAL DO SIJEIT504 USE 15$ 564/33 4/3993 

t 	4 -'- 
AT 	.00 	. ...... ...................0.. 	.0, 	0. 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DECONCRETO MAGRO,APLICADO EM 

ESURADCMM27 	
BLOCOS DECOROAJ4ENTO OU 

rn 4,00 OS 27,37 5$ 27,37 8$ 109148 0,82% 

96535 

SAPATAS, ESP

3.1.2 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÕRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 1./3 3,60 8$ 114,01 OS 114,01 5$ 410,44 3,08% 

313 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 1, AF,,05/2021 

1,35 85497,77 R5497,77 0$ 671,99 5,05-A 

3.1.4 96547 SINAPI 
 BALDRAME OO SAPATA UTILIZAM SO AÇO CA-5S 5E12,5 

MM - MONTAGEM. Ar-0612017 
kg 33,45 R$ 10,75 R$10,75 55359,64 2,70% 

$2 AANQUE 

3.11 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 Mr,  PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/20 57 

mr 1.70 FIS 147,90 8$ 147,90 8$ 050,78 1,88% 

32,3 94-971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM BE'IONEIRA600 L AF..05/2021 

0,25 RI 497,77 8$ 49777 8$ 12660 091% 

3,2,4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM' MONTAGEM. AIL.12/2015 

kg 21,28 8$ 10,64 9$ 10.64 8$ 226,44 1.70% 

3.2.1 92772 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PUAS 1W VIGA DE lIMA E37BIITIIRA CONVFNCIONAI. DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DEDO 
MM- MONTAGEM. AF12/2015 

kg 3,03 8$ 1.1,99 5$ 15,99 8548,51 0,36% 

TOTAL DSESUR1T8$.5 3.0 MS 2203,08  

ISA 	 . O-  • .11..... ' 	. 
4.1 PU.MS 

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM OU FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 W. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m2  9.42 RI 147.90 8$ 147,90 R$ 1.303.22 10.4656 

412 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM RETONEIRA 6001. AF_05/2021 

ml 141 , 15$ 497,77 OS 497,77 85703.35 5.20%  

4.13 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM' MONTAGEM, AP_12/2015 

kg 47,96 8$ 10,64 8$ 10.64 5$ 510.27 3.83% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO LIS FILAS DL RIGA II' UMA ESTRUTURACONVSNCIONAL UE CUNCRUTU 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM' MONTAGEM. AF,.,12/2015 

kg 10.31 8$ 15,99 OS 15,99 ES 164,94 124% 

4.2 VIGA 

4,2,1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
ALD9/2020 

si' 5,76 8$ 148,21 8$ 148,21 8$ 853,69 6,4134 

4O 2.2 9497 1 SINAPI 
CONCRETO FCK - 2SM PA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREJA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIROA600 1, AP..05/2021 

si 0.72 85497.77 8$ 497.77 8$ 358,39 2,6934 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAR 01 VIGA DE EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 0,0 
MM - MONTAGEM. AP_12/2011 

kg 3,43 8$ 14.19 8$ 14,19 8$ 40.65 0370A 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF,12/2015 

6E 6,16 8$ 12,66 5$ 12,66 5$ 03.11 016234 

4,2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR 01 VIGA DE EMA ESTRUTURA CONVRNCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 0.0 
MM. MONTAGEM. AF 12/2015 

kg 2.88 

• : 	• 
8$ 11.99 RI 15.99 RI 46.02 0.30% 

'4.3:...::... .: :.. LAIE 	. 	•...: 	•. 	.: 	.' 	• 	• 	• 	• 	• 	.. 	 :.' • • • • 	.. • . 	• •::: 

4,3.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, UM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2 ET ILIZAÇÕBS. AP09/2020 

si 4.08 8$ 44,22 8$ 44.22 '15$ 180.51 1.36°,4 

4-3.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECADO CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIR.A600 L AF.05/2021 

si 0.57 ES 497,77 ES 197,77 5$ 283.68 2.1334 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVISNCIONAL DC CONCRETO ARMADO ZM 
UMAEL3IEICAÇÃU I'ÉI(IISA OU SI.)Ii}IAUO U'I'ILIUANIX.IAÇU GA-50 066,3 MM- 
MONTAOEM. AF12/2015 

• kg 39,90 8$ 13,83 lIS 33.83 lIS 351,82 4,14% 

5.1 88485 SINAPI si'  23,34 OS 2,05 

-'- 

8$ 2.64 8561.65 0.4634 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADO  ACRJLJCO EM PAREDES. UMA DEMÃO. At06/2014 

5.2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTU RIZADA ACRI LICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF,06/2014 

si 23,34 8$ 18,40 05 23,70 8$ 5S3.32 4.36% 

ntÔnlO OíO dos Santos 
EngerheJi CIUI) 

CPP OO2.7O2,9'2 
CREAP: 2681 8-Dhs 

FA5Ina 1 As 2 Ri,., floin I'wI,:, II, ,/, - ('nntr,, . CIII': L8.970.IIIS) . CRPI III 198.56310001 -1.1 - I,'noc:'u/ I'a: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	\ 	_- DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/000140  

SINAPI 06/2021 	 BOI Serviços (%) 	20,82% Leis Sociais %) 	119,66% 

1TAI;BxsTJBtrEM - 	j4,87, 

___ em  
_________________ CAIXA D'ACUA FIBRA DE VIDRO PARA 5005 LITROS, COM TAMPA 20,79% 

29814 	4142Ff LIMPEZA FINAL E 	OBRA R$43,80  

TOTAL DO SUBI? 	Er 

o 
)4ntônw 0' ,,(4í Los Santos 

Enge eiio Civil 
CPF: ee2.7O2.9)2-ii 

CREA-PA: 26818-DIPA 

Rua Dom Pedro lis/ri - Cenfro. CRP 68j,78.'IBXi . CNPI (Fi.l96.568/O101.12. Rujarnf Para 	 Ii1t 2 de 2 



PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNKD. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 ESCAVAÇAO MANUAL DF, VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 130 
M.AF_03/2016 tU 0,01 5957 059  

83262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 1869 9,34 
5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 165 

4115 
MADEIRA ROUCA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H 	3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22*, 
ADESIVADA, DE 2,0 X 1,125-  M 

m Z 100 , 22500 22500 

)4ntônio O ' ' O dos ,58fltO. 
En• 	eiro C;vtl 

CRE: 002.702.992-1: 
CREA-PA: 2681 8-DIPA 



;LfU0E *4. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVNIOS 	 / 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

OBRA. RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5 000L 
• 

TACO 	POÉW0 ... ...........•. 	 :.............................. 

SINAN 06/2021 BOI Serviços (94) 	28,82% Leis Sociais (%) 	11966% 

21,2~ E1,55 	 lá 11v00 UM lâma 

!I 
 

Comp. 001 	431 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA CE•I 

2.1 	93358 

L 
SINAPI 	

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MENOR 011 IGUALA 1,30 M. 
6,00 P15 59,57 	OS 76,74 ES 46043 3,46% 

96995 9~ REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE AFiO/boi 

3.8 ---- SAPAIA 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF-0812017  ,, 4,03 ES 27,37 ES 27,37 8$ 109,46 0,82% 

3.1.2 96531 SINAPI FASERAOA,F=2SMM,4I!TII7AÇÕF.SAF.jI6/2O17 
RICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

R 
go' 3,60 R$ 114,01 OS 114,01 ES 410,44 3,08% 

31.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCI( 	25M PA, TRAÇO 12,3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF,.05/2021 
135 ES 497,77 ES 497,77 OS 671,99 5,05% 

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,11
MM - MONTAGEM. Ar-0612017  kg 33,45 ES 10,75 ES 10,75 ES 359,64 2,700h 

- ... :.:..,.. 	 • 	 •______________ 

3.2,1 96258 SINAPI 

MONTAGEM 5 DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 

MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 

UTILIZAÇÕES. AP,,06/2017 

ng' 1,70 R$147,90 

- 

 ES 147,90 0$ 250,78 1,28% 

32.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 12.32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA! BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM EETONEIRA600 L AF05/2025 

TU' 0.25 ES 497,77 ES 497,77 ES 126,60 0,950A 

3.2.4 92779 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AI'12/2015 

kg 21.28 ES 10,64 8$ 10,64 ES 226.44 1,70% 

3.2,5 92773 SINAPI 

ARMAÇÃO OU P11 AR 01 VIGA DE UMA F.STRIJTIIRACONVPNCIÚNAI. DEG.(I'4CRE'FO 

ARMADO EM UMA CDIINCAÇÂO TÉRREA OU SOORADO UTILIZANDO AÇO CA-60 015,0 
MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 3,03 8$ 11,99 OS 15,99 ES 40,51 03699 

ci'/(1 	•T''1à'!' 4L' TL/Z'

PILAR  

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM 0 DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 

MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 W. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF,,06/20 17 

TU' 9.42 ES 147,90 ES 147,90 ES 1.393,22 10,46% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO PCK= 25MPA, TRA2 123:2,7 (EM MASSA SECADO CIMENTO/ AREIA 
MOIA! BRITA 1)-PREPARO MECÂNICO COM 9N'1ONEIRA605 1, AF,05/2021 

' TU - 141 0549777 ES 40777 ES 70335 S,2S% 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DO UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AF.i2/2015  

kg 47,96 145 10,64 5$ 10,64 445310,27 3,23% 

41.4 92771 SINAPI 
ARMAÇÃO 06 PILAR OL VIÇA 060 MA E5'CRUTURACONVENCIUNAL LIS CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 050.0 
MM - MONTAGEM. AP.20/2015 

kg 10,31 8510.99 5515.99 0$ 164.94 1240A 

________ • :.:. 	 • _____________• ____ 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMSNTO COM GARFO DE 

MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_O9/2025 

TU' 5,76 ES 148,21 ES 148,21 ES 853,69 6,414 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK= 25M PA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BRTON EIRA 600 1. AF ..O1/2021 

' 111 072 . ES 9777 4 	, ES 49777 , 44535839 , 2,69% 

4.13 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR DL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF.i2/2011  

kg 3,43 OS 14,19 OS 14,19 8548,65 0.37°,4 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO 01 PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDII'ICAÇÃO TÉRREA OU SODRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OU 
10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/20I5 

6E 4,111 5$ 12,1111 5512,66 5503,11 O.629A 

4.2.5 92175 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM- MONTAGEM. AP-12 2015 

kg 2,88 14$ 15,99 5515.99 ES 46.02 0.35% 

4.2.1 910 5 2
CHAPA 

SINAPI  
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

DE MADEIRA COMPENSADA RRSINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF09/2020 
m 4,38 0544.22 5$ 44.22 8$ 180.51 1,36% 

43.2 94971 SINAPI 
CONCRETO PCK. 25MPA, TRAÇO 1.2,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BUTONEIBA600 L. AF 05 /2021 - 
os7 ES 59777 

, 
ES 49777 

, 
ES 28348 , 2 .1334 

4.3,3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE CAIE DO UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 'O6RREAOU SI.286A00 UTILIZANIXIAÇU CA-50 U6,3 MM 
MONTAGEM. AP-1 2/2019 

kg 39,90 ES 13,83 0513,83 445551,82 4,14% 

s*f 	 -WU 	,4øs ss, L,AC 4ci,U 'c 5 LiLI 1B$9% 

5,1 	88485 SINAPI TU' OS 2,64 ES 61,65 0.46% 23,34 5$ 2,0$ APLICAÇÃO DE FUNDO SELADORACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

5.2 	88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA COE AF.06 	014 

, 
TU 23,34 0$ 18,40 75$ 23,70 

- ES ,S3,32 4.16% 

- 	* 	, .O4gino 1 de 2 

do t' finti5flto 
F- P. 

'26B'I 1'°" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	, 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS \ 
CNPJ: 05196.563/0001-10 

DURA: RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5.000L 

SINAPI 06/2021 8DISr,iços(%) 	28,82% Leis Sociais (%) 119,66910 

]'()TAL IX) SI) 	3731 	531 E$654.97,.' 4,62% 

6/1 17105 516/1 eI CAIXA D'ACUA ClERo, DE VIDRO PARA 5000 LITROS. COM  TAMP uni') 1,00 SE 2,117.11 ES 2. 766,33 ES /1766,33 20,70% 

6,2 01014 015571 LII') P17/1 FINAl 	DI' 71511/1 20.00 1$ 1,36 OS 1,75 R54320 0.330/1 

TOTAL 

- 'a(cÇo S $int' 

Rn 3),,,n Pndro, II, o/o, - r,,,.,,,- r.aP:lER.r,7n-000 - CNPJ' 05,1(i 1;6i3/0O01-13- 	ian,/ Pari Página 2 do' 2 



PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 

M.AFO3/2016 
m 001 59,57 0,59  

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 050 18,69 9,34 

5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 AIS CM, El = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO 
11,00 m 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22, 

ADESIVADA, DE *20  X 1,125 M 
m' 1,00 225,00 22500 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	
\ 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ:05.196.563/0001-10 

	

ERVATÓRIO BLÂ.DE 5,00OL 	..................... 
: 	.. 	. 	 . 	. 	. 	.. 	.. 	. 	. 

 
RAMAL 	ÂSÁNTAN($RUSICO 	. 	. .............. 	. 	. 	. 	. 

:. 	 •. 

. 

SINAN 06/2021 BOI Srviço (94) 	28,82% Leis Sociais (%) 	119,66% 

om  

1.1 ComG 001 	Cpu 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA EADESIVADA fli 3,05 85476,82 R5614,24 8$ 1.842,72 13.84°,O 

.S3,8484. 

íamã 9,2  
2.1 93358SINÂPI 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAI.ACOM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
6,00 8$ 59,57 ES 76,74 85 440,43 3,460,4 

2.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE, AF_10/2017 Ef 4.40 8$ 36,12 OS 46,53 8$ 204.53 1154°A 

44 	
r z 

5,; 
s 

54 .:... 	. ... 	. 	..•. $,8p,8,'p 	........ :1:1 	. 	.: 	 III::.. 	............. 	. 	.: 	.........•.... 	. 	. 	. 	... 	:. 1.. 	. ............ 	......... ......... . 	......... 	............... 

3,1.1 96019 SINAPI 
LASTRO D8 CONCRETO MAGRO.APLICADO EM BLOCOS DECOROAMENTO OU 

' 4,00 8507,37 0$ 27,37 8$ 109,48 030,4 ,8 

3.1.2 96535 SII4API 
 

FABRICACÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, F-25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF-0612017 

360 ES 158,51 85114,01 R$ 410,44 3,08% 

3.1.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MFA, TRAÇO 1:2,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 1. AF05/2021 
3 135 10$ 49777 ES 49777 8$ 671,99 5,05% 

3.1.4 96547 SINA 
PI  ARMAÇÃO DE  	VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 0012.5 

MM - MONTAGEM. Ar-0612017 
kg 33,45 ES 10,75 5$ 10,75 ES 359,64 2,7004 

32 .ARRANQ8JE 

3.2.1 96288 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES. COM  ÁREA 

MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,29 M0, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 

UTILIZAÇÕES. AF26/20 17 

n, 1,70 8$ 141,90 ES 147,90 10$ 250,78 1,889.6 

3.2.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK= 25MPA, TRAÇO 12.32.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIEA600 L 35,05/2021 

• 025 
. 

8$ 49777 
. 

ES 49777 R$ 12650 O 95% 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAS OL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGCM.AF_12/2015 

kg 21.28 10$ 10.64 5510,64 11$ 236.44 1.700A 

3.2.1 95771 SINAPI 
ARMAÇÂ(I DE P11 AR (II VIGA 110 UMA F.S'TRIITIIRA CONVFNCIUNAI. 210 CONCRETO) 
ARMADO CM UMA EDIFICAÇÃO TOSSIA OU 5000ADO UTILIZANDO AÇO CA-60 015,0 
MM' MONTAGEM. AF.,12/2015 

kg 3,03 8$ 11,99 IS 35,99 8$ 40,31 0.36% 

1 I 	1 L-' 1-S 4"1 U4914 	 $ 	YO1SIAÉ- 'E'430 ' . 

'N'0 	fr4454 	9, 	,. 

44 PH.AIE 

4.11 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0.28 M0. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m0  9.42 55347,90 ES 147.90 8$ 139322 10,460,6 

412 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MI'A, TRAÇO 1:2,32,7 (EM MASSA5ECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ RRITA 1). PREPARO MRNS'. CÂO COM RRT050TRA6O0 1. AF4 

4 1.41 - 1 8$ 49777 . 5$ 49777 , 5$ 70335 , 

4.1,3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-55 DE 
12,5 MM- MONTAGEM. AF 12/2015 

kg 47,96 5$ 10,64 5$ 10.64 8$ 310,27 3,83% 

4.1.4 92775 SINAPI 

ARMAÇÃO 06 FILAR OL SIGA DO UMA OSTRUTURA CONVSNCII.INAL 06 CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 0,0 
MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 10,31 5$ 15.99 8$ 15.99 5$ 164,94 1,24% 

42 'VOGA 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 

MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF..09/2020 

m0  5,76 8$ 148,21 55148,21 5$ 853,69 6,41% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK" 2SMPA. TRAÇO 12,3:2,7 (EM MASSA SECADO CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1'PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 [.AP05/2O21 

01 0,72 8$ 497.77 55497,77 5$ 350,39 2.69% 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAROL VIGA DE UMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÂOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM' MONTAGEM. AF12/2E11 

kg 3,43 8$ 14.19 5$ 14,19 8$ 48,65 0.379.4 

4.2,4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO CM UMA 1DIPICAÇÂOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DII 
10,0 MM - MONTAGEM, AF_12/2015 

5E 6,15 5$ 12,40 11$12,66 8503,11 0,02% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAROL VIDA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 055,0 
MM -,MONTAGEM. AF_12/20IE 

kg 2.88 5$ 15,99 8515,99 ES 46,02 035% 

........................................................................................................................................................ . 
... 	.:.•.• .:................. 

4.3.1 92S1E SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA. FÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF09/2E20 
n1 4.08 8544,22 5$ 44.22 8$ 100.51 1.36% 

'13.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	ZSMPA, TRAÇO 12,3:2,7 (EM MASSA SECADO CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/BRITAS) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF45/2021 

01 5,57 105497,77 5$ 197,77 8$ 283,68 2,13% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DII UMA DSTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO 10456400 5086A00 UTILIZANDOAÇO CA-S0 066,3 MM - 
MONTAGEM. AF.,12/2015 

kg 39,90 8513,83 IS 14,83 85351,82 4,14% 

5.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADO 	ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÂD. AF_06/2014 ni0  23,34 9$ 2,05 852,64 8$ 61,65 0,4404 

5.2 88423 SIRAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEICTURIZADA ACR!LICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR, AF.,O6f2E14 

rI 23,34 5$ 18,40 0523.70 
- 

10$ aS3,32 4,16% 

Álo 
PAgina 1 d 2 

)4ntonzo I - io dOS odiUG' 

Enrh&iO C(',iI 

CFF: 002.702.9 

CREAPA: 26811  

80.0 11,100 Po.4ro II, s/e - Centro. CI1I1: 1,8.1,75,3151 . CN PI 64 141,463/0(101 .1,1 - O,o;ao/ lorA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	

• 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 J2 , 
 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

0A RESIVÂTRJO ELEVADO DE .O0CL 

SINAP 06/2021 BDI Serviços (%) 	2882% Leis Sociais (%) 	11966V 

/V pp, 5 
cDÇ VFÇ 

tOtAL 

CAIXA DACUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS,COM TAMPA 
________ 

 

________________ 

LIMPEZA FINAL DE OBRA  

»:4 tt 

o dos  aiI' 

fifltOm0
ng  
'r0 ""- 

1\  

CREA- 

Ro 	tIni P.-di-., ii 	- Cnl,-i, - CPP ,81,7N000 CNt'J Iii 1 	6/I10(I1 -11 Iio%r,f P..ri 	 Ptgina 2de 2 



PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESEVADA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QIJANT. VALOR UMT. VALOR TOTAL 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 
M.AFO3/2016 

 ma 001 59,57 059 

85262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 
5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 L2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROUCA TRATADA, 1) = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO m 13,00 18,48 24024 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE 2,0 X 1,125 M 

mZ 100 22500 22500 

Antônio 

cF2.702 , 
CREM' 2681 8-O!r 



'DIJJW 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU  

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS  

CNPJ 05.196.563/0001-10 

OBRAI RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5.000L 
SIVENO (TRAQUATEUA) 

SINAPI 06/2021 BOI Srviço (%) 	20,82% Leis Sooeo 	o4) 	119.66 / 

!!!! 

11 	Conip 601 	CP 	PLACA D 0  OUSAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 	 rn 	3.00 EH 476,02 DE 614,24 50 1042.02 13,84°A 

8$ 1B42.,7Z 33,84% 

2 . M1RR'4 	
V0 

5$ 76,74 8$ 440,43 3,46114 
2.1 93358 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 011 IGUALA 1,30 M. 	
m 	 6,00 8$ 59,57 

22 96994 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF.10/2017 	 o 	 4,40 SE 36,12 NO 46,53 55204.53 1,5494 

TOTAL DO SUBITEON 2.6 8.5 664,96 4,99% 

SAPATA 	,...,.:.,. 	. 	. 	'•':' 	' 	.. 	 :''.•. .'L • •. '.. .• 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO 	CONCRETO 	RP EM BLOCOS DECOROAMENTO OU 
SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AP09/2017 

& 4,00 8$ 07,37 5$ 07,07 8$ 109,48 022% 

31.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

1l 3,60 5$ 114,01 8$ 134,03 8$ 410,44 388% 

31.3 9497' 1 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25M PA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTOf AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1-PREPARO MRCANICO COM BEION EIRA 600 L AF..05/202I 
& 135 RI 497,77 88497.77 8$ 671.90 5,00% 

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 

 MONTAGEM. 017 	
OU SAPATA UTILIZAN DO 20 CA.50 DE 12,5 

kg 33,45 8$ 10,75 8$ 10,75 8$ 359,64 2,70% 

3.2.1 96258 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 

MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 

ETILIZAÇÔES. AP06/20 17 

rn 1,70 8$ 147,90 8$ 147,90 8$ 250,78 128% 

32,3 94971 SINAPI 
CONCRETO PCK 	25MPA.TRA 	1:2,32,7 (EM MASSA SECADO CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRI'CA 1). PREPARO MECÂNICO COM 13ETONEIRA600 L. /%P..05/2021 
m' 025 8$ 49777 ES 497,77 8$ 126,60 0,95% 

3.2,4 92779 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VISADO UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DO 
12,5 MM' MONTAGEM. AP_12/2015 

kg 21.28 8$ 10.64 8$ 10,64 8$ 226,44 1.70% 

3.2.1 92771 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PIlAR 01 VIGA DE lIMA ASTRI ]TI IRA C(INVFNI'.IONAI. DE DONORE'l'CI 

ARMADO EM UMA EDII'ICAÇÀOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-RO DO 5,0 

MM- MONTAGEM. AF.,12/2015 

L 
	

TOTAL 1IOSSIOITEMLN.D 

kg 3,03 14$ 11,99 5$ 15.99 8$ 40.51 0,36% 

I552207,JIIS  

1 	. 	. 	.... LAR.. .. 	' 	..... 	. :.. 	. 	. 	.......L,.: 	 ' 

4.2.1 96258 SINAIS 

MONTAGEM 5 DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M. PÉ-DIREITO SIMPLES. SM MADEIRA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF..06/2017 

& 9,42 RI 147,90 RI 147.90 RI 1.393.22 10.46% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	2SMPA,TRAÇO)1:2,3:2,7 (EM MASSASECADE CIMENTO/ AREIA 

1,41 8$ 49777 8$ 49777 14$ 703,35 5200A 

4.1.3 92779 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DO EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

12,5 MM' MONTAGEM. AP_12/2015 

kg 47.96 8$ 10,64 5$ 10,64 8$ 510,27 323% 

4.1.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAS OL VISA DEU MA RS'EKUIURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OE SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015 
kg 10.31 AS 15,09 11$15199 5$ 164,94 1.24% 

4.2 1110h 

4.2,1 92451 SINAPI 

MONTAGEM 5 DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMEETO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA ASSINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

fl1 5,76 RI 148,21 8$ 148,21 R$953,69  6,41% 

42,2 94971 SINAPI 
CONCRETO PCK = 25M PA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ GRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 1. AP,,0S/202I 

572 , RI 9777 , 8$ 49777 , 8$ 35839 , 2 9 

4.2,3 92777 SINAPI 

ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 

MM' MONTAGEM. AF_12/2011 

kg 3,43 8$ 14,19 RI 14,19 RI 48,65 0371A 

4.2.4 92778 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO CM UMA DDIISCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DO 

18.0 MM' MONTAGEM, AP_12/2015 

kg 0,15 5$ 12,66 OS 12,66 11$03.11 0,62% 

4.2.5 92775 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM 	MONTAGEM. AP 12/2011 

kg 2.88 OS 15.99 5$ 15,99 5$ 46,02 0,350,4 

43 LP40 

4.3.1 
- 

NOdO SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM OS FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ- DIREITO SIMPLES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AL.09/2020 
013 ES 44.22 9$ 45.22 5$ 180.11 1.3694 

4.3.2 94971 SINAPI 
CONCRETO POR 	25MPA, TRAÇO) I2,3:2,7 (EM MAS5ASECA DE CIMENTO/AREIA 

MÉDIA/ BRITAS) - PREPARO MECÂNICO COM BEIONEIRA600 1. ALOS/202I 
nl 0,07 RI 997,77 8$ 197,77 RI 283,68 2,13% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DD EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 11H 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU S2.IRRA00 til ILIZANDUAÇO CA-50 566,8 MM - 
MONTACFM 4V 12/2019 

kg 39.90 8$ 13,83 5513,83 8$ 051,82 4,14114 

TOTAL I)O ~TEM 4.O R$5.177,65 38,8994 

5.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DEFENDO SELADOS ACRILICO EM PAREDES, LIMA DEMÃO.AE_06/2014 & 23,34 5$ 2.05 552,64 R$61.65 0.46% 

5,2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO 
	

ANADUEPINTURA COM TINTA TEXTU RIZADA ACR(LICA EM PAREDES 

CASAS,UTERNAS DE 
	M m 23.34 8$ 18.40 8$ 23,70 8$ 553,32 4.16%  

)4ntÕflio 
cd'o atos 	

PAgInE 1 

CFF: 002,702- 

GgEAPA: 26B18'. 

SOE I),,In I'ir.: II, o/o - Cenlre-I'.IiI'. 410j,70-11013 - 0519 1)3 1 36116l/IlÔIlS-1 LI - I11,:oro/ PErA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 , 

CNPJ:O5.196563/OOO1-1O 

OBRA: RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5.000L 

SINAIS 06/2021 801 Serviços %) 	28,82% Leis Socle:s (%) 	11966% 

uãmjiIIi. CAIXA DADO A E ORA DEVIDRO PARA IODO LIT ROl, COM 	AM PA 

LIMPEZA FINAL ORO E RA  

fintô 	.&odbsSafltt 

CFF: 002.702 

Rua Dom Pmfro II, e/o - Cupelro. CRPRRjp70-0oO. CNPI 05 I9IR562/0001.10 - Soarppf Pari 
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PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO tJNm. QLJANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MAN UAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF03/2016 
m3  0,01 59,57 0,59 

86262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 

5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, O = 12 AIS CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRIJCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N,  22, 
ADESIVADA, DE 2,0 X 1125 M 

m2  1,00 
, 

225,00 22500 

fiiÔflW ,'Xío dosSW'' 
Eng;80 CI\'i 

CFF:  CU2.7O2. 
CRE 	26613D/' 
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DU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 . . 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 	 .*.., 

.........:.. 	
. 	.:.• 	 . 	:::.;.. 	. 	..:. 	 To-aADo 	5,00O 	:................: 	 .. ........ ......................................................................................................................................................................... 	. 	:. IRATINHA 

:. 
.:. 	.. 	:. 	. 

SINAPI 06/2021 BOI Srvço (44) 	28.82% Leis Sociais (Oh) 	119,660/6 

Comp. 001 	4J1, 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA  

2.1 93358 3,46% SINAPI 	
ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30M 	

rn 6,00 8$ 59,57 9$ 76,74 8$ 460,43 

96995 VI0 	REATERRO MANUAL APILOADO COM 5CQUET 	AP.10/2017  

RrIAL 1071flR17R04245 IOE 664,96 I1166 

- SAPATA  

3.1,1 96619 SINAPI 
LASTRO DECONCRETO MAGRO,APLICADOOLOCOS DECOROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DES CM.AF-0912017 400 8$ 27,37 R$27,37 9$ 109,48 022% 

3.1.2 96535 SINAPI BRIC 	ÃO, MONTAGEM EDESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA
SERRABA. R-2.5  u' 3,60 ES 114,01 ES 114,01 8$ 410,44 308% 

3.1.3 94.971 SINAPI 
CONCRETO FEIO - 25MPA, TRAÇO 1.2,3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AP.,05/2025 

m5 1.35 ES 497,77 ES 497,77 9$ 671,99 1.05% 

3.1.4 965.47 SINAPI 
ARMAÇÃO DE 2 
	

OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 
MM - MONTAGEM. Ar-0612017 kg 33,45 9$ 10,75 5510,75 8$ 369,64 2,70% 

..........................  

3.11 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES,COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AP..06120 17 

n 1,70 ES 147,90 ES 147,90 ES 250,78 128% 

3.23 94971 SINAPI 7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/AREIA & 0,25 ES 497,77 8$ 497,77 8$ 126,60 0,95% 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGIIM.AF_12 2015 

kg 21,28 ES 10,64 ES 10,64 ES 226.44 1.70% 

3.2.5 92771 SINAPI 
ARMAÇÂO DE PIlAR 01 VIGA DE 11 MA F.STRIITIIRA CONVFNG.IONAI, DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,5 
MM' MONTAGEM. AF..12/2015 

kg 3,03 8$ 10,99 lOS 15,99 R$48151 0,36% 

r 	 1 	o 11. 4E 

PIL$R 

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MEDIADAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 W. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/20 17 

m° 9.42 ES 147.90 ES 147,90 8$ 1.393,22 1046% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPATRA 	1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA ES CIMENTO/AREIA 

1,41 5$ 497,77 RI 497,77 8$ 703.35 5,2090 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,1 MM' MONTAGEM. AF_12 	015 

kg 47,96 5$ 10,64 RI 10,64 105 510,27 3,63% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OL "lUA 1)6 UMA 651TKU'I'URACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 0.0 
MM - MONTAGEM. AP12/2015 

kg 10.31 5$ 15,99 ES 15,99 8$ 164,94 1.24% 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇOES. 
AF_09 2020 

no' 5,76 10$ 148,21 ES 148,21 105853,69 641% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCI( - Z5MPA,TRAÇO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREJA 
MÉDIA/BRITAS). PREPARO MECÂNICO COM BE'EONEIRA600 L AP,,0S/SO2S 

no - 072 ES 49777 , 0549777 , los 35839 . 2 9 O 18 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIPICAÇÃOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM' MONTAGEM. AF,.12/2015 

kg 3,43 ES 14,19 8$ 14,19 ES 48,65 0.37% 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OL VIGA DE EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA IIDIFICAÇÃO TÉRREA OU SODRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg G,56 5$ 52,66 5$ 12,66 8503,11 002% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIPICACÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM. MONTAGEM. AP-12 2015 

kg 2,88 RI 11,99 4$ 16,99 9546.02 0,35% 

- .1.AE 	. 	. 	., 	. . ..: 	. 	. 	. 	,. 	.. 	. 	. . 	.. _______________________ ..................... ....................._______ 

4.211 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÕRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTIUZAÇÕES. AP_09/2020 

no - 408 OS 4422 . 954422 , 8$ 180 Si - 1,36% 

43.2 94971 SINAPI 
CONCRETO PCK - 25MPA, TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRA1)'PREPARO MECÂNICO COM BEIONEIRA600 L. AF..05/2021 

no 557 , 9549777 , ES 497.77 lOS 283 ,68  2.13% 

4.3.3 92705 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO CM 
UMA EDISICAÇÃO 'EÉRItEAOU SOBRADO UTILIZAN DO AÇO CA-50 066.3 MM- 
MONTAGEM, AF_12/21I15 

kg 39,90 9513,63 451 li/AS 6$ 551,82 4,14% 

5.1 88485 SINAPI APLICAÇD DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES. UMA OEMÃO. AF_0612014 no' 23,34 ES 2,05 852,64 9561,65 0.46% 

5.2 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTU RIZADA ACRJLICA EM PAREDES 
E)CrERNAS DE CASAS, UMA COR. AF-06 	014 no' 23,34 ES 18.40 9523,70 loS 553.32 4,16% 

fintôfl(O 	
re aíO ísSui'r 

CF OO2.7029" 
2681 8-'' 

Rn 	110.,, Psolr., II, o/n .. Cento-o. CRI': 68.670-1100 - CNPJ' 01 l9l,.E6IIOISU1.1 1- 110,10.01  e.,,,, PAgino li. 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVPNIOS 
CNP)-. 05.196.563/0001-10 	 .. 	? 

OBRA RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5.0001, 

SINAPIO6/2021 

ONO E 	 OE$CWÇO OOS NERVOÇO» 

BDI Srviço 

UMIT 

(%) 

LUNEO (lESSE 

2882% 

1' 

Leis Sociais (%) 	119,6636 

5 RDÇ» TL 8$ 

TOTAl, l)OSUBITEM 5 

... . .. 	 ..•..... :..____________ 
CAIXA D'ÁGUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS, COM TAMPA  

6.2 	Ei:BC UYJ• LIMPEZA FINAL DE OBRA nO 	I,isr:E.wb'$taa:r eI' 

........................................................................................................................................... 

fintônto 	"O øS SdUr(" 
Engfle5bO COiI 

CF: OO2.7C2 '. 
CgEpPA: 268" 

Reja Dom Pedro 5, O/e  - Cmdro- CRI': 68.h70-OO(I. NPJ 06 19E,A63/0001.1i) - Rolarei Pare 	 PdgIna 2 de 2 



, L1c11. 

PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 
CÓDIGO DESCRIÇÃO IJNID. QIJANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DF. VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M.AF_03/2016 

n13  0,01. 59,5, 0,59  

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 
5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) kg 0,10 16,59 165 

4115 
MADEIRA R0LICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA CALViNIZADA *N, 22*, 
ADESIVADA, DE 2,0 X 1125*  M 

2  m 1 00 , 225,00 , 22 5,00 

10 20S 

Eg1€'c' C'!ii 
CFE: OÚ2.7Q5 2' 

CREPPA 26s1L..::'. 



t.APB;T5L•* 0* 	 . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	\ 	 . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS\  

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

ORIM 
:::. 	:........................................:.. 	.. 

SIMÃO! 06/2021 BOI Scr.içoa (94) 	2882% Leis Sociais (%) 	119,66% 

R11-1r12,1  1  M1M1,01, 11  =w 
'L 

Com 	001 	451 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESFVADA  

U8 3Y'cici.1U• *B*F8 

& 6,00 ES 59,57 5576,74 85 400,43 3,44% 2.1 	93358 	SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALACOM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETK AF..10/2057  

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

ESPESSURA DE 	
PLICADO M BLOCOS DE COROAMENTO OU 

08/2017 nI 4,00 Es 27,37 ES 27,37 Es 109.48 002% 

3.1.2 96535 SINAPI 
EABRICAÇÀO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA & 3,60 R$114,01 R$114,01 Es 410,44 3,28% 

313 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK. Z5MFA,TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSASSCADECIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF..OS/2021 

1,35  11549777  , R$497 77 . RS671 99 , E 5.05% 

3.14 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO VIGA BALDRAME OS SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 12,5
MM - MONTAGEM. Ar-0612017  kg 33,45 Es 10,75 8510,75 Es 359.64 2,70% 

__ .. 	.. ................. ... 	.... 	.....  ..... ..........'.. 	................... 	:•,. 	... _____ 

3.2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,2951', PE-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2057 

m' 1,75 ES 147.90 ES 147,90 115200,78 1,88% 

32.3 94973 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA,TRA) 1:2,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETO1IEIRA600 L AF,,0S/2021 

0,25  8$ 49777  , Es 49777 , 8512660 , 
,095 94 

3.2,4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UNA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AF_12 2015 

kg 21,28 	ES 10,64 ES 10,64 Es 226,44 1,70% 

3.2,1 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO OS PIlAR 01 VIIIA DE lIMA F,Ç1'RIl'l'IIRA CONVENCIONAl. DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 010,0 
MM MONTAGEM. AF 12/2015 

k11 3,03 	Es 13,99 IS 15.99 ES 44,51 0.36% 

TOTAL 11 ~ITEM 3,. 0$22O3, 

- 
4.1 PILAR 

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM OU FORMA DE PILARES CIRCO LARES, COM ÁREA 
MEDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,29 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZA Õss AF_06/2017 

no' 9.42 Es 147,90 ES 147,90 ES 1.393,22 10,46% 

4.1.2 94,971 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA.TRAÇO 1.2,3:2,7 (EM MASSA SOCA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ ERITA 1). PREPARO MECÂNICO COM RRTON EIRA 600 1. AF_05/2021 

, . 1,41 0$ 497,77 ES 49777 , 703,35 Es 7033 520% 

4.1,3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAR SI, VICA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIO NAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÂO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-5ODE 
12,0 MM - MONTAGEM. AF_12 2015 

kg 47,96 R$ 10,64 8510,64 115310,27 3,830A 

4.14 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAK 01 VIGA DUMA 	'CRUTUKACUNVENCIUNAL DE CUNCK.S'IU 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 
MM' MONTAGEM. AF,12/2015 

kg 10,31 lIS 15,99 R$15199 Es 164,94 1,24% 

4.2.1 92481 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AP09/ 3020 

no' 5,76 ES 148,21 ES 148.21 Es 853,69 6,41% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 25MPA. TRAÇO 1:Z,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂ14ICO COM BETONEIEA600LAF_05/2021 

is 0.72 85497,77 85497,77 R$ 358.39 2,69% 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DO UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 
MM' MONTAGEM. AF.12/2011  

kg 3.43 R$ 14.19 8514.19 R5 48,65 03794 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 6,15 11$ 12.60 IS 12,66 8503,11 0.02% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAR 0  VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVEN CIO NAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DO 5,0 
MM. MONTAGEM. AF12 2010 

kg 2,88 11515,99 R$ 15,99 11$ 46,02 0,35% 

_______..................................... ............. 	_... 	.: 	....... .........: ________:.:::. _________ 

42.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM 0 DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES, AP09/2020 

409 ' 854422 . R$ 4422 , 8518051 , 1.36% 

43,2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA.TRA 	1:3,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MEDIAl BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM RETONEIRA600 1. AF,05/2021 

n 0,57  Es 9 77 1 	7,  R$ 197,77  ES 283,68 2,13% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMAEDIPICAÇÃU TÉRREA OU M.IBIIADU UIILIZANDOAÇO LA-AS 1)66,3 MM' 
MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 39,90 8513,83 9$ 13.83 8$ 551182 4,14% 

' 

5.1 88485 SINAPI 111' 23.34 852.05 11$ 2,64 8561,65 0,46% APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EMPAREDES, UMA DEMÃO, AF_0612014 

5.2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEX'TURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXI'ERNASDECASAS,UMACORAFO6 	014 

ni 23.34 8518,40 R$ 23.70 R$ 553,32 4,16% 

Riu, I)orn I'.'.lro TI, o/ri - Cealri,- CRI': 69.670-311111 . CNl'J (II 19fr.164/0IT01.1 3) - fio,..rri/ P,I'a P4gIna 1 ii.' 2 

r 	3'1Yoi 
A'atonw U,: ., aosSan 

Eri -s ineiro Civil 
CF°F: 0O2.'lQ2.S)2=1: 

CREA=PA: 26818-DIP. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05196,563/0001-10 

SINAPI (36/2021 BDI Srviço %) 	20,82% Leis 3oais (%) 119,66% 

INAPI CAIXA D'ACUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS, COM TAMPA 	 unld, 	1,00 	R$2.147,44 P5 2.766,33 	9$ 2.766.33 	20.79% 

23.00 	95 1,36 	OS 1,75 	9543,90 	033% INAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 

ORA RESERVÁTIMI10 ELEVADO DE 0.000L 

)ntônzo Of f,111 o c'[osSanros 
Eng... . efro CMI 

CPF: 002.702,921 
CREA-.PA: 26818.3/A 

Ri, D,,ni P..drn TI,,/n - (.pnfrn. r.RP45p1,71`1.000 . CNPJ (I5196.563/OII01-18 - RoJArofPar4 	 P4gIna 24.2 



;  
PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADES(VAD4 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIO. Q»ANT.  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

9358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M.AF_03/2016 

in L ,,01 O, 9 

88262 ÍCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h ),50 18,69 9,34 
5069 PREGO DEACO POLIDO COM CABECA17x27(21/2X11 kg 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA. D= 12At5 CM, H3,O0M,EMEUCALIPTOOU 300 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

m 1 	, 1848 , 2 4034  

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'P4. 22', 
ADESIVADA, DE '2,0 X 1,125*  M 

m k 00 22500 225,00 

;- iL- '  	 

rfltÔTLO O'tt!fo ias Sanw, 
EngSheiro Civil 

CPF: 002.702.92-1 
CREA-PA: 2681 8-D/PA 



LICs%  

z _-• ..-' 

• OVdflJ• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 9,0ç 

CNPJ; 05.196.563/0001-10 

OBRM EslVÂ1ÓR3O ELEVADO DE 5 000L. 
• ............. 	 . 	 . 	•. 	•3GAÀPEZI 	130. 	

. 	 . 	. 

SINAPI 0612021 	 BDIScriço(%) 	28.82% Leis Sociais (%) 	11966% 

Corss 001 	401 	PLACA DE GERAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 	 !4•W3Fi 

.6 	... 	 .- 	- em  E1  
ESCAVAÇÃO MANUAL CE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A1,3O 	

m 	6,00 	8$ 59,57 8$ 76,74 

\ 	> 

95460,43 3,46% 21 	93358 	SINAPI 

96995.1IE9JU REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF.,E0/2017 

96619 	SINAPI 

 

3.1.1 
LASTRO D CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DECOROAI4ENTOOU 
SAPATAS, ESPESSURA DESCM.AF-0812017 

si 4,00 	R$27,37 8527,31 85109,48 0,82% 

3.1,296535 SINAPI 
FABR1cAÇÂ0. MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÓRMA PARA SAPATA. EM MADEIRA 

ii,' 3,60 	85116,01 83114,01 85+10,44 3,08% 

31.3 4 9 971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA, TRAÇO 1; 2,12,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! GRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM 8ETON EIRA 600 L ÃF..05/2021 

si 777 1,35 	8$49 , 44777 9$ 	. 	, 67199 8$ 	,. 1,05% 

3.1,4 96547 SINAPI 
ARMAÇÂO DE  	VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AO CASO DE 12.0 
MM - MONTAGEM. Ar-0612017 kg 33,45 	8$ 10,75 9510,75 95359.64 2,70% 

.A9RANQ4* 	. . 	. 	... 	.:. 	,: 	:. 	. 	,. 	.. 	.. 	. 	..:. 	 • 

3.2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/20 17 

m' 1,70 	95147,90 95147,90 15250.19 128% 

323497 9 	1 SINAPI 
CONCRETO FCK= 25MPA, TRAÇO 12.32.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA! BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 1,15,05/2021 

171 ' 025 	15549777 
, 	 , 

8549777 
. 

8$ 12660 
, 

-  09596 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR 01 VISA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM- MONTAOEM.A712 2015 

kg 21.28 	9510,64 5$ 10.64 155026.44 1.70% 

3.2.5 92771 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PIlAR DI VIÇ.A DE lIMA ASTRIITIRA Cc')NVFNr.IONAI. DE CONcRETO 
ARMADO EM UMA EDIPICAÇÂOTÉREEA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AP..12/2015 

k 3,03 	9511,99 3515,99 9$ 40,51  

3 TOTAL 150 GUE1TIB.9 I.- 

4.1 1.1  

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 W. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

si' 9.42 95147,90 95147.90 951,393.22 10.46% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 1:2,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ RRITA 1) -PREPARO MEI',ÂNICO COM RFTONEIRAAO0 L AP-0512o211 

m 141 , 5549777 9549777 9570335 530% 

4.1,3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIDA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO  CA-50 DE 
12,5 MM- MONTAGEM. AF.,12/2015 

kg 47,96 8$ 10,64 9510,64 15510,27 323% 

4.1.4 90771 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAR DL RICA 08 UMA EDTAU'IURA CONVENCIONAL 1)6 cUNÇI(EJTO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 
MM - MONTAGEM. AF.12/ 2015 

kg 10,31 9513.99 9511.99 11$164.94  1.24% 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMEnTO COM GARFO DE 
MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_O9/2020 

si' 5,76 85148,21 ES 148,21 R$ 853,69 6,41°.4 

+ 2,2 - 9497 1 SINAPI 
CONCRETO 'CIO 	25MFA, TRAÇO 1,2,3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDL'I/BRITA I)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600LAF_05/2D21 

0,72 
, 

8349777 
, 

83497,77 8$ 358,39 2,69% 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAROU VIGA DE UMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 068.0 
MM- MONTAGEM. AP-12 2011 

kg 3.43 8514.19 9514,29 9548,65 0.37% 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FILAR OU VIGA DERMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SODRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 Dl 
50,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 6,18 ES 12.66 1512,66 1503111 0,62% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAISOU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 
MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 2.88 155 15.99 9515.99 9546,02 035% 

_______ • • 	•• 	• 	 • 	•• 	• 	•• 	• 	• 	• ___ • :. 	. __ 

431 - 	
. 

92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ- DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF09/2020 

• 408
, 

854422 9$ 4422 14$ 180,51 1,36% 

1- 3.2 97 94971 5 N 	P1 1 A 
CONCRETO FCK= Z5MPA. 	

R.A
TRAÇO 1,2,3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENIOf AREIA 

MÉDIA/BRITAS). PREPARO MECÂNICO COM BETONEI 	600 1,  AF05/2021 
' 0,57 85197,77 8519777 

, 
9558368 , 2 .13% 

4,3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA ÉL)IPICAÇÃO TÉRREA OU M)HKADO UTILIZANDO AÇO CA-50 066.3 MM - 
MONTAGEM. AFI 2/2519 

kg 39,90 R$ 13.83 9$13,83 85351,82 4,14% 

SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADO R ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF..06/2014 si' 23,34 552,05 852.64 9561,65 0.460A 5.1 88485 

5.2 88423 
SINAPIAPLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES 

EXrERNAS DE CASAS, UMA COR AF-0612014 
'23,34 8$ 18,40 15523.70 15$ 35332 41636 

Ao, I),r,n Pi-rir,, II, 'i/o - Cont-- CO', A'3.V70-llí).) . CNP) 05 I5(561/llO61 .1,) - h'o.,r,, ,' ('oco 

.0'"" 	- 	(' • 
Eogr'5 €5'C 

2651L 

Pgln, 1 d 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVENIOS 
CNPJ; 05.196.563/000140 	 . 

OBRA RESERVATÓRIO ELEVADO DE S.005L 

SINAPI 06/2021 BOI Srvços (%) 	2882% Les SocIaIs 	SE) 	119,66% 

.... 

TOTAl. 00 SUErPEM 5.0 00614,97 

____________________ CAIXA D'ACUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LIT005,COM TAMPA 	 d tS1S RI 2517.11 RIS 766,33 1.0276631 20.70% 

LIMPEZA FINAL DE OBRA 	 re 25,00 OS 1.36 ES 1.75 5043.50 O,13'% 

i6• 	0<& VSET6SE% 	 ''• 	 .: 	. 	 ' 	, 	 ,,, ..RZ1P.13 	, ______ 

Boa 12am Po4ro !I.O/n Co,10- Ç.IIPi68.6711.000 . CNP' 05 I%.563/008l'lil- RuIaro/ Para 	 Nghia  2.1o2 



. LIc 

	: 	 	
PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QIJANT. VALOR 1JNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DF. VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 
M.AF_03 2016 

m 001 
- 59,5, 059 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 1869 9,34 
5069 PREGO DEACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 21 2X11 k: 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, O = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
E*UIVALENTE0AREGIAO 

m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0  X 1,125 M 

m 1,00 225,00 225,00 



IWT 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	 . . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 	 t CNP)-. 05.196.563/0001-10 

OBRA RESERVATÓRIO aE9TADO DE . 0005, 
 	AMAM.. ........: 	.. 	. 	.: 	.. 	 . ........ ...: 

SINAPI 06/2021 BOI Serviços (34) 	28,92% Leis Sociais (%) 	11966% 

_____L 
Conz 	001 	431 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA EALIES[VADÂ  

n 6,00 RI 59,57 RI 460,43 3,449.4 R$ 76,74 2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE AF..10/2017  

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF08/2017  & 4,00 RI 27,37 eS 27,37 RI 109,48 0,8294 

3.1.2 96531 SINAPI
PARASAPATA, EM MADEIRA 

 3,60 RI 114,01 RI 114,61 ES 410144 3.0894 

31.3 94975 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25M PA, TRA 	1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM 8ETONEIRA600 L AF,,0S/2021 

ru 135 , RI 48777 , RI 49777 , RI 67199 , o 5,6 94 

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 12,5 
MM -MONTAGEM. Ar-0612017 kg 33,45 RI 10,7$ 5513,73 RI 359,64 2,70% 

3.2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AP..06/20 17 

& 1,70 RI 147,90 ES 147,90 ES 250,78 108% 

32.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA, TRA 	1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM ESTON EIRA 600 L AP-0512021 ,  

025 8$ 49777 , 
R$497,77 

, RI 126,60 , 095 , 	94 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SODE 
125 MM - MONTAGEM. AFI2/2015 

kg 21,28 8110.64 R$ 10,64 81226,44 1,70% 

3.2.3 92771 SINAPI 
ARMAÇÃO 11F PIlAR 01 VII',A I)F. lIMA RSTRII1'IIRA CONVFNCIONAI. DE I'.C)NCRETC) 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÂOTRREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-6OD1S,0 
MM -  MONTAGEM. AF,.12 2015 

k 3,03 1051,99 3115,99 8140,51 0,36% 

PILAR  

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÕRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0.28 W. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÔES, AF..06/2017 

& 9.42 RI 147,90 RI 147,90 Ri 1.393,22 10.46% 

41.2 94871 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA ISCA DE CIMENTO/ AREIA 
MOntA! FRITA 1)- PREPARO MF.CÃNICO COM RETONF.IRA 6001. AF05/2021 m , 4 1, 1 4 	, RI 9777 ES 45777 , ES 70335 , 5,25% 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VICA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÂO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM -MONTAGEM. AF.12 	015 

kg 47,96 8$ 10.64 8110,64 81310,27 3,83% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR DL VIGA 1)6 UMA ESTHUTUHACONV8.NCIONAL 1)6 CONCKE'I'O 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃOTÉRREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 0.0 
MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 10,31 8110,99 8115.99 81164.94 1,24% 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÕRMA DE V)GA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2E20 

o,' 5.76 81148,21 81140,21 81853,69 6,41% 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA. TRAÇO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 1. AF_05/2021 

ai 0.72  8149777  , 0549777 ' RI 35839 , 2 .69% 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÂO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50DE8,E  
MM' MONTAGEM. AF...12 2015 

kg 3,43 8114,19 R$ 14,19 8148.65 0,37% 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÀO TÉRREA OU 50 BRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM -MONTAGEM. AF..02 2015 

kg 6,16 8112,66 3$ 12,66 8103,11 0,62% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM. MONTAGEM. AF12 2015 

kg 2,88 ES 15,99 RI 15,99 RI 46,02 0.35% 

43.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF..O9/2020 

408 , RI 4422 , 8$44.22 8118051  . 1.3694 

43.2 94971 SINAPI CONCRETO PCK- 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (UM MASSA SECADO CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM 8ETONEIEA600 1. AP_05/2021 

' 057 , 0149777 , 8149777 . 8128340 , 2 .13% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAjE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRE'FO ARMADO EM 
UMASDIFIC.AÇÃU PÉI(REAOO MJO8AUO UTILILANIIO AÇO CA'SII 1)66.3 MM' 
MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 39,90 RI 13,83 4513,83 RI 351,82 4,14% 

5.1 88485 

. 

8161.65 0,460h SINAPI 	APLICAÇÃO DEPONDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 ro' 23.34 812.05 812,64 

52 88423 SINAPI 	
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEM RIZADA ACRILICA EM PAREDES

2334 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COP,AFO6 2014 o, , R$ 18,40 , 2370 , o '5332 , 4,16% 

1os Io,n luAr:, II. o/n - (:enIr,,. (Iii': hiLU7fl-000 . 759. 1)1.176.703/0010.71)- R,,ioru/ NorA PAgino lia 2 

Ántôfl'J (3' :4'o dós Santos 
E .. 	neo ÇJVIt 

CFF: OO2.7O2.92-1 
CREA=PA: 268 1 b-DIr': 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 

LICj2 
" o .  

BOI Serviços (%) 	2882% 	Leis Sociais (%) 119.66% SINAPI 06/2021 

gRES8VATÓR10 ELEVADO DE 0.000L 

TOTAL 1)0 susrr 	5.0 

6.1 37105 SINAl'! AIXA D'ÁGUA FIBRA, DE VIDRO PARI, 5000 LIVROS COM TAMPA 1,00 OS 2.147,41 OS 2.766,33 OS 2.766,33 20,78% 

6.2 99804 515071 LIMPEZA FINAL DE OBRA 23,00 5$ 1,36 ES 1,75 8.5 43,80 0.330A 

Antônio Os'(o às Santos 
Engih&Eo Civi! 

CFF: OO2.7O2.92-1: 
CREA-PA: 26818-DiPA.  

RIEI T)o,n Pedro luIn - Epnba. (:110 65670-000 - CNPI' (8.5 100,562/0001.11 - Rujanf Porá 
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0ç LICz,. 

PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 
córnco DESCRIÇÃO ImLD. QUANT. VALOR UMT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M.AF03/2O16 

M3  001 59,57 059 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 
5069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X li) kg 0,10 16,59 165 

4115 MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A iS CM, H= 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGAO 

m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0  X 1,125*  M 

m 1,00 225,00 22S,00 

Aitónio Ohfd'o d'os Santos 
F_nheic Civil 

CF F: 002.702.9`21- v; 
ÇREÁ?Ã: 2681f5-D1i'A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I3UJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVENIOS 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 .. 

ERA RESJWÂTÓR1O ELEVADO DE 5.0004 
• ::. 	 VILA CURAIJA fRMAL SÃO BEN'TOl 

SINAPI 06/2021 BOI Serviços (96) 	2882% Leis Sociais (0,4) 	119,66% 

£! 	 '*40 6*'424J466 QV%G 

1.1 Com001 CPU PLACÃDEOBRASEMCIIAPAGALVANIZADAEADESIVADA m' 3.00 85476.821 RS614,24 	851.842.72 13,84014 

' 

2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DEVAL& COM PROFUNDIDADE MENOR 01.1 IGUALA 1,30 M. 

m' 6,00 ES 59,57 8$ 7674 8$ 440,43 3,46% 

2.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF.10/2017  ni 4,40 R$ 36,12 ES 46,53 ES 20433 1.54°4 

'4 440 I  %V'0 :,,, 11t344 '44 

$W 

33 MF, 
 . 	.... SPANW 	 .:.. 	........ 	 ' 	. 

3.1.1 96619 SINAPI 

 

LASTRO DECONCRETO MAGRO, APLICADOEM BLOCOS DECO ROAM ENT000 
SAPATAS, ESPESSO RA DE 5 CM. AF-0912017 

m0  4,00 8527,37 R$27,37 85109,40 0,820A 

3.1.2 96235 SINAPI  
FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA SAPATA, EM 
SF.RRAIDF=2SMM.4iiTIIIZAÇÕFS.AF..09/2017 	

MADEIRA 
0 3.60 R$ 114,01 15114,01 85 410,44 3,08% 

•1 
. 

33 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	2SMPA, TRAÇO 1:2,3127 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÃNICO COM BETONIIRA600 L AF..05/2021 
1- 36 ES 497, 77 - 85497,77 ES 671,99 5,135%  

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO OER LOCO, VIGA BALORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 SE 12.1kg 
MM -MONTAGEM. AF_0612017 

3345 16 10,75 ES 10,75 8$ 359,64 2,700A 

3.2 1::.::: 	•. 	... .: 	:...... ARANOJIE............. 	................1• 	.- 	•. 	 . 	.. 	.::................. 	:......................................................................................................................................... . 	............ 

3.2.1 96258 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÕRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 

MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M2, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 

UTILIZAÇÔES. AF..06/20 17 

n, 1,70 ES 147,90 IS 147,90 ES 250,78 1188% 

3.2.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM 
ni 0,25 IS 497,17 R$497.77 ES 126,60 0,95% 

3.14 92779 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR DL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO  CA-50 DE 

12,5 MM - MONTAGEM. AI'..12/2EE5 

kg 21.28 8$ 10,64 ES 10.64 8$ 226,44 1.70% 

3.2.3 90770 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR SI VICIA 111 UMA FA'TRII'TIIRÂ CONVFNCIDNAT. DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM, AP_12/2015 

kg 3,03 IS 15,99 5$ 15.99 ES 48,51 0.36% 

:.. 	.'... PILAR 	.1.. 	 •:.. 	• 	• 	• 	:. ..... 	••... • .... • •.' •••'. 	 • 4.1 .. • 

4.1.1 96258 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 

MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0.28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF06/20 17 

n, 9.42 8$ 147.90 85147,90 ES 1.393,22 10,46% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 25MPkTRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSASECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ BRITA,) . PREPARO MECÂN K'O COM RETOS EIRA 600 L AFJ15/2021 

m' 1,41 5$ 497.77 8$ 497.77 ES 703.30 520% 

4.2.3 92779 SINAPI 

ARMAÇÃO DE FILAR EL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIPICAÇÃOTÉRREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

12,0 MM- MONTAGEM. AP,.12/2015 

kg 47,96 8$ 10,64 ES 10,64 ES 310,27 3,83% 

4.1.4 92775 SINAPI 

ARMAÇÃO 04 FILAS 01 VIGA OU UMA ASÂSUTURACONVENCIOTIAL DE CONCRICIU 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM- MONTAGEM. AF,.12/2015 

kg 10.31 ES 15.99 5511,99 ES 164,94 1,24% 

.,g........ ..:... VIGA 	:1' 	• 	.. 	• 	-:.. 	.1.....1i 	.... 	•... 	 :1.,. :.;::::..: • • • • 

4.2.1 92401 
SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÓRMA DEVIDA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. 

APO9/2020 

no 0,76 ES 148,21 ES 148,21 ES 853,69 6,41% 

412 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 112.3,2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA ' 
MÉDIA, BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM ER'rONEIRA600 1. AF3S/2S21 

101 272 , 15$ 49777 , R$497,77   8535839  , 21159.h 

4.2.3 92777 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 008,0 

MM- MONTAGEM. AF._SZ/2S15 

kg 3,43 8514,19 ES 14,19 ES 48,65 0,370A 

4.2.4 92778 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 50 BRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE,  

100 MM- MONTAGEM. AE..12/2015 
kg 6,55 ES 12,66 5$ 12,66 5$ 03,21 0020.4 

4.2,5 92775 SINAPI 

ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF._12/ 2012 

kg 2,88 8$ 15.99 5511199 ES 46,02 0,35% 

• : 	•....: 	• 	•.• 	.• 	:• 	:.::..:: 	• 	
• 	. 	• 	.•.. 	

• 	.: 	•:. 	• 	•. 	: 	.. 	.:: 	• 
• •.. 

•.. 	
• • • 	• 	•. • •: 	. 	•..• •. 	• 	.;. 	:. 	

. • 

4.3.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. AF..S9j2020 
408 
. 

854422 
, 

ES 4422 8518051 136% 

1.3.2 91971 SINAPI 
CONCRETO FCK = 25MP4 TRAÇO 110,312,7 (EM MASSA SECADO CIMENTO/ AREIA ' 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BE'TON EIRA 600 L AL05 /2021 

0,57 ES 497,77 ES 49777 ES 28360 213% 

4.3.3 92785 SINAPI 

ARMAÇÃO 01 LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 1H 
UMA EDIPICAÇÃO .IÉ1EEEAOU SOJAHADO UTILIZANLIJAÇU LA-SI) 266,3 MM' 

MONTAGEM. AP-1 2/5019 

kg 39,90 ES 13,83 9$13183 16351,82 4,14% 

:,.:.;:e(:..4 :..ø() U 	'.4 	'4i • '.:.."o - 55:.....44-4) (U)/4 .' 

$/t4) 

Si 88485 SINAPI APLICAÇÃO  DE FUNDO SELADO RACRIL[COEM PAREDES. UMA DEMÃO. AF_0612014 m2  23,34 E52.05 85 2.64 8561,65 0,46% 

5.2 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  TEXTO RIZADA ACRILICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA COR AF06f2014 
IO 23,34 ES 18,40 8523,70 ES 353,32 4.160A 

)ntÔflW 
s 1$1'/o d'os Sttní PA,ne 1 

CPF: 002.702. =" 

CREAPA: 2681L/ 

Soe I1,,rn 4,-Ar., II, ./o - Centro - (:5)'. 601474-155) - CN 01 49 196.465/000i.I,I - N,,:ero/ Poro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

	

BUE 	DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS  

	

dó No~ 	 CNPJ:OS.196.563/0001-1O 

-••• 

OBRA RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5.0001. 

SINAPIO6/2021 	 BDI Serviço% 2882% Leis Sociais 	%) 119,66% 

i:: 

::2-------------- 

• .'. 	'1 _____ 

• 61Ifl2U CAIXA DAGUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROSCOM TAMPA

anel 

 

($lI• LIMPEZA FINAL DE OBRA  

1 ntnio ".f - fo dosS 
Engnhei,o  Ck-I 

CP F: 002.702. 
CREA-PA: 2681 C..!  -i 

Ro, Ibm IdrI ti. 	- m:nmro CitI': f,8.(,70-000 - CNI'J' (II 1146.569ffifiÓI 10 - 8o',r: t / tr 	 Página 2 ,1 2 

- 

- 



L1C1 

o 

ADESWADA PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E 
CÓDIGO DESCRIÇÃO TJMD. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 
M.AF03/2O16 

M3  001 59,57 059 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 050 18,69 9,34 
5069 PREGO DEACO POLIDO COM CABECA17x27(21/2x11) kg 0,10 16,59 165 

4115 
MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, 11 = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

m 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N.  22', 
ADESIVADA, DE '2,0 X 1,125*  M 

2  1,00 225,00 225,00 

; 

ntônio C. fodsS: 
Enghe'c O' 

CFF: OU2.7O2. -, 
CREA-PA: 



r',81681T816 

BIL.IJJUJ 
*1 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 	
L) 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 

CNPJ 05.196.563/0001-10 

OeRAt RESERVATÓRIO ELEVABODE 
• ... 	...... ....... 	VI.DPÁPA A 

5 000 
e, 	CAR 	 . 	. 	. 

SINAI'I 06/2021 BOI Sr.iço (94) 	28,82% Leis Sociais %) 	119,66% 

-, 

Coru001 	45I 	PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA EADESIVAOA 

5$ 76,74 ES 460,43 3,46% 21 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. 6,00 	ES 59,57 

96995 MWí= REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOU ETE. AF_10/2017 

ma SAPMA 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF-0812017  

& 4,00 	8$ 27,37 0$ 27,37 ES 109,48 022% 

3.1.2 96535 SINAPI 
FABRICACAIO, MONTAGEM E DEsmONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA. EM MADEIRA & 360 	5$ 114,01 ES 114,01 R$ 410,44 3,08% 

3. 1.1 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	25MPA. TRAÇO 12,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECANICO COM BE'EONEIRA600 L AF_05/2021 

1,35 	ES 49777 8$ 497,77 5$ 671,99 099 	5 5% 

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-OS DE 12.5 
MM - MONTAGEM. Ar-0612017 

kg 33.45 	0$ 10.75 R5 10,75 ES 359,64 2,700A 

.: _____ ........ .. 	....y.. 	.. 	•. 	. 	. 	. .................. 	.... • . -»• •........_______________ 

3.2.1 96259 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0.28 M, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
IJTIUZAÇÔES. AF,,06/20 17 

.2  1,70 	EI 147.90 ES 147,90 ES 250.78 128% 

3.13 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 2514 PA, TRAÇO 1:232.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM BETON EIRA 600 L. AF..05/2021 

is 025 	ES 497,77 ES 497,77 ES 126,50 0195% 

3.14 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO  CA-50 DE 
12,0 MM' MONTAGEM. AR_IS/lOtO 

kg 21.28 	ES 10.64 5510.64 ES 226,44 1,70% 

3.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA 111 UMA F.STRIITIIRA CONVFNGIONAI. IR I'.O'4CRRTO 
ARMADO CM UMA EDIPIGAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 015,0 
MM' MONTAGEM. AF1212015 

kg 3,03 	ES 15,99 IS 15,99 11$ 40,51 01311A 

TOTAL RIO 111517CM 1.0 

_______________ SliRIeIAR3415flA 	• 	• 	• 

4.1,1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES CIBCU LARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES  MAIORQUE 0,28 W. FÉ-DIREITO SIMPLES. EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

is' 9,42 RI 147.90 ES 147.90 RI 1.393.22 10.46% 

41.2 94971 SINAIS 
CONCRETO FCK- 25MPATRAÇO 1;2,3:2.7 (EM MASSASEÇA DE CIMENTO/AREJA 

PREPARO MF.CÂNICOI'.OMRFTOMEIRA600LAFOÇ/2O2i 
si' 1,41 5$ 49777 ES 497,77 ES 703.3S 520% 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,0 MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 47,96 5$ 10,64 5$ 10,64 ES 510,27 3,831A 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO 111 FILAR OU SIGA LII UMA ISTRU RURACONVEN CIO RIAL LII CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 001.0 
MM- MONTAGEM. AF..12/2015 

kg 10,31 ES 10,99 9$ 10.99 RI 164.94 1.24% 

mexi., 

4.2.1 92401 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RBSINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF..09 2020 

is' 5.76 ES 148,21 ES 148,21 RI 853,69 6,410A 

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK • 25MPA, TRAÇO 1:2.3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AE00/2025 

072 
, 

9$ 49717 
, 

ES 497,77 RI 358,39 2,69% 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA.50 DE 8.0 
MM' MONTAGEM. AF12 2011 

kg 3,43 9$ 14.19 ES 14,19 R$ 49.65 0,37% 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01. VIGA DEU MA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA CDIFICAÇÃO TÉRREA OUSOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM' MONTAGEM. AF_12 2015 

kg 0,50 ES 12,06 5512,66 ES03.11 0102% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR 01. VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF12f2015 

kg 2.88 ES 10,99 R$ 15,99 ES 46,02 0,30% 

_______ 
• 

•;.:: 	• 	• 	.:.. 	•..:.. 	E 	• 	• 	.:: _________ 

4.3.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, O UTILIZAÇÕES. AF..09/2020 

4-08 554422
, 

8$44.2 2 85180 SI 136% 

4.3.2 91971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 25MPA,TRAÇO 1:2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 3)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF305/2021 

3 057 
, 

5$ 197,77 ES 49777 RI 28362 213% 

4.53 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DCCONCRITO ARMADO EM 
UMAEUIFICAÇÃO'rÊI(HEAUU MJ8I(AI2UU'I'ILI'LANDU AÇO CA- 50 DUAS MM' 
MONTAGEM. AF_1 2/2015 

kg 39,90 9$ 13,83 4513,84 0$i51,84 4,14% 

A 	k,.iSiG 	 '''sI 6 I"

112 =l 

 

51 23,34 RI 2,05 RI 2.64 111$ 61.65 0,46% SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADO  ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 5.1 88485 

52 88423 SINAIS 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURACOM TINTA TBX'EU RIZADA ACRÍLICA EMPAREDES 
EXTERNAS DE CASA5, UMA COR AF06/2014 

& 23.34 ES 18.40 9$ 23.70 RI 353,32 4,16% 

Ruo I),uin Psdro II. o!n - Centro- CRI' f,8.670-UIS1 - CN PF IS 1 '41.S63/11501 -11 - 11,, oro! Porá Página 1 da 2 

fintófl)0 Os''° c(C.5 Sa;. 
Eng 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVÊNIOS 

CNPJ: 05.196.563/000140 	 '- 	 .• 

OBRA: RESERVATÓRIO ELEVADO DE 5000L 

SINARI 06/2021 

., 	

. 	 .. 	..., 	. 

BDI Serviços f%) 	28,02% 

,. 

Leis Sociais 	'1) 	119,65% 

.... 	
:''..o7r 

V6Ni40S 

SINAPI CAIXAD'SGiiA FIBRA DE VIDRO PAR], 5000 LITROS, COM TAMPA ored. 	1,00 	R$2.147.11 R5 2.766,33 	RI 2.766,33 	20,79% 

99814 	SINAPI LIMPEZA SINAL DL ORlA se' 	11! 	RE1,36 OS 1.75 	 R5 43,80 	0,33°!, 

)4ntónw QJiío dsSar8tc. 
Engi1eircs Civil 

CPF: 002.702.92-1: 
CREAPA: 2681 6'-DIPA 

Rua fl.rn, Pedra uI,i/n - Cenho- (:RP,68.670-000 CNPj 05.19fs56.4I0501'1i1 - Ruuro/ Pará 	 Pdglnu 2.3e2 



PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 
CÓDIGO DESCRI Ão lIMO. IlI VALOR IJNIT. VALOR TOTAL 

93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M.AF_03 2016 

tu 0,01 59,5, 0,59  

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 1869 9,34 
5069 PREGO 0EACO POLIDO COM CABECA17X27 21 2X11 0,10 16,59 1,65 

4115 
MADEIRA ROUCA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EIUIVALENTEDAREGIAO tu 13,00 18,48 240,24 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE 2,0 X 1,125*  M 

mZ 1,00 225,00 22500 

7: 	•'-• 

fintôno 0 	1J Sa. 
Ena,hei' Ct'I 

CFF: O02.70292 
CRIA-PA: 260 18-DÍPA 



MM.
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVÊNIOS 	 ) 

CNPJ: 05.196.563/0001-10 	 't 

OBRAIRESERVAT4Rl0 ELEVADO DE 5;00015—  
. 	•. 	. 	

... 	 .. 	
. .VILA MOV4MÀRAMIM) 	 .. 	 . 	... 	. 	. 	. ... . . ....... 	. 

SINAPI 06/2021 BOI Scr.Iço (94) 	2802% Leis Sociais (%) 	119,66% 

Rli2V1," ~ 
3,00 85476,82 55614,24 851,842,72 13,841,6 1.1 Com p.001 Cpu P LACA 000BRASEMCHAPAGALVANIZADAEADSSIVADA 15 

2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA CON PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1.30 RI ml 6,00 5$ 59,57 5576.74 55460,43 3.4614 

2.2 96995 SINAPI REAT ERRO MANUAL APILOADOCOM SOQUETEAF_Io/2017 m 4,40 9536,12 9546,53 95204.51 1.54% 

U(l'
wF 

. 	....................... .... .5,5... ......... ..J .. 	... $RPM'A.:... 	•.. 	 . 	... 	 .. 	. ..... ...... .......... 

3.1.1 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DECOROAMENTOOU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF08/2017 

5)' 4,00 15527,37 9527.37 95109,48 02294 

3.1.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA sn 3,60 ES 114,01 ES 114,01 ES 410,44 328% 

3.1.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	ZSMPÉ, TRAÇO 12,3.2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF,05/2021 

m ' 135 . 95 497, 77 . 85497.77 95671. . 99 5,3 5% 

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 0B1 DRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM. Ar-0612 kg 33,45 9510,75 9510,75 95359,64 2,70% 

EEANQI58
TY 

3.2,1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DEPILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AP_06/20 17 

& 1.70 95147,90 95147,90 95 250.78 128% 

3.2.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 25MPA,TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DECIMENTO/AREIÂ

m 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AP.,00/2021 

o 95497,77 55497,77 95126,60 0,9514 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VISA DE liMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
52,5 MM' MONTAGEM. AF,.12/2015 

kg 21,28 8$ 10,64 9513,64 95226,44 1,73% 

3,5,3 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PIlAR O) VIGA DE lIMA SOTRIITIIRACONVPNc.IONAI. ORCONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÂOTÉISREAOUSOORADO UTILIZANDO AÇO CA60DES,E 
MM' MONTAGEM. ÀF1212011 

kg 3,03 9515,99 5515.99 R$4O,S1 0.36% 

TOTAL 050 SI3BITESR Se It2203,G8 16 

iIÉJP1'I532NUI35A 	 ' ' . 

PILAR .. 	. . 	..... 

4.1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUEQ.28 M'. PI-DIREITO SIMPLES. EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF..06/20 17 

si' 9.42 95147.90 95147.90 ES 1.393.22 10.46% 

4.1.2949 71 7 SINAPI 
CONCRETO PCK 	2SMPA, TRAÇO 12,3,3,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉOIA/RRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM RRTOP4RIRA 6301. AP-m12021 , 

141 5549777 
, 

9543777 85703,35 52014 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UNA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EOIFICAÇÃOTÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 47,96 9510,64 9510.64 ES 310,27 3231A 

4.1.4 92770 SINAPI 
ARMAÇÃO DEPILAR OL VEJA DE UMA ESIBUTUKACUNVENCIONAL DE UONCRR'fO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 0.0 
MM' MONTAGEM, AF,,12/2015 

kg 10,31 R$ 10,90 9511.99 5$ 164,94 1,24% 

VIGA................... 	 . 	 . 	 . '' . 	 . 	. . 	. 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA. ESCORAMERTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕRS. 
AP.ÁI9/ZOZO 

si' 0,76 ES 149,21 95148,21 ES 853,69 6,41% 

4.2,2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK - 25MPA. TRAÇO 1:2.3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
MÉDIA/ BRITA 1) . PREPARO MECÂICOCOMBETOFI EIRA600LAF.,OS/2021 'I 

5)' 0,72 115497,77 95497,77 95358,39 2,89%  

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OL VIGA DE lIMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM' MONTAGEM. AFiZ/ZOlI 

kg 3,43 8514,19 8514,19 ES 48,65 0,370A 

4,2,4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01 VIGA OS UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OUSODRADO UTILIZANDO AÇO CA-5ODE 
10,0 MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

IcE 6,16 9512.66 9512,66 8503,11 0,62% 

4.2.5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM. MONTAGEM. AF,.12/2015 

kg 2.88 9515.99 8$ 15,99 9548,02 035% 

..... .... 	......... 	...................... . 	........... 	. 	........................................., . 	............ . 

43 1 O ' 2 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MA 	COMPENSADA RE5INADA, 2 IJTILIZAÇÕES. AP..09/2020 

5$ 44
DEIRA 4.08 , 22 9544,22 R$190.51 51 136%  

43.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCI( - 25M PA, TRAÇO 1:2,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 L AF_05/2021 

057 
, 

85197
,
77 9519777 9528368 213% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE tAIS DERMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO CM 
UMA Ic0IPICAÇÃOT30REAUU SOBI)AUU U'I'ILIZANDOAÇU CA-50 DE 6,3 MM' 
MONTAORM. AP_1 2/20)0 

kg 39,90 951323 l$1,8 8$ 051.82 4,14% 

SINAPI 

............. 
15 23.34 R$ 2.05 552.64 5561,65 0.46% APLICAÇÃO DEPONDO SELADO RACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. ÃF_06/2014 5.1 88485 

5.2 88423 SINAPI
PLICAÇÃO 

A 

	

	
TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

EXTERNAS DE CASAS, UMA COR AF-0612014 
15 23,34 ES 1E.40 55 23,70 95 353,32 4,16% 

R- l)on, Po,frI, lI,/n - CesSo- (:I)11,,9.67R.)}I50 'CRI') III 11?6!563/0II01'13- 6iioro/PsrA 

o 

1ltôn(o 1 a(dO d'os Saíitr.: 
,o'erh&ro Civil 

CFF: OO2.702.Ç.' 
CREA-PA: 2681-i'. 
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liflilO *6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS 
CNPJ; 05.196.563/0001-10 

08RAREsFRT6RiO ELEVADO DE L000L 

SINA?! 06/2021 BOlServiços (%) 	28.82% 	Leis Sociais (%) 	11966% 

*—....... ,r 

CAIXA DACUA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS COM TAMPA 2070% 
99810 1Iill• LIMPEZA FINAL DE OSRA  

fltC 
)ZntÔfli0 	a o áOS  

CFF: 0O2.709 
-gEpPA 26B' 

Ru Dom Pmoir) II. i/o 	($I' F0R70.imIRi.CNPJ 09 19(962/OOn0 1)- ii.,ioro/ Poro 	 P45Ino 2 4 2 
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:: 	.. 	. 
PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVADA 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 
M.AP_03/2016 

m 0,01 9 5 ,7 0. 9 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,50 18,69 9,34 
PREGO DEACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11 kg 0,10 16.59 1,65 
MADEIRA ROUCA TRATADA, D = 12 A iS CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO 011 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

m 1300 , 18,48 24024 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N, 22*, 
ADESIVADA.DE*2,OX1,12SM m00 1,OO 225 . 225 .00 

CÓDIGO 

93358 

88262 
5069 

4115 

4913 

,ali llel
tânio OS"  

p .QQ2.7C2.) 2- 
26""" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  
DEPARTAMENTO DE OBRAS ECONVÊNIOS \fÇ" 

CNP)-. 05.196.563/0001-10 

OBRA RESSYÃTÓRIO 8$EV.AD0 DE 5 000L 
. . . 	 ... .. . 	 PONCO 4tRAQUATEUA) 	 . 	. 

SINAPI 06/2021 8D1 Scri'içoe (iiii) 	28,82% Leis Sociais (%) 	119,66% 

R$ 1.842,72 13,84% 
4 

1.1 Com0O1 Cpu PLACADEOERASEMCHAPAGALVANIZADAEADESIVADA m 3,00 85476,82 155614.24 

2.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇAO MANUAL DEVALACOM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. 

m 6,00 8$ 59,57 8376,74 Ri 440,43 3.46% 

2.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 ni' 4.40 ES 36,12 5$ 46,53 Ri 204.53 1154% 

' 

3.1 	.................... . SAPATA 	. 	. 	. 	. 	.' 	 .. 	... .: ............. ............................... .. . 	. 

31.1 96619 SINAPI 
LASTRO OE(5)NCRETOMAGRO,APLICADOEM BLOCOS DECOROAMENTO OU 
SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM, AF09/2017 

ni' 4,00 8517,37 0327,37 Ri 109,48 0,829A 

3.1.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇÃO.MONTAGEM E DESMONTAGEM 	FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

369 R$ 114,01 85114,01 Ri 410,44 3,08% 

3.1.3 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK 	251,1 PA, TRAÇO 12,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1]- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIEA600 1, AF,05/2021 

 3 

 
1,35  Ri 497.77 Ri 44777 8$ 671, O99 	5 5% 

3.1.4 96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO. VICA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CASO DE 12.5 
MM . MONTAGEM. Ar.06/2017 

kg 33,45 8$ 10,75 5512,75 Ri 359,64 2,70% 

. :,•. £RRÀPRSIJE 	 .... 	. ....'.". 	 :. 	.•''. 	 .. 	. .., 	. '... . 	............... . 	............. 	.......... 

3.2.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CI RCU LARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 
UTILIZAÇÕES. AP_06/2017 

m' 1,70 ES 147.90 ES 147.90 ES 250,78 12894 

3.2.3 9 	7 49 1  
SINAPICONCRETO FCK- 2SMPA,TRAÇX1 12.32.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA! BRITA 1). PREPARO MECÂ'IICO COM BRTONEIRÁ600 1. AP,05/2021 
• 0,25 Ri 497,77 8349777 Ri 12660 095% 

3.2.4 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OLVIDA DE EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO SM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12.0 MM' MONTÀGIIM.AF,12/2015 

kg 21,28 8310.64 8313,64 Ri 226,44 1,70% 

3.15 90771 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PIlAR 01 VEIA DO UMA RSTRIITIIRA CI1NVFNC.IONAI, 118 CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SODISADO UTILIZANDO AÇO CA-60 015,0 
MM - MONTAGEM. AF,,12/2015 

kg 3,03 ES 15,99 OS 15,99 R$",51 0,36% 

..... 	. 	:1:,. 4.5. •:.:... 	. .. 	 :.. .................... .' 	.'. ...., A. 

4,1.1 96258 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MEDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M', PÉ- OIREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 
UTILIZAÇÕES. AF06/2017 

m' 9,42 ES 147,90 83147,90 Ri 1.393,22 10,46% 

4.1.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK = ZSMP4TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREJA 
MÉDIA/ BRITA 33 .PRF.PARO MECÂN ICO COM RRTON FIRA 600LAF 09/2025 

 1,41 Ri 497,77 ES 497,77 83703,31 5,2DM 

4.1.3 92779 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 05. VICA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM. MONTAGEM. AF_12/2055 

kg 47,96 1610.64 8310,64 Ri 310,27 3,83% 

4.1.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR DL VIGA DE EMA SI'FRU'I'URACONV6NCIUNAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA.60 DE 5.0 
MM' MONTAGEM. AF,,12/2015 

kg 10,31 Ri 15.99 8315.99 Ri 164.94 1.24% 

4.2 .:•• 	•. ROGA:::. 	 ..:.... 	 . 	.,, 	. 	. 	 . . 	.... ... . 	. .. 	:.... ' 	..... 	.... 

4.2.1 92451 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÔES. 
AF_09/2020 

ni' 5,76 83148,21 8$ 548.21 Ri 853,69 6,43% 

2 94971 SIN 	P1 4.2, A 
 CONCRETO FCK 	2SMPA.TRAÇD S2.3,2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)' PREPARO MECÂNICO COM BETONDIR.A600 I AF..OU/0021 
e, 0,72 85497,77 49777 8$ 	, Ri 358,39 2,89% 

4.2.3 92777 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAROL VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA'SODEB,O  
MM' MONTAGEM. AF,,12/2015 

kg 3.43 R5 14,19 8314,19 834855 0,37% 

4.2.4 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OLVIDA DE EMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOnDADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 11,16 8352,00 0312,66 5303,11 0,02% 

4.2,5 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR 01. VIGA DE UMA ESTRUTU RA CONVEN CIO NAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA.60 DE SE 
MM' MONTAGEM. AF,12/2015 

kg 2,88 5615,99 0.515.99 Ri 46.02 035% 

.43................ ' .. . 	: 	.. , 	
, 	.:: 	.. 	.... 	. 	.:: 	. 	........................ 

	.: ,,, ........, 
. 	... 	. . 	.. ..................................... 

. 

42.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DBSMONTÀCEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ.DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA.ZUTIUZAÇÕES.AF..09/2020 

'o 4,08 8$44 22 , 834422, 16180. 51 13604  

42.2 94971 SINAPI 
CONCRETO FCK- 25MPA, TRAÇO 110,32,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600 1. AF,05/2021 

30 • 0,57 83497,77 83497,17 8$ 283, .168 	2 3% 

4.3.3 92785 SINAPI 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO CM 
EMA EOIFICAÇÃO'I6'IEEEADE SOAHAL)U UTILIZANDOAÇU CA-50 1166,4 MM' 
MONTAGEM. AF..52/2010 

kg 39,90 Ri 13,83 8$ 13,23 Ri 551,82 4,14% 

1 	4 4 

'o' 23,34 Ri 2,05 85254 8361,65 0,46% 5.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADO RACRJL[COEM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

5,2 88423 
SINAPIAPLICAÇÃO MANUAL  DE PINTURA 	TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA COR  AF-061201+ 
01 23,34 8318,40 8323.70 8$ 553,32 4,169A 

António O
s  -f ,  

CrFOO2.702.8' 25  

CREAPA: 261Ofr 

pági.a 1 ,l,3 5,,., O,wn P..,lr,, I I, i/,, - <:nh'.- <:111' 60.679-001 . ('.5 P1' 113 196.563/0991 .3) .. 0o r,/ OSSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS  
CNPJ:05.196.563/000140 

OBRA: RESERVATÓRIO ELEVADO DE 1.000L 

SINAPI 06/2021 BDI Serviços (%) 	28,82% Leis Sociais (%) 	119,6615 

___ 	 DW0OSS8R 

TOTAL »O1EIBIT7.1 S'  

6.1 	Pi0I1IM8• CAIXA D'ACUA PISOu DE VIDRO PARA 5000 LIFR0S,COM RAMPA çI 	100 SE 2.117,11 RI . 766 11 	Iks _2( 6,33 20,78% 

6.2 	99814 4INAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA 21,00 15 1.31 RS 1./O 	4541,00 !1Z 

RI' 210.13 

.1 

0s1 -tàl  
ErgC 	2Ik1 

cFF:OO2.7 O 
CREA.PA: 26i3fl2k 
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CÓDIGO 

88262 

93358 

•:y  
PLACA DE OBRAS EM CHAPA GALVANIZADA E ADESWADA  

DESCRIÇÃO 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAl, A 1,30 
	M. AF03/2016 
	CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 Xli) 

MADEIRA ROUCA TRATADA, O = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

4813 PA DE 0811A (PARA CONSTRIJCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N 22*, 
ADESIVADA DE *2,0 X 1,125* M12 

h 

4115 

5069 

UNLD. 

kg 

rn 

QUANT. 

0,01 

13,00 

1,00 

0,10 
0,50 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

59,57 

	

18,69 	 9,34 

	

16,59 	 1,65

ill 

22500 

059 

18,48 
	

240,24 

225,00 

ntÔni 	..a(d'o dos San?r 
EnqO0 Ci'/I 

cPF: 
CREAPA: 26818-D1f 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N° 12021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUJARU / SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	OBRAS 
E 	 , CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 

O MUNICÍPIO DE BUJARU por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, CEP: 
68670-000 - Bujaru/Pá, CNPJ: 05.196.563/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. MIGUEL BERNARDO DA COSTA JÚNIOR, portador do CPF n° 512.320.142-49 e RG 
n° 2667370 PC/PA, em Conivência a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA, CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Obras, o Sr.(a) ) MIGUEL BERNARDO DA COSTA, portador (a) do CPF n°. 
XXXXXXXXXXXXXXXX e RG n°. XXXXXXXXXXX, doravante denominados 
CONTRATANTE e a Empresa 	, empresa de construção civil, portadora do CNPJ 
(ME) n° 	, Inscrição Estadual n° 	 e inscrição municipal n° 	, estabelecida sito à 	 n° 

na cidade de 	, neste ato devidamente representado(a) por seu(sua) Diretor(a), 
Senhor(a) 	, portador(a) da Cédula de Identidade no 	 e do CIC no 	, residente e 
domiciliado(a) na cidade de 	, Estado do Pará, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem nos termos do resultado do processo licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO N° XX/2021, e na forma da Lei Federal 8.666/93, de 21.06.93 e suas 
alterações e demais legislações aplicável, ajustar a celebração do presente Contrato 
Administrativo, sobre as condições declaradas e reciprocamente aceita abaixo transcrita: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ORIGEM DO CONTRATO 
1.1 - Este Contrato Administrativo tem como origem à licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO N° XX/2021, devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
ficando este instrumento expressamente vinculado ao mencionado Edital de licitação e à 
proposta da licitante vencedora, agora CONTRATADA, conforme prescreve o inciso XI, do 
art. 55, da Lei Federal 8.666/93, de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO 
2.1 - As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, a qual CONTRATANTE e CONTRATADA está sujeitos e se 
obrigam reciprocamente. 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA— DO OBJETO 
3.1 - Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE REFORMA DE PONTES EM MADEIRA EM DIVERSAS LOCALIDADES E 
CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS EM CONCRETO, 
NO MUNICÍPIO DE BUJARU/PA, sob o regime de empreitada por preço global, 
compreendendo material e mão-.de-obra. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica vinculado o presente termo contratual ao Edital da licitação, 
guardada a necessária conformidade entre eles, devidamente assinados e rubricados. 

CLÁUSULA QUARTA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1 - Os serviços ora contratados obedecerão ao regime de empreitada por Preço Global, 
na forma de execução direta. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1- O preço global por Lote para a execução dos serviços de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTES EM MADEIRA EM DIVERSAS 
LOCALIDADES E CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS 
EM CONCRETO, NO MUNICÍPIO DE BUJARU/PA é de R$ 	 ( 	 ) 
referente ao valor total da obra. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas especificações, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço contratado da obra permanecerá irreajustável durante 
os 90 (noventa) dias da data da apresentação da proposta, após o que poderá ser revisto 
com base na legislação atinente ao caso, (Lei N° 8.880/94, de 21 de março de 1994). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços ou obra que forem entregues com atraso 
imputável à CONTRATADA, não gerarão direito a reajuste ou atualização monetária. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER AS 
DESPESAS 

Os recursos orçamentários necessários à cobertura das despesas relativas ao objeto da 
presente licitação correrão à conta das Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Obras, recursos estes previstos no orçamento geral do Município de Bujaru: 
2021 Unidade Gestora - 02004 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Classificação 
Funcional - 04.122.0032.2.012 - Manutenção da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, 
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - A CONTRATANTE poderá antecipar à CONTRATADA, os valores em planilha 
referentes mobilização, instalação do canteiro e placa de obra. 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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7.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias consecutivos contados da data 
de apresentação da fatura emitida pela CONTRATADA, depois de medidos e aceitos os 
serviços pela fiscalização do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO—Os pagamentos serão efetuados à adjudicatária através de 
Cheque Nominal ou Ordem Bancária, mediante medições e apresentação das faturas e a 
entrega do bem, objeto da licitação, acompanhada de Notas Fiscais, depois de atestados 
pelo setor competente; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de vir a ser devida, por fora de norma da 
legislação vigente, atualização monetária de valor faturado, aplicar-se-á a formula: AM=VP 
(A/131), onde: 

AM= atualização monetária 
VP = valor presente a ser corrigido 
A = número índice fator acumulado da TR no dia anterior ao do contrato 
B = número índice fator acumulado da TR no último dia do mês da fatura 

No caso de extinção da TR adotar-se-á índice que reflita a perda financeira do período 
considerado, nos termos dos arts. 40, XIV, "c" e 55, III, da Lei N° 8.883/94. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento que for devido em razão de serviços 
eventualmente executados, motivados por força de alteração contratual, devidamente 
autorizados, será efetuado também contra a apresentação de fatura regularmente atestada, 
tendo por base: 

a) Os preços unitários da planilha orçamentária da proposta da CONTRATADA, quando os 
serviços forem assemelhados; 

b) Preços unitários aprovados previamente pela fiscalização, no caso de serviços não 
previstos na planilha orçamentária licitada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 
8.1 - O prazo para a execução e para a entrega do objeto deste contrato administrativo é 
de 05 (cinco) meses, contados da data de sua assinatura ou da Ordem de Serviço 
expedida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado desde que solicitado com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, comprovados os motivos 
alegados, para tal prorrogação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de que se trata esta cláusula poderá ser revisto nas 
hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 1°, da Lei N° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá comparecer à Prefeitura Municipal 
de Bujaru, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, para assinatura e recebimento da 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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Ordem de Serviço, contados a partir da data da assinatura do contrato administrativo, sob 
pena de aplicação de multa prevista na Cláusula Décima Sexta do presente contrato. 

Recolher a título de garantia contratual, caução correspondente à 1% (um por cento) do 
valor do contrato administrativo, no ato da assinatura do mesmo, sendo-lhe facultativo 
prestá-la mediante caução em dinheiro, cheque, títulos da dívida pública, fiança bancária 
ou seguro garantia. A empresa poderá aproveitar o valor da garantia de participação para 
completar a garantia contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A caução e demais garantias prestadas pela CONTRATADA 
em favor da CONTRATANTE, lhe será devolvida após o recebimento definitivo da obra, 
sem quaisquer acréscimos de juros, correção monetária ou qualquer reajustamento, exceto 
aquele prestada em moeda corrente, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA NONA— DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
9.1 - Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da 
legislação vigente que obste o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas 
neste contrato administrativo, ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades 
pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a 
mesma comunicar por escrito à Prefeitura Municipal de Bujaru, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato administrativo e o início da obra, 
minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por 
escrito, apresentar à Fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, 
para devido esclarecimento e aprovação; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de atuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os 
danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos 
serviços a seu cargo, respondendo por aí e por seus sucessores; 
c) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas no total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificaram 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais 
empregados; 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um Livro de Ocorrências, para 
registro obrigatório da todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque; 
e) Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, um responsável com plenos 
poderes de decisão na área técnica; 
f) A CONTRATADA será ainda responsável por quaisquer ações decorrentes de pleitos 
referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de técnicas, materiais, 
equipamentos, processos ou métodos na execução da obra contratada; 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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g) Conduzir a execução da obra pactuada em estreita conformidade com o projeto executivo 
aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à natureza e à 
finalidade do empreendimento; 
h) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra, objeto desta licitação; 
1) Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, 
j) Comunicar à Administração Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo que temporariamente a 
CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas a execução do 
Contrato, total ou parcialmente, por motivo superveniente; 
k) Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da 
obra; 
1) Garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o 
seu recebimento definitivo; 
m) Manter a guarda das obras, até o seu final e definitivo recebimento pela PREFEITURA; 
n) Está a CONTRATADA, obrigada a colocar e manter no local da obra, placa discriminando 
o objeto e o n° deste contrato administrativo, com o respectivo valor, encabeçada do slogan 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU - Secretaria Municipal de Obras; 
o) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 
p) Relação dos trabalhadores executantes da obra, bem como comprovante de pagamento 

do INSS e FGTS dos mesmos, assim como comprovante das verbas trabalhistas de todos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS E OBRAS 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos e 
especificações fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras. 

11.1 - Durante a execução dos serviços e obras a CONTRATADA deverá: 

11.1.1 - A CONTRATADA deverá apresentar para aprovação da fiscalização, projeto 
executivo do canteiro de obras, atendendo à legislação vigente e em conformidade com as 
normas da Delegacia Regional do Trabalho - DRT - e com a Resolução 307do CONAMA, 
de 05/07/2003, relativa à gestão de resíduos sólidos. 

11.1.2 - A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços: responsável técnico 
devidamente habilitado; mestre de obras ou encarregado, que deverá permanecer no 
serviço durante todas as horas de trabalho; e pessoal especializado de comprovada 
competência. A substituição de qualquer empregado da CONTRATADA por solicitação da 
fiscalização deverá ser atendida com presteza e eficiência. 

11.1.3 - A empresa manterá no canteiro de obras um diário de obras, para o registro de 
todas as ocorrências de serviço e troca de comunicações rotineiras entre a CONTRATADA 
e a fiscalização. 

11.1.4-Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a 
CONTRATADA deverá obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
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e às concessionárias de serviços públicos para a execução destes serviços, bem como, 
após sua execução, os documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes 
órgãos e concessionárias. 

11.1.5 - Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico/financeiro e planilha 
orçamentária aprovados/elaborados pela Secretaria Municipal de Obras, através da 
fiscalização da obra, não se admitindo o pagamento de materiais entregues, mas somente 
de serviços executados. 

11.1.6 - Submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO até 5 (cinco) dias após o início dos 
trabalhos o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o 
porte e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, 
dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos 
serviços e obras conforme NR 18, inclusive escritórios e instalações para uso da 
FISCALIZAÇÃO, quando previstas no Caderno de Encargos; 

11.1.7- Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 
serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder 
pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 

11.1.8 - Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 
número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

11.1.9 - Submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO até 5 (cinco) dias após o início dos 
trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados 
de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

11.1.10 - Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam 
em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

11 .1 .11 - Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 
inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

11.1.12 - Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente 
informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

11.1.13 - Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 
FISCALIZAÇÃO; 

11.1.14 - Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO qualquer ocorrência de fato anormal 
ou extraordinária que ocorra no local dos trabalhos; 
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11.1.15 - No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser 
levantadas através deste Caderno de Encargos e Especificações ou projetos, a fiscalização 
deverá ser obrigatória e oficialmente consultada para que tome as devidas providências. 

11.1.16 - Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

11.1.17 - Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 
vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 
executivas; 

11.1.18 - A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a 
terceiros ou ao patrimônio, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a 
execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
Prefeitura Municipal de Bujaru. 

11.1.19 - Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados 
de conformidade com os requisitas estabelecidas no Caderno de Encargos; 

11.1.20 - Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, 
todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos 
trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 
detritos de qualquer natureza. 

11.1.21 - A CONTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de 
obras, sendo que a guarda de materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios 
e demais componentes necessários à execução da obra fica a cargo da CONTRATADA, 
sendo a mesma será responsável por qualquer sinistro que acarrete prejuízo material e/ou 
financeiro que possa ocorrer durante a execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 
A execução dos serviços e obras de construção reforma ou ampliação de uma edificação 
ou conjunto de edificações, deverá atender também às seguintes Norma se Práticas 
Complementares: 

12.1 - Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais (Ver 
Referência); 

12.2 - Normas da ABNT e do INMETRO; 

12.3 - Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

12.4 - Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 
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Caso sejam observadas quaisquer discrepâncias entre a indicação das Normas 
Técnicas e os procedimentos de execução indicados nesse Caderno de Encargos a 
CONTRATADA deve seguir a orientação das Normas Técnicas da ABNT. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS 
13.1 - Todos os materiais, salvo o disposto em contrário pela Secretaria Municipal de 
Obras, serão fornecidos pela CONTRATADA. 

13.2 - Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente de 
primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições estipuladas nestas 
Especificações e Projetos. 

13.3 - A CONTRATADA só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo, através de 
amostra, ao exame e aprovação da FISCALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar o seu 
emprego, quando em desacordo com as Especificações. 

13.4 - Cada partida de material deverá, além de outras averiguações, ser comparado com a 
respectiva amostra, previamente aprovada. 

13.5 - As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, depois de 
convenientemente autenticadas por esta e pela CONTRATADA, serão cuidadosamente 
conservadas no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer 
tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já 
empregados. 

13.6 - Obriga-se a CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais porventura 
impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 72 horas, a contar da Ordem de Serviço 
atinente ao assunto, sendo expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer 
materiais que não satisfaçam a estas Especificações e Projetos. 

13.7 - Os produtos, materiais, marcas e tipos mencionados neste Caderno de Encargos e 
no Projeto Arquitetônico caracterizam, apenas, fabricantes ou fornecedores que informam 
atender as exigências da especificação e qualidade pretendida pela Secretaria Municipal 
de Obras, sendo que se admitirá o emprego de análogos mediante solicitação prévia da 
CONTRATADA - por escrito, acompanhado pelo laudo sobre equivalência do IPT- à 
FISCALIZAÇÃO, que baseará sua decisão nos critérios de analogia constantes do presente 
caderno de encargos (Item 02 a seguir). 

13.8 - Nas Especificações e Projetos, a identificação de materiais ou equipamentos por de 
terminada marca implica, apenas, a caracterização de uma analogia, ficando a distinção 
entre equivalência e semelhança subordinada aos critérios de analogia deste caderno de 
encargos. 

13.9 - A consulta sobre analogia envolvendo equivalência ou semelhança será efetuada em 
tempo oportuno pela Secretaria Municipal de Obras, não admitindo o PROPRIETÁRIO, em 
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nenhuma hipótese, que dita consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos 
estabelecidos na documentação contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE ANALOGIA 
14.1 - Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de 
alguns dos materiais especificados nestas Especificações ou Projetos, a substituição 
obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante 
expressa autorização, por escrito, da FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular e será 
regulada pelo critério de analogia definido a seguir: 

14.1.1 -Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou 
equivalência se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas 
características exigidas na Especificação ou no Serviço que a eles se refiram. 

14.1.2 - Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou 
semelhança se desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as 
mesmas características exigidas na Especificação ou no Serviço que a eles se refiram. 

14.1.3 - O critério de analogia referido será estabelecido em cada caso pela 
FISCALIZAÇÃO -sendo obrigatória que a solicitação prévia da CONTRATADA para 
emprego de análogos seja acompanhada pelo Laudo Técnico sobre Equivalência do IPT - 
sendo objeto de registro no "Diário de Obras". 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO 
15 - A empresa CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no canteiro 
de obra, além da conscientização e sensibilização da mão-de-obra e introdução de rotinas 
de segregação/armazenamento dos resíduos e a organização dos seus fluxos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PROJETOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DOS 
SERVIÇOS E OBRAS 
16.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as 
informações e instruções contidas neste Caderno de Encargos. 

16.2 - Os projetos e planilhas orçamentárias (materiais, serviços, quantitativos e preços) 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras são orientativos, cabendo à 
CONTRATADA, antes do inicio dos serviços, analisar e endossar todos os dados, diretrizes 
e exiguidade destes projetos e planilhas, apontando com antecedência os pontos com que 
eventualmente possa discordar, para que a FISCALIZAÇÃO efetue a análise desses 
pontos em discordância e emita um parecer indicando a solução que será aplicada. 

16.3 - Compete à CONTRATADA fazer prévia visita ao local da obra para proceder 
minucioso exame das condições locais, averiguar os serviços e materiais a empregar. 
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16.4 - Qualquer dúvida ou irregularidade observada nos projetos, especificações e planilha 
orçamentária deverá ser previamente esclarecida junto a Secretaria Municipal de Obras, 
visto que, após apresentada a proposta técnica e financeira, a Secretaria Municipal de 
Obras não acolherá nenhuma reivindicação. 

16.5 - Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 
CONTRATANTE será efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização 
da Secretario Municipal de Obras, respeitadas todas as disposições e condições 
estabelecidas no contrato. 

16.6 - A CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO toda e 
qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada 
na execução dos serviços e obras objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 
17.1 - Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá: 

17.1.1 -Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.° 
6496/77; 
17.1.2 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 
pessoal alocado nos serviços objeto do contrato; 

17.1.3 - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo 
dos serviços. 

17.1.4 - Cumprirá a cada área técnica ou especialidade o desenvolvimento do Projeto 
específico correspondente, sendo a responsabilidade pela elaboração dos projetos será de 
profissionais ou empresas legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA. 

17.1.4 - O autor ou autores deverão assinar todas as peças gráficas que compõem os 
projetos específicos, indicando os números de inscrição e das ART's efetuadas nos Órgãos 
de regulamentação profissional, sendo que esses Projetos Complementares são de inteira 
responsabilidade dos seus autores. 

17.1.5 - Ainda que o encaminhamento para aprovação formal nos diversos órgãos da 
CONTRATANTE e controle, como Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros e entidades 
de proteção Sanitária e do Meio Ambiente, não seja realizado diretamente pelo autor do 
Projeto, será de sua responsabilidade a introdução das modificações necessárias à sua 
aprovação. A aprovação do Projeto não eximirá os autores do Projeto das 
responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às 
atividades profissionais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Fornecer à CONTRATADA todos os projetos, desenhos, especificações, detalhamentos 
e demais peças técnicas que permitam a perfeita execução do objeto deste contrato; 
b) Responsabilizar-se pelo atendimento aos órgãos fiscalizadores do meio ambiente, 
mantendo em validade a Licença Ambiental já existente para a obra pelo período de 
duração da mesma; 
c) Entregar e/ou fornecer à CONTRATADA todos elementos necessários para consecução 
da obra; 
d) Efetuar os pagamentos das faturas até 30 (trinta) dias úteis após a data da medição; 
e) Nomear técnico para manter permanente contato com a CONTRATADA a fim de 
elucidar qualquer dúvida técnica que surgir durante a execução do serviço e para 
acompanhar e vista as anotações do livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 - Cabe a CONTRATANTE, a seu critério e através da Secretaria de Obras exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução da obra e do 
pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus 
responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE 
em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que 
concerne ao objeto contratado e a sua consequências e implicações, próximas ou remotas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A obra objeto deste contrato administrativo será fiscalizada e 
recebida de acordo com o disposto nos arts. 67, 68 ,69 e 73, inciso 1 e parágrafos 20  e 30,  e 
76 da Lei N° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à fiscalização da CONTRATANTE, formada por um ou 
mais representante da Administração Municipal, designada pela autoridade competente, o 
seguinte: 

a) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da obra, 
verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela 
licitação; 
b) Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as 
questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade 
das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento; 
c) Transmitir por escrito, através do Livro de Ocorrências, as instruções relativas a Ordem 
de Serviços, projetos aprovados, alteração de prazos, cronogramas e demais 
determinações dirigidas à CONTRATADA; 
d) Comunicar à Secretaria de Obras e Viação, as ocorrências que possam levar a 
aplicação de penalidades à CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações 
contratuais; 
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e) Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre 
lotado no canteiro de obras e que prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como 
acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das 
imperfeições verificadas; 
g) Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Livro de 
Ocorrência, principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao 
andamento das obras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DA DIREÇÃO 
20.1 - A contratada indica como responsável técnico pela execução da obra o Engenheiro 
	  CREA N° 	 o qual fica autorizado a representá-lo 
perante o CONTRATANTE e a fiscalização deste em tudo o que disser respeito àquela. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA somente poderá substituir o técnico responsável 
pela obra, após expressa anuência da Secretaria Municipal de Obras, devendo essa 
substituição ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO EXAME, ENTREGA E RECEBIMENTO. 
21.1 - O recebimento das obras será efetuado pela fiscalização do órgão responsável 
através da Secretaria Municipal de Obras e/ou por um representante da CONTRATADA, 
devendo ser lavrado, no ato, o termo competente, no qual se certificará o recebimento 
definitivo. Em se dando ao recebimento caráter provisório, o qual não excederá 15 (quinze) 
dias, a Secretaria de Obras, poderá exigir os reparos e substituições convenientes ou 
abatimento do preço, consignando-se os motivos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DAS PENALIDADES 
22.1 - O inadimplemento por parte da CONTRATADA de qualquer das cláusulas e 
disposições deste contrato administrativo, implicará na sua rescisão ou na sustação do 
pagamento relativos aos serviços já executados, a critério da CONTRATANTE, através da 
Secretaria Municipal Obras, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
sujeitando-se ainda, as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei N° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras, 
poderá valer-se do disposto no caput desta cláusula, se a CONTRATADA contrair 
obrigações com terceiros, que possam de qualquer forma, prejudicar a execução do objeto 
ora contratado. 
a) Retardar injustificadamente o início dos trabalhos por mais de 10 (dez) dias, da data do 
recebimento da Ordem de Serviços, autorizando o início dos mesmos; 
b) Interromper os serviços por mais de 10 (dez) dias consecutivos, sem justo motivo; 
c) Ocasionar atraso de mais de 30 (trinta) dias na entrega da obra, salvo conveniência do 
CONTRATANTE, na continuidade dos mesmos, quando então, aplicar-se-ão as penalidades 
pertinentes; 
d) Deixar de pagar as multas nos prazos fixados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA— DA MULTA 
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23.1 - Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser 
devidamente comprovados pela CONTRATADA, A CONTRATANTE sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal N° 8.666/93, aplicará as seguintes multas: 

a) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor da parcela atrasada, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos pelo 
Cronograma Físico-Financeiro; 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor ora ajustado pelo não cumprimento de 
quaisquer condições do CONTRATO. 
c) As multas serão limitadas, no máximo, a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
24.1 - São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor caucionado reverterá integralmente para a 
CONTRATANTE em caso de rescisão do contrato administrativo por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 80, da Lei N° 8.666/93 e de 
apurar-se e cobrar-se pela via própria a diferença que houver em favor do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE descontará do valor caucionado a 
numerário que bastar à restauração de danos a que a CONTRATADA causar na execução 
das obras contratadas, hipótese em que a CONTRATADA deverá em 05 (cinco) dias úteis 
a contar da notificação administrativa, recompor o valor abatido para restaurar a integridade 
da garantia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA— DAS PROVAS E TESTES DOS MATERIAIS 
25.1 - Poderá a Prefeitura Municipal de Bujaru, exigir provas de cargas, testes dos 
materiais e análise de sua qualidade, através de entidades oficiais ou laboratórios 
particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas por conta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA— DA RESCISÃO 
26.1 - O presente contrato administrativo poderá ser rescindido: 
a) unilateralmente nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do Art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 .06.1993, sem que caiba a CONTRATADA qualquer indenização, 
sem embargo da imposição das propriedades que se demonstrarem cabíveis; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação; 
c) judicialmente, nos termos da legislação processual; 
d) nas hipóteses preceituadas pelo Art. 77 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.1993, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 
27.1 - O presente contrato administrativo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 
no todo ou em parte. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA na execução do contrato administrativo, sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes da 
obra, ou sua integralidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO 
28.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e 
emolumentos decorrentes deste contrato administrativo e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FORO 
29.1 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato 
Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de Bujaru/Pa, com a 
renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a 
ter. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PUBLICIDADE 
30.1 - O presente instrumento de contrato administrativo será publicado no mural de avisos 
da Prefeitura Municipal de Bujaru, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TRISÉGIMA PRIMEIRA - ASSINATURA 
31.1 - E, por estarem justos e contratados, firmam o ato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos os 
efeitos legais pretendidos 

Bujaru/Pa, de 	 de 	 

Prefeitura Municipal de Bujaru 
Miguel Bernardo da Costa Junior 

Contratada 

Miguel Bernardo da Costa 
Secretário de Obras e Infraestrutura do Município de Bujaru/PA 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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ANEXO V 
MODELO 

CARTA-PROPOSTA 

Ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bujaru/Pa 

Referência: Tomada de Preço N° XX/2021 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos à essa Comissão Permanente de Licitações, nossa proposta, referente a 
Licitação em epígrafe, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE REFORMA DE PONTES EM MADEIRA EM DIVERSAS LOCALIDADES E 
CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS EM CONCRETO, 
NO MUNICÍPIO DE BUJARU/PA: 

Nossa proposta tem preço global fixado em R$ 	 (por extenso) compostos de 
acordo com exigências do Edital. 

O prazo para execução dos serviços é de 	 ( 	) dias corridos, contados da 
ordem de serviços. 

O prazo de validade de nossa proposta é de 	 ( 	 ) dias, a partir da 
abertura da proposta. 

Em anexo consta Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro para fiscalização. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Data, 	/ 	/ 

Assinatura do Representante Legal 
Papel timbrado da empresa 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
\%ww.bjiru.pa.gov.br  
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ANEXO VI 

MODELO 

CREDENCIAMENTO/PROCURACÃO 

Ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bujaru. 

Referência: Tomada de Preço N° XX/2021 

Prezados Senhores: 

A (nome da empresa) 	 , CNPJ n.° - 	, com sede à 
	  neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) 
Procurador/Representante(es), o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal 
de Bujaru/Pa, para praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação, 
na modalidade de TOMADA DE PREÇO  N° XX/2021 do município acima especificado, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Data, 	/ 	/ 	 

Assinatura do Representante Legal 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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Papel timbrado do licitante 

ANEXO VII 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bujaru 

Referência: Tomada de Preço N° XX/2021 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 28, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, que a empresa/fornecedor 	 (indicação da razão social) cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para a TOMADA DE PREÇO N° XX/2021, cujo 
objeto é a 	 , a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras. 

Data, 	 

Assinatura do Representante Legal 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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ANEXO VIII 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII, DO ART. 70  DA CF 
C/C INC. V DA LEI N° 8.666/93 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob 
a modalidade de TOMADA DE PREÇO N° XX/2021, em cumprimento ao inciso XXXIII, do 
artigo 70,  da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27, da Lei n° 8.666/93, 
que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Data, 	 

Assinatura do Representante Legal 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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ANEXO IX 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

Ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Bujaru 

Referência: Tomada de Preço N° XX/2021 

A firma 	 , portadora do CNPJ n° 
	 declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no 
Edital de TOMADA DE PREÇO N° XX/2021, em consideração e dos respectivos anexos e 
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 
licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de atender ao objeto do presente 
certame licitatório. 

O signatário da presente também declara, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do 
presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos 
do Art. 32, parágrafo 21  e Art. 97, ambos da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Data, 	 

Assinatura do Representante Legal 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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ANEXO X 

MODELO 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE OBRAS - CRO 

A Prefeitura Municipal de Bujaru, Estado do Pará, através da Secretaria de Obras, 
CERTIFICA que a empresa 	 , com sede 
	  portadora do CNPJ n° 	 , com ramo de 
atividade de construção civil, tendo como responsável técnico o 
	  está em situação regular perante esta Prefeitura 
Municipal de Bujaru/Pa. 

Validade de 30 (trinta) dias após sua emissão. 

Data, 	 

Secretário de Obras do Município 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
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MODELO XI 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaramos para fins de licitação que a Empresa 	  

	  situada na 	  

	  portadora do CNPJ no  

	  visitou o local onde serão executados os serviços de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTES EM 

MADEIRA EM DIVERSAS LOCALIDADES E CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) 

ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS EM CONCRETO, NO MUNICÍPIO DE 

BUJARU/PA, na companhia de um servidor designado pela Secretaria de Obras da 

Prefeitura Municipal de Bujaru, referente à TOMADA DE PREÇO N.°XX/2021. 

Data, 	 

Secretaria Municipal de Obras de Bujaru. 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.gov.br  
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MODELO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇO  N° XX/2021 

Modalidade: TOMADA DE PREÇO N° XX/2021 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Processo n°: XXXXX 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTES 
EM MADEIRA EM DIVERSAS LOCALIDADES E CONSTRUÇÃO DE 20(VINTE) 
ESTRUTURAS DE RESERVATÓRIOS EM CONCRETO, NO MUNICÍPIO DE 
BUJARU/PA. 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

Declaro que recebi da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura MUNICIPAL 
DE BUJARU- Estado do Pará, Edital da TOMADA DE PREÇO N° XX12021. 

(local), 	de 	 de 2021. 

Assinatura 

Av. Dom Pedro II, 38 - Centro, Cep 68670-000 - Bujaru/Pa 
Tel. (91) 3746-1444 
www.bujaru.pa.go .br  
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